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1.! - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

- N•s 289 a 294/81 (n•s 461 a 466/81, na origem), de agradecimento 
de comunicação. 

1.2.2 - Oficios do Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores 
N9s 37 e 38/81, de agradecimento de comunicação. 

1.2.3 - Oficios do Sr. J9~Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando à revisão do S"eliiido autógrafos dos seguintes projetos: 
-Projeto de Lei da Câmara n' 106/81 (n' 4.265/81, na origem), que 

autoriza o Instituto Brasileiro do Café- IBC, a doar, para o fim que indi­
ca, faixa de terreno ao Município de Cornélio Procópio, no Estado do Pa­
raná. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 39/81 (n' 88/81, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 
Argentina, o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Oriental do Uruguai para a Coordenação de Consignações e 
Uso dos Canais de Radiodifusão Sonora em Freqliência Modulada na 
Faixa de Ondas Métricas \88-108 MHz), concluído em Montevidéu, a 8 de 
julho de 1980. 

1.2.4 - Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n' 325/81, de autoria do Sr.Senador 
Franco Montoro, que estabelece o usucapião especial para a habitação 
nas áreas urbanas. 

- Projeto de Lei do Senado n• 326/81, de autoria do Sr. Senador Lei­
te Chaves, que isenta de correção monetária os débitos de unidades resi­
denciais, cujos adquirentes hajam integralizado 50%, pelo menos, do va­
lor total do respectivo financiamento. 

- Projeto de Lei do Senado n9 327/81, de autoria do Sr. Senador 
Humberto Lucena, que introduz alterações na Consolidação das Leis do 
Trabalho, na parte concernente à proteção do trabalho da mulher. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR LEITE CHAVES- Considerações sobre o Projeto de 
Lei do Senado n9 326/81, 1ido na presente sessão. Pleito das cooperativas 
paranaenses com respeito ao monopólio do Estado na produção de se­
mentes selecionadas. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA - Problema fundiário em 
Camucim-PB. 

1.2.6 - Comunicação da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n<~' 9/80, por ter rece­
bido parecer contrário, quanto ao méritO;-dã comissão a que foi distribuí­
do. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 49/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Mato Grosso do Sul a realizar operação de empréstimo externo no va­
lor deUS$ 30.000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos) destinado 
ao Programa de Investimentos do Estado. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 4/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Potirendaba (SP) a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e hum centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 5/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil,- setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votaç:ão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 6/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi­
lhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e 
vinte e quatro centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votaç:ão 
adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Re~olução n9 38/81,_ que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$.282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei­
ros) o montante de sua dívida consOlidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 88/81, que autoriza a Escola Superior de 
Educação Física de Goiás a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
9.813.300,00 (nove milhões, oitocentos e treze mil e trezentos cruzeiros). 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 101/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maceió (AL) a elevar em Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta mi­
lhões, duzentos e treze mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros e quarenta 
e dnCo centavos i O montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução_ n9 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito 
milhões, novecentos e sessenta e oito mil e oitocentos cruzeiros) o montan­
ie de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 102/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de JoinviUe (SC) a elevar em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vi~te e 
seis milhões, setecentos e dezesseis mil cruzeiros) o montante de sua dJVtda 
consolidada. Votação adiada por falta_ de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 108/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhõeS, ·oitocentos ·e noventa e nove mil, duzentos e cinqilenta 
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e nove cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 90/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e-quatro mi­
lhões, cinqiienta e três mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 18/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Senhora de Oliveira (MG) a elevar em Cr$ 2I.I71.!50,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil e cento e cinqilenta cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 85/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Cubatão (SP) a elevar ein Cij; 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e 
nove milhões, quatrocentos e quatro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta 
e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 89(81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Engenheiro Na varro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil e cento e cinqüenta cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 115/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Santa Catarina a realizar operação de empréstimo externo, no valor 
de US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte-americanos). 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de ResoluÇãO Õ9 -f06/8I, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Tamboril (CE) a elevar em Cr$ 7.522.000,00 (sete milhões, quinhen­
tos e vinte dois mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9ll0/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de São Josê dos Campos (SP) a elevar em Cr$ 1.097.338,207,68 (um 
bilhão, noventa e sete milhões, trezentos e trinta e oito mil, duzentos e sete 
cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 I 12(81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Estância Turística de ltu (SP) a elevar em CrS 443.100.000,00 (qua­
trocentos e quarenta e três milhões e cem mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de ReSolução n9 113/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Porto Alegre (RS) a elevar em Cr$ 137.651.000,00 (cento e trinta e 
sete milhões, seiscentos e cinqüenta e um c·ruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n"' 114(81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Curitiba (PR) a elevar em Cr$ 4.606.655.502,42 (quatro bilhões, 
seiscentos e seis milhões, seiscentOS e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e 
dois cruzeiros e quarenta e dois centavos) o montante de sua dívida conso­
lidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 116/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Minas Gerais a elevar em Cr$ 4.266.593.330,50 (quatro bilhões, du­
zentos e sessenta e seis milhões, quinhentos e noventa e três mil, trezentos 
e trinta cruzeiros e cinqüenta centavos) o montante de sua dívida consoli­
dada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n9 40(81, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos anais do- Senado Federal, do artigo do Escritor Josué 
Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro Eduardo Portella na Aca­
demia Brasileira de Letras. Votação adiada por falta de quorom. 

-Requerimento n"' 43(81, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
u transcrição, nos anais do Senado Federal, das ordens do dia dos Minis­
tros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, baixadas em comemo­
ração ao 1711 aniversário da Revolução de Março de 1964. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Requerimento n9 268/81, do Senador -MarcOs Freire, solicitando 
urgência para o ProjetO de Lei do Senado n9 240/80, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados 
e empresários na admínistração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n9 149/81, do Senador Mauro Benevides, solicitan­
do a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo intitulado "'O 

Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Monetãrio", de autoria do 
economista Sergio Machado, publicado no Jornal do Brasil, edição de 
23/6/81. Votação adiada por falta de quorum. 

-=-Requerimento ri9 313/81,- do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 156/79, do Senador Humber­
to Lucena, que institui o seguro-desemprego e determina outras providên­
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto deLei do Senado n• 22/81, do Senador JorgeKalume, que 
dispõe sobre enquadramento de professores-colaboradores e auxiliares de 
ensino e dá outras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 117/79, do Senador Jorge Kalume, 
que dispõe sobre a aplicação, como incentivos fiscais, na área da su~ 
DAM, da totalidade do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e 
jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal e dã outras providências. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 357/79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juridicidade.) Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

_ Projeto de Lei do Senado n9 142(80, do Sena~or_ Orestes Qu~r~~a, 
alterando o dispositivo da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, que diS­
põe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 146/80, do Senador Orestes Quércia, que 
isenta do Imposto de Renda o J39-salário. (Apreciação prelimínar da 
conStitUcionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 163/80, do Senador Orestes Quêrcia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar-da constitucionalidade.) Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40(81, que autoriza a Prefeitura Munici- ' 
pai de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Discussão sobres­
t~d~-por falta de quorum, para a votação do Requerimento n9 309/81. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 94/81- Complementar, de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que estabelece normas gerais a serem 
adotadas na organização do Ministério Público Estadual. Discussão encer­
rada, voltando às comissões competentes em virtude do recebimento de 
emendas em Plenãrio~ 

1.4- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Posse da nova Diretoria do 
Centro Industrial do Ceará. 

SENADOR CUNHA LIMA -li Encontro dos Engenheiros Agrô­
nomos do Estado da Paraíba, realizado na cidade de João Pessoa no mês 
de julho próximo passado. 

SENADOR BERNARDINO VIANA - Trabalhos de pesquisa 
científica e tecnológica desenvolvidos pelos centros de ciências vinculados 
ao CNPq. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES· 
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO ANTERIOR 

- Dos Srs. Almir Pinto, Leite Chaves e Humberto Lucena, proferi­
dos na sessão de 29-10-81. 

3 - REPUBLICAÇÃO 

-Trecho da Ata da 186' Sessão, realizada em 19-10-81. 

4 - MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 193~ SESSÃO, EM 30 DE OUTUBRO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDE:NCIA DOS SRS. PASSOS PÓRTO, CUNHA LIMA, JORGE KALliME E ALI\IIR PINTO. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM~SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena -Jorge Kalume- Eunice Michiles- Raimundo Pa­
rente- Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz 
Fernando Freire- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvldio Nunes­
Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Martins 
Filho - Cunha Lima - Humbé:rto Lucena - Luiz Cavalcante - Passos 
Pôrto- João Calmon- Amaral Pcixofo- Hugo Ramos- Nelson Carnei­
ro- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Leite Chaves- Lenoir Vargas­
Pedro Simon. 

O SR. PRESIDCNTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 29 Srs. Senadores. Há número regimental, declaro aberta 
a sessão. 

Sob a proteção de Deus inicíamOS--nossus_trabalhos. 
O Sr. 19- Secretário procederá à leitura do expediente, 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO I'RESilJENTE-DA REPUBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

No 289/81 (no 461/81, na origem), de 29 do corrente, relativa à apro­
vação das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República 
n•s 49, 50, 56, 58, 55, 57 e 108, de 1981. 

N• 290/81 (n' 462/SI, na origem), de 29 do corrente, relativa à apro­
vação das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República 
n's 40, 403, 39 e 377, de 1980; e 443, de 1981. 

N• 291/81 (n' 463/81, na origem), de 29 do corrente, relativa à apro­
vação da matéria constante da Mensagem da Presidência da República n<? 
364, de 1981. 

No 292/81 (no 464/81, na origem), de 29 do corrente, relativa à apro­
vação das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República 
nos 59, 60 e 61, de 1981. ~ 

No 293/81 (no 465/Sf, na origem), de 29 do corrente, relativa à apro­
vação das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República 
n•s 418, 439 e 365, de 1981. 

No 294 (81 (no 466 (81, na origem), de 29 do corrente, relativa à matéria 
constante da Mensagem CN-92, de 1981, que encaminhou autógrafo da 
Emenda ã Constituição n<? 20, promulgada· em 20 de outubro de 1981. 

OFICIOS DO MINISTRO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

De agradecimento de comunicação: 
N9 37/81, referente à promulgação do Decreto Legislativo n9 50, de 

1981, que aprova o texto da Convenção entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega, destinada a evitar a dupla 
tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda e o 
capital, concluída em Brasília, a 21 de agosto de 1980. 

N9 38/81, referente à promulgação do Decreto Legislativo n9 49, de 
1981, que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da República do Iraque sobre os usos pacíficos da 
energia nuclear, concluído a 5 de janeiro de 1980. 

OFICIOS 

Do Sr. JP-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à rerisão 
do Senado autógrafos dos seguintes prqfetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 106, DE I981 
(No 4.26S/8I, na Casa de origem) 

Autoriza o Instituto Brasileiro do Café- IBC, a doar, para o 
fim que indica, faixa de terreno ao Município de Cornélio Procópio, 
no Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 Fica o Instituto Brasileiro do Cãfé- I BC, Autarquia Federal 

criada pela Lei n9 1.779, de 22 de dezembro de 1952, vinculada ao Ministério 

da Indústria e do Comércio, autorizado a doar ao Município de Cornélio 
Procópio, Estado do Paraná, faixa de terreno, com aproximadamente lO m~ 
(dez metros quadrados), do imóvel onde está edificado o armazém do IBC, na. 
sede daquele Município, para a construção de contorno ligando as rodovias 
BR-369 e PR-160~ 

Art. 29 A área doada revefiCfrão patrimônio do IBC caso não seja utí· 
lizada para o fim previsto no art. 19 desta lei, no prazo de doze meses. 

Art. J9 Esta Lei entra em vigor na data de sua- publicação. 
Art. 49 Revogam_-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 667, DE 1980 

Exceientísslmos Senhores Membros do Congresso •Nacional; 

Nos termos ao art. 51 da 'Constituição, tenho a honra de sub­
meter~ à elevada deliberação de Vo.Sas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Mlnlstro de. Estado da In· 
d·ústria e do Coméro!o, <> anexo projeto de lei que "autoriza o 
Instituto Brasileiro do Café a doar, ,para o fim que Indica, faixa 
de terreno ao !Munlciplo de COrnéllo Procópio, no !Estado do Pa­
raná". 

Brasllia., :!9 de dézembro de 1980. - Joio Flpelredo. 

EXPOSIÇAO DE MO'I'llVOS N,<i 062, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
1980, DO SENHOR MThi1STRO DE El!TADO DA INDúSTRIA 
E DO COM:!llRCIO. 

Excelentissimo senhor Presidente-~ República 
A Prefeitura Municipal cie Cornéllo Procópio, Estado do Pa­

raná, p;ropôs ao Instituto Brasileiro do Café, Autarquia Federal 
vinculada a este Município, a aquisição de ·faixa de terreno, com 
aproximadamente 10 m• (dez metros quadrados), necessária a 
construção de contorn.o llg;mdo as rodovias BR-369 e PR-16G. 

. A Autarquia Informa que não há qualquer Inconveniente para 
atendimento da proposta:, esclarecendo que o valor médío do metro 
<1uadrado, na região, se situa em Cr$ 21,00. 

Considerando, porém, inexpressivos a extensão da áMa e o 
correspondente valor venal e tendo em vista o interesse. social 
de sua· destinação, proponho a Vossa Excelência seja solicitada e. 
indispensável autoriZação legislativa para~ em vee da venda, ser 
feita a doação do terreno, vinculada. à construção do oontorno 
rodoviário, nos termos do anteprojeto anexo. 

AÓ ensejo, renovo a Vossa Excelência ·os p;rotestos do meu mais 
profundo respeito. - João Camllo Penna.. 

LEGISLA('AO CITADA 

LEI N.O !. 779, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1952 

Cfia o Instituto Brasileiro do Café, e dá outras providência:;. 

O Présídente da República: 

Faço s·aber que o Congresso Nacional decreta e 2u s:mc~o:10 
a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 
Dos fins, diretrizes e atribuições 

Art. 1.0 O Ins)-ituto Brasileiro do Café I!BCJ. entidad,, autar­
quica. com personalidade 'jurídica e patrimônio próprio, sede e 
foro no Di3trito Federal e jw·i.:dição em tcdo o territ . .:aio r.ad·onal 
destina-se a_ realizar, através das diretrize.s consta.nt:s desta lei. 
a p.:;lítica -econômica do café brasileiro no pais e no e.str.angeiro. 

Art. 2.0 Para a realização de.s,sa política. adot-ará o IBC as 
~.egu1ntes diretrizes: 

a) promoção de pesquisas e experimrntaçõe3 n·o campo da 
agT-onomia e d.a tecnologia do café, com o fim de ba·rate·ar o seu 
custo, aumentar a produção por cafeeiro -e melhorar a qualidade 
do produto; 

b) difUSão das conclusões das pe~w.sas e experimentações 
U.teis. à economia cafeeira. inclusive mediante recomendações ac.s 
cafeicultores; 

c) radicação do cafee1ro nas wna3 eeeo·lógica e economicamen­
_te mais favoráveis a produção e a obtenção das melho.res qualida­
des. promovendo, inclusive, a :r-ecupel'laÇão d·as terras que já pro­
duziram café e o estudo de variedades à.S mesmas 8tC'ra.p:;ãv.eis 
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di defesa de um preço jooto pa.ra o produtor, oondidona-do à 
concorrência da produção alienígena e d101s .artigQS congêneres bem 
assim à indispensável expansão do consumo; · ' 

e) aperfeiçoamento do comércio e .do.s meios de distribuição ao 
consumo, inclusive t:r~an.sportes; 

f) orga,nJzação e lnten.sificação da propaganda, objetivando o 
aumento do consumo nos mercadoo interno e externo; 

g) realização de pe.squlsas, e estudos econômico.s para P'"Tfeito 
conhecimento dos m.elfcadolS consumidores de café e de seus suce­
dâne()s, oobj.etivanrdo a regulari-d!ade das vendas e a oornquista de 
novos mercados; - -

h) fomento do cooperativis.mo de produção,- do c·réd~to e da 
dts~ribuição mude entre os cafeicultor-es. 

Art. 3.0 Para ·os fins dos f!lrt..s. 1.0 e 2.0 são 3Jtribuicõe·s do me: ' -
1. Int•ensificar, mediante acordos re·mun-erados ou não com 

o ::M:I.nl:stério da Agricultum .. , a1s Secretarias de Agricultur.a, e Óutras 
entidades públicas ou privadas, as investigações e experimentações 
necessá_rla.s ao aprimoramentq: dos processos de cultura, preparo, 
beneficmmento, 1r.dus.trializaçao e comércio de café. 

2. Regulamentar e fisoaiiza.r o trânsito do café das fontJes de 
pr:o.ctução para os po:rrtoo ou pontos rde escoamento e oon.s.umo e o 
respectivo armazenan;ento, e. ainda, a exportação, inclu.sive fixan­
d·o cotas de exp:ortaçao por porto e exportador. 

3. Regu!B.r a entrada nos portos, definindo o limite máximo 
dos estoques liberados em cada um deles. 

4.. Adotar ou sugerir medidas que a.ssegurem a manutenção 
do Equilíbrio est-atístico entre a produção e· o" oo:nsum10. 

5. Definir a qualidade dos café.s de mercado para o consumo 
do interior e do ·exterior, regulamentando e filscali2lando oo tipos 
e qu_ali.Cad{s no comércio inte:t:_no e na exportação·, podendo à.dotar 
mect1das que a.ssegureni o normal aba.stecim·ento do mercado interno. 

6. Promover a repressão àS fraudes no transporte, comércio, 
industrialização ,e consumo, do café brasileiro, bem como as trans­
!Jl"ellSÓOO dia presente lei, aplicando as penalidades oobíwis, na for­
ma da legislação em vigor. 

7. Defender preço justo pava o café, nas fontes de produção 
ou nos portos de exportação, inclusiV.e, quando necessário, m~di­
ante compra do produto para retirada temporária OO.S mercadoo. 

B. Fiscalizar os preços das vendas para o exterior e os em­
barques na exportação para efeito' do controle cambial, podendo 
impedir a exportaçã{) dos cafés vendtdo.s a preços que não corl."'O­
pondem .ao valor real da. mercadoria, ou qu.e não oonsultem o inte- -
res.se nacional. 

9. Cooperar dil'etamente oom o Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística na organização de estatísticas concernentes à 
economia cafeeira. 

10. Facilitar, estimuiar ou organizar e estabelecer sistemas 
de distribuição, visando a colooação mal.s direta do, eafé dos cen­
tros produtores aos de consumo. 

§ 1.0 Além das atividades e providências prevtstas neste arti­
go, poderá o Instituto Bl'ruslleirc> do Café 'adotar outras lmplicitas 
na.s finalidades definidas pelo al't. 2.0 , Inclusive assistência finan­
ceira aos cafeicultores e suas cooperativas. 

§ 2.0 São consideradas oooperativa:s de cafeicultores, para. os 
efeitos desta lei, as constituídas de proprletárkls, de arrendatários 
e de parceiros, todo~ <>brigatQ.rf.amente cafeicultores, bem como as 
especialmente constituídas por c.afeicultol'1es, para comércio, expor­
tação, beneficiamento, armazenamento/ ~anspoite. e industriali­
zação do café. 

CAPiTULO li 

Da Administração 

Art. 4.0 A BJdministração do !BC fioará 3. cargo dOs seguintes 
órgãos: 

a) Junta Administrativa (J. Ad.l; 
b) Diretoria. 
Art. 5.0 Q órgão supremo da direçãO .do IBC, é a .Junta Admi­

nistrativa constituída: 
a) de um delegado espectal do Go'"emo Federal, que a pres1de, 

com voto deliberativo e de qualidade; 
b) de representantes da lavoura cafeeira nos termos d'o § 2.o 

deste artigo; 
c) de cinco vep"""'l>tantes do comércio de café, um de cada 

uma das pTaças de Santos, Rlo de Janeiro. PaiJanaguá e Vltórta, 
e o últi!no em conjmtto dBJS demais praças; 

d) de um reprerenta:nte de Clada um dos Governos dKXs Esbactoo 
ele E:ão Paulo, Mfuas Qera!s, Paraná, ~,de Janeiro e g,;pirtto 
Sam.to •e ele dOlS r,eprerenta.ntes designa.dos em conjunto peloo Esta­
dos de Pe·r.r:~:ambuco, Bahia, Goiás, Sa.Illta oatartna e M,a,to Grosso. 

* 1.0 Os iavradores de café, membros da Junta Administra­
tiva, serão 'ele.ltos pelos cafeicultores, segundo o 'JlTO{!essô elelto~al 
que fór estabelecido pelo Poder Executivo em regulamento que 
deverá ser expedido dentro de 120 dias cont:.dos da vigência desta 
lei. 

§ 2.° Cada. Estado 'produtor de café com produção exportável 
mínima anual de 200.000 sacas terá um repr-esentante oaf.eicultor 
na J. Ad. Os clem.a!.s Estados terão um representante pam caJCla. 
milhão cre· sacas exportáveis ou fração -superior· a 500.000 sacas 
atê o máximo de dez repre•senta.ntes por g,;tado. 

§ 3.0 Cada. representante referido neste artigo terá direito a 
um voto nas deliberações da J. Ad. · 

§ 4.o Para o efeito do dispooto no § 2.0, o Ministro da Fla:renda 
decla;raxá trinta dias antes das· eleições, o número de repi".esen­
tantes cafeicultores com base na producão exportável média dos 
últimos cinco ailos. agrícolia.s. 

§ 5.0 Os representantes do comércio do café e seus suplentes 
respectivos serão lnclicadçs pel,a.s entidaJdes representativas da 
classe das respectivas praças. 

Art. 6.0 O presidente da J. 1\cd. será de livre nomeação do 
Presidente da República, demissív,el ad-nutum, e os demais mem­
br-os e respectivos suplentes serão .Inv-estidos e·m seus cargos me­
diante nomeação "do Presidente da República. 

Art. 7.o o mandato dos membros da J. Ad. será de quatro 
141 ano.s. 

Art. 8.0 . A J. Ad., para desempenho de suas funções, reunir­
se-á em sua sede; OTdinariamê!nte, independente de convocação, 
no primeiro · dLa útil da segun1dia quinzen·a de abril ·e da Segunda 
quinzena de outubro; e extraordinariamente, quando c-onvocada 
pelo seu presidente, ou, pela maioríia. de seus membil'001 ou ainda 
pela Diretoria do me. 

§ 1.0 As sessões ordinárias durai-ão ã.té dez dias, podendo ser 
pr-orrogadalS somente no caso de assim o resolverem no mínimo 2/3 
partes dos membros presentes. 

§ 2.0 _ As convocações extraordinárias. que não poderãQ exce­
der o prazo das ordinárias, far-se-ão com antecipaÇão cl.e 15 dia.s, 
mediante C"Onvite clire·to e nominal aos membros da J. Ad., além 
de publicação pe:Ia imprensa. 

§ 3.0 Na falta .ou impedimento do delegado e.spechl do Go­
vern-o Frd~ral. será nomeado substituto pelo Pre~tn~r..tc da Repú­
blica. 

§ 4.o As deliberações da J. Ad. serão tomadas por rriaioria de 
votos de seus m-embros p~esentes e· constarão ·semp-r.e de ata lavra­
da em. livro próprio. 

§ 5.0 O suplente substitui traruitoriamente o representante 
em suas faltas ou impedimentos e,. definitivamente, no caso de 
renúncia ou falecim-ento. 

Art. 9.0 As deliberações da Juntá Administratl.v.a que o dele­
gado especial do Gov·erno Federal, ou qualquer repr€sentante do 
Governo· estadual. julgar contrárias às diretrizes da política eco­
nõmica do café, definidas no art. 2.0 , ou aos interesses de deter­
minado Estado, serão submetidas. com fWldamentada exposição, e 

·por intermédio do Ministro da Fazenda, à apr.eciação do P:r:esidente 
da República, dentro de dez. dias úteis, contados da data em que 
tiverem sido tomadas. 

Parágrafo úniéo. Considerar-se-ão apr:ovadas tais delibera­
ções se. decorr:dos 30 dias do seu recebimento pelo Ministro, so­
bre elns nã.d se pronunCiar o Governo, em despacho, para man­
tê-Ias, no· todo ou em parte, ou suscitar a respectiva reconsidera­
ção p·eia Junta Administrativa. 

Art. 10 .. A J. Ad, compete: 

a) elaborar o seu regimento interno; 
b) baixar o orçamento anual do me incluindo nele, obriga­

toriamente, as importâncias que julgar necessárias para atender 
ao disposto nas letras a, b e c db art. 2.0 e no n.0 1 do art. 3.0 

desta lei. r\e ac'Jr~o corn o l'.!;.nl:=;tf.r.'o da A-gricultura e com as 
dema:s entidades cit;-:da.s ne::.te úli:.imo dispositivo; 
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c) fiscalizar a execução do orçatnento, tOmar e aprovar as 
conta'S do exercício anterior: 

d) apreciar o relatório anual da Diretoria, o qual conterá ex­
plícita demon.stração das contas e dos atos praticados; 

e) expedir os regul~mentos de competência do IBC necessá­
rios à consecução das diretrjzes e atribuiçées constantes dos ar­
tigos 2.0 c 3.0 des~a lei e determinar as medidas financeiras que 
se tornarem necessárias; 

f) aprecie~.r as estati.sticas da produção qtre lhes sejam pro­
postas pela Diretoria, discutindo-as e firmando pontos de vista; 

g) criar e extinguir cargos e funções, fixar os respectivos 
vencimentos e gratificaGões. 

Parágrafo ún:co. -As medidas de ampsro adotadas serão ex­
tensivas a todos os Estados produtores, em idênticas circunstân­
cias e guardadas as respectivas p!'oporções -de valores globais das 
regiões produtoras. 

Art. 11. Os membros da .J. Ad. terão um .subsídio que cons­
tará dos orçamentos anuais. arbitrados pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 12. 0- f'3C t,çr(~ n·n..,~ diretoria cónstit.u:da de !) ICi!lCO) 
membros. sendo que três, no mínimo, serão obrigatoriamente la­
vradores de café, todos de nomeação do Presidente da Repú­
blica. 

§ 1.0 Os diretores cafeicultores serão escolhidos pelo Presi­
dente dn República, de lista quíntupla que lhe será apresentada 
p-elos representantes da cafeicultura na J. Ad. 

~ 2.0 O Presidente cta República designará um dos Diretores 
para presidente da Diretoria. 

§ 3:) s~\o incomp!ltíveis para o cargo de membro da D:rc­
toria as nrr:-:.ons diret::lmente interessadas no comê2·c!o do café. 

Art. 13. Compete à Diretoria: 

1. A fiel observância e a execução integral das deliberações 
da :r. Ad. c.::u:;: tenham ~ido aproya::Ii!3 pelo Gov>frno Federnl. 

2. A superintendência e o controle i:tnediato de todos os servi­
ços do IBC. 

3. A elaboração anual da proposta do orçamento da despe-
sa dos serviços relativos à administração do IBC. 

4, A organização do regulamento do pessoal do IBC. 
5. A convoca~ão extraordinária da J. Ad. 
6. A elaboração do orçamento do custo da produção nas di­

versas regiões econômicas. 
7. A promoção de entendimentos com os estabelecimentos 

bancários oficiais sobre o financiamento da produção cB.feeira, 
consertando, sémpre que l'03sível. os pont:Js de vista relativos à 
política financeira do café. 

Art. 14. A remuneração da Diretor:a. será fixada pelo Mi­
nistro da Fazenda. 

Art. 15. Ao presidente da Diretoria compete: 
1. !Representar :1 IBO. _ath·a e passivamente, em Juízo ou em 

suas relações com terceiros. 
2. 

vada.s. 
Efetivar a.s medidas -administrativas devidamente ~pro-

3. Assinar. com· qualquer dos outros Diretores Cafeicultores; 
cheques, ordens de pagamento' .e demais papé~·s relativos às des­
pesas do IBC. 

4. Assinar, com qualquer dos Diretores Cafelcultores. con­
tratos. que importem na alienação de bens de propriedade 4o IBC 
ou constituição de ônus_ r_eais sobre os· mesmos, previamente au­
torizados pela J. Ad., bem como outorgar procurações. 

5. Presidir às reuniões da Di;retor1a com voto dcliberat:vo e 
de qualidade e c·rnvocá-Ia em cstráter extraordinário. 

6, Nomear e promover os servidore':' rio !BC. de a·cordo co_m 
quadro criado pela J. Ad .. punir ou demitir esses servidores. bem 
assim os do quadro efetivo como: os da Tabela Numérica Suple­
mentar, de que trata o art. 31 -desta le~ .. n_g fàrma que_ o regula­
mento estabelece e mediante inquérito administrativo; çonceder 
férias, remoções. licenças e abonos de faltas. 

7. Despachar todo o expediente do IBC. 

8. Convocar extraordinariamente a J. Ad. 

CAPíTULO lll 

'Oo Pessoal 
Art. 16. Or2anizado o_ qua.dro __ dg __ pessoaLe!etiv_o,__os cargos 

e funçÕes serão -providoS pelos ex-servidores do extinto DNC, de 

conformidade com o disposto na Lei n.O 164, de 5 de dezembro 
de 1947. 

s 1.0 No aproveitamento do pessoal a que se refere este ar­
tigo, serão assegurados o.s vencimentos e as vantagehs que os 
.servidores percebiam à data em que foram dispensados do De­
partamento Nacional do Café, por força do Decreto-lei n.0 9. 272, 
de 22 de maio de 1946. 

~ 2.0 Quando não houver mais ex-servidores do DNC a se­
rem aproveitB.dÓs. os lugares oue se vagarem ou resultarem de 
ampliações de quadro, dos serviços, .serão preenchidos mediante 
concur.:o de titulo e P:t:-avas. 

Art. 17. O tempo de serv:ç.o prestado ao- DNC, inclusive em 
sua fase de liquidação. será computado pelo IBC para todos os 
efeitos de direito. 

Art. 18. Os servidores do IBC com 70 anos e mais de idade, 
e .os que forem considerados inválidos para o exercício de fun­
ção, serão_ aposentados pelo IBC, de conformidade com o que es­
tabelece 6 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

·§ 1.o .Ficam a cargo do Instituto Braslleiro do Café as apo­
sentadorias <X)ncedidas pelo extinto D~partamento Nacional do 
Café. 

§ 2.0 Os proventos das aposentadorias, a que se refere este 
artigo, serão revistos nos termos do art. 193 da COnstituição Federal. 

Art. 19. As contribuições dos servidores do IBC para o 
IP ASE .serão calculadas nas mesmas bases estabelecidas para os 
funcionários públicos civis da União, ficando-lhes asseguradas 
todas as vantagens de que gozam estes últimos. 

CAPíTULO IV 

Do Patrimônio 

Art. 20. O patr:mônio do lBC é constituído pelo acervo do 
extinto DNC. incluídos os seus haveres. ·direitos, obrigações e 
ações, bens móveis e imóveis, documentos e papéis do seu ar­
quivo, que lhe serão incorporados na data do seu recebimento: 

Parágrafo único. A- C.omissão Liquidante do DNC efetuara a 
entrega do patrimônio da extinta autarquia e o IBC recebera 
dentro do prazo · de 60 (sessenta) dias, contados da vigência da 
presente lei. 

Art. 21. Todas as importâncias em dinheiro pertencentes ao 
IBC serão obrigatoriamente depositadas em conta especial em 
seu nome, no estabelecimento bancário oficial a que incumba o fi­
nanciamento agrícola, sendo de~tinadas, com ressalva das que 
sejam necessárias ao ·custei.o das despesas gerais e de adminis­
tração, ao financiamento daS medidas aprovadas pela J. Ad. na 
execução do programa do IBC. 

. . Parágrafo único. O !BC contratará com o banco a aplica­
ção desses recu.t:sos, mediante participação no resultado das ope-
rações. · 

Art. 22. Os armazéns de propriedade do IBC poderão ser 
organizados. como ·armazénS gerais, ou aproveitados como regu­
ladores. 

. Parágrf!.fo ú:tlico, ós que_ forem juigaC.os ctesnecescirics po­
derãO· ,s·er alienados mediante concorrência pública, com prévia 
autorizaçã:o da J ._ Ad., para cada caso part:cular. 

·Art. 23. Os -imóveis atualmente Ocupados por usinas de café 
e outros que sirvam para O nres,mo fim· poderfi.:J ser arrendados 
à Cooperativa de Cafeicultores ou às Secretarias de Agricultura 
dos Estados onde estiverem lo_calizados. 

Parágrafo único. 
presente artig-o, ·terá 
observado o disposto 

A maquinaria das usinas a qne se refere o 
o ·destino que for determinado pela J. Ad., 
no -art. 9.0 

CAPíTULO V 

Da Taxa 

Al·t. 24. Para custeio dos servicos a seu cargo. e atlibuições 
que lhe competem, inclusive despeSas de propaganda e outroS 
encargos que venham a ser criados .. o IBC cDntará, além da ren­
da do seu patriinôilio, com o produto de uma taxa de Cr$ 10,00 
<dez cruzeiros) por saca de 60 (sesSenta) quilos de café, que é 
criada por est.a lei e será arrecadada na conformidade das ins­
truções que b8.:xará a sua Diretoria. 

Art. 25. Nenhuma licença para exportação de café, e:rrt qual­
quer ponto do Pais, será expedida pela autoridade competente 
sem lhe ser exibida a prova do pagamento dessa taxa. 
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CAPíTULO VI. 

Das Disposições -Gerais e Transitórias 

Al·t. 26. Para os fins da presente lei, o IBC podera insta­
lar e manter escritórios e delegados seus nas Capitais, dos Esta­
dos, nos portos de exportação e mesmo no exterior. 

Parãgrafo único. _Nos locais onde não existam serviços or­
ganizados pelo IB.C püderá e~t2 tran;;Hrir, mediante acordo, par­
te de suas funções executivaS aos GovernOs EStaduais ou Institui­
ções Cafeeiras capazes de, a seu- jUízo, executá-las: 

Art. 27. Enquanto não e~tiver constituída a J. Ad., a pri­
meira diretoria, composta de 3 (três) membros, de livre nomea­
ção do Presidente da República, exercerá tari;Lbém os poderes da­
quela, competindo-lhe a guarda e a conservação do património 
do extinta Departamento Nacional do Café, ·por conta do qual 
correrão inicialmente as_ .d·espe.sas e encargos do !BC. 

ParágrafO único. Constituída a J. Ad~.-- o Presidente da Re­
pública nomeará a Diretoria definitivamente na c_onfo:r;nüdade do 
art. 12 e seus parágrafos. · 

Art. 28. 01 ·representantes do Brasil nos órgãos ligado:s à 
economia c:a.f-eeira no estrangeira, ainda que sem função diplomá­
tica, serão nomeados pelo Presidente da. República. 

Art. 29. Os representantes do Brasil, a que se refere o ar­
tigo anterior, remeterão mensalmente ao lBC para :a devida ap~e­
ciação, relatórios e, se for o caso, balancetes mensais da recerta 
e despesa, devendo ademais comparecer perante a. J. Ad., pelo 
menos uma vez em cs..da ano, a fim de apre.sentar relatório escri­
to ou verbai sobre as atividades -dos órgãos a seu cargo. 

Art. 30. Organizado o Quadro do Instituto Brasileiro do Café 
nos termos do art. 1_6, serão.app,:sentados pelo novo óq~ão, confor­
me o § 2.0 do art. 181 da Constituição Federal, com os· venci­
mentos e ,~ant~.gens as3egurados no § 1:0 do referido art. 16, os 
ex-servidores qo Departamento Nacional d<J. Café dispensados por 
forç~. do D2creto-Iei n.o 9 .272. de 22 de maio de 1946, que. i data 
da instalaçfo do referido órgão, contarem 70 anos ou Ínais de 
idade, e os que forem considerados inválidos para o exercício da 
função. 

Art. 31. Os atua~s servidores do DNC em liquidação, dispen­
sado:: no r fo_rç.::. do Decreto-lei n.0 O. 272, de 22 de maio de 1946, 
que não forem aproveitados no· quadro efetivo, passarão. automa­
ticamente, a servidores do IB'C, integrando uma·Tabeia Numérica 
Suplementar, que se extingúirá pelo aproveitamento de seus com­
ponentes n.o qu:tdro, ;:;~ja pel.:-,3 y::z:::~.s vetificada.s ou por qualquer 
outro mot-:vo -

Art. 32. São ext.:::r.shos ao Instituto Brasileiro de Café os 
privilégios da Fazenda Pública, quanto a_ uso das ações especiais, 
prazos é reg!me_ de custas, correndo os_ processos ,de seu interes­
se perante o Juízo dos Feitos da Fazenda. 

Art. 33. No caso de extinção_ .. do IBC, o acervo existente terâ 
a destinação que for esfab-eleCfda pelas entidades representativas 
da lavoura c8.feeira, fls r:;,uais, para esse fim. serão cor.vocadas na 
prépria lei que extinguir ó Instituto. 

Art. 34. Dentro de 90 .ínoVental dJa.s._d_a_ vigência desta lei, 
o Poder Executivo expedirá as necessárias instrur;ães para a rea­
IizaÇ!ão. dentro dE;: ig;a"'l prazo, da eleição dos primeiros repre­
sentantes da lavoura cafeeira na J. Ad. 

Art. :S5. S:í.o l'F;o,;r.:.:oj: ::>Decrete n.0 9.784, de 6 de setembro 
d·e 1946. e o Decreto-lei n.0 9. 272, de 22 de maio de 1946. mantida 
a revogação d~ Decreto n.0 6. 213, de 22 de março de 19{4. 

Art. 30. E.st.l. le:i entrará em rigor na d:::tta de sua publicação. 

Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janei:ro. 22 de dezembro de 1952; 131.0 da Independên­
cia e 64.0 d:;~. República. 

(Às Comissões de Agricultura e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 39, DE 1981 
(N' 88/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Argenti­
na, o Governo da RepúbliCa Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública Oriental do Uruguai para a Coordenação de Consigna~ões e 
Uso dos Canais de Radiodifusão Sonora, em Freqüência Modulada na 
Faixa de Ondas Métricas (88-108 MHz), concluído em Montevidéu, 
a 8 de julho de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da Repúbli­

ca Argentina, o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República Oriental do Uruguai para a Coordenação de Consignações e Uso. 
dos· Canais de RadiodifuSão Sonora em FreqUência Modulada na Faixa de 
Ondas Métricas (88·IJJS MHz), concluído em Montevidéu, a 8 de julho de 
1980. 

Art. 2~' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de .s1,1a publi­
cação. 

MENSAGEM N• 2, DE 1981 

ExCelentíssi.mos ~cnhores Membros do Congr<!::so Nacwna.t: 

De contormidaU~ com o dlt:post:.l no art. 44~ lHciso I, da Cons­
ti~ulçá.o I<~eral, Lt:!nho· a honra dP· submeter à elevada con:iidt'ra­
ção de Vossa.s Excelências, a.companha.do de Exp.,"\Sição de Xv1otivoo 
do _sr. Ministro de Est~d.o das Rel~l.Ç"Õ(:.5 Exterlorr;s, o .texto do Acor­
do entre o Governo da Rrpúblka. Argentin::l, o Governo da. P..epú­
blica Federativa do Brasil e o GovE'mo d..'\ R.cpú~!ica. Orie-ntal do 
Uruguai para a OOOrd~üo de Con.s.ign.a.ções e Uso .dos Caruw' 
de Radiodifusão e~mora. em FrE'ql.lêncta !l.!odu~ada na 1-,a.ixa de 
Ondas M&trlcas (88-1~ MlizJ, concluído em Mon\ev!déu, a 8 de 
julho de 1980. 

Brasili.n., 8 de janeiro d.e 1981. - João f'ig-ueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N. 0 DTC/DAM-I/DAI./314/690.5 <ll4GI 
(B29J. DE 30 DE DE:ó.Ei,mn,Q: DE 198U, DO SR. MINlSTRO DE 
EST,\,DO DAS REL.>\.ÇOEJS EJ):'I'E:RJ.ORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Bapti<;ta. de Oliveira E'igueiro(io, 
Presidente da &pública. 

Senhor P.re.'iidente. 

Tenho a honra de enoominha..r a vos.s.a. F.xcelência., em ~n(~Xo, 
o texto do Acordo ..entre: o Governo d3. República Argent.in.a, o C'.ro­
verno da República Pedera.tiv:.r do Bn1...'iil 1: o Governo da F't.e;lú· 
bllca. Oricnta.l do Uruguo.i pa.ro. a Ooordenaçfw dt! (:ond~;tl'•t:rf".o;; r 
Uso dus Canais de lWdiOdifusão .Sonora em Fri·qü,:nê:Ja A1.t;Cul.J.d~ 
na'-Faixa de Ondas Métricas (88.:-108 'MI-Izl ,. ~t.=::h,:J..1o f'!lL ~ .. o~lt-!::­
vidéu, a 8 cte julho último. 

2. O de.::>_envolvimrn\:0 dos .S'istt:m:.:.s i.h' radicr,mlUnl'~a,;oi·S wJ 
Br:.u:il, UrugÚai c .\rgen.tina v-em exigindo QtW prTh:!OOliXl-E:t·t.(J.~: .:cjam 
r.stabcleci..dv.s pa·r·a que o.s 'serviços das Ad!nlnislt..tçõcs de t.ci::-(~0-
municaçé>es d<J.s · t.ris países não se intLrfiram lnl:tu.amt~:>t.(' n;,u; 
r-eglües t'ront..:.'iriça~:>. Com (.·sse ol.>jeti'.•o, o At;.-orcto t::11 anr .. ,(,:,, df.·vcrâ. 
r.egülZ'tr as conMl:-,.'lULç&es c uso dos c~a.is d-e racLoUi! ~ã1) .-.<)nur:~. 
em freqüência modula.rfa na. faixa de: oude métrki1."i (88-}0:.i l'.r.Hz' 
em zunas de coordenação preestabelecidas. 

3. O pr!:'.sentC' Acordo visa a.iJ:&.da, ao est.aLeh.•cimento de parãR 
metros de prou·dim.en.Lu, at.ra.vós dos quais ~c c::trUrltlrâ a. W:1. qua­
lidade dos serviços. 

_ 4. o rcferidl..l ato cstabdece. por outro lado, un1 ~ .:.l.s\.t•:n:l 9e. 
consulta pt"rmanente através do qual n.<; Admi~l.straçues dc~crao 
trocar inform.3.ções e cooperar -er.tre si, cono VJ.S.t~. a rel.i_u~.r ao­
mínimo as intenerênclas prejudiciais e obter a rr.axm•a cfo'H:ncla 
no uso do espeetro radi0elétrko. 

5. Tenck> em Vista a natureza do -~oorck< <:m_p=tnt.:.>.'. f!J.Z-~~ 
neC':'es.-c;ária a s'Ua ra.tific::u;ão fonna.l, ap~ ;~prova.çao .P<'I.{': .• ~~r 
Legislativo, conf0rme disposto no art. 44, mcun I, d.a Ocn~d .. U!Ç:d.O 
Fed<ral. 

6. Nes..:;as condições, submct.o à elcvad.:t _~o:;,;:idet~~Ç:Ü.J de Vos· 
sa Excelência, o anexo proj<.:to de Mensagezr, :10 Congresso Na.cw-­
nal. para .encaminhamento do t-t:xlo do :.tlucUcto Acordo ;l ~tpreda,­
çào do PodC'r LegisbtivQ. 

Aprove.1to a OJX'rtunida.dE' pa.ra renovr.t.r a VtJ~'i.o.. E}~Cl:'léncia., 
Senhor Presidente, os prote:;;to~ do meu mais profundo re.<:;peito. -
Sarab'a Guerre~ro. · 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA ARGF.NTINA. O 
GOVERNO DA REPúBLICA F'EDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPúBl.ICA ORIENTAL DO URUGUAI PA. . .''lA 
A COORDENAÇAO DE CONSIGNAÇOI!:S E USO DOS CANAIS 
DE RADIOD!FUSAO SONORA EM FRF:QOÉNCIA MODULADA 
NA F'A!XA DE ONDAS MÉTRICAS !8a-10H MHz! 

O Governo da. República Argentina, o Go;·~ mo da ~tepública 
Fed-erativa. do Brasil e o Governo da. Rt:'públic.a Orierital do Uru­
guai decidem -celebrar o prerente Acordo: 

ARTIGO I 

Objeto do Àcotdo 
O prcscnt.c Acordo s.e aplica às con.sign:v;ões e u,s.1· doo canais 

de radiodifu.são sonora em fn"Q.i.Jência modubda na faixa de o.nd~s 
métrícas (88-108 M.HzJ nas zonas de coordenac;.-âo (l.Stabelccl-Jú.s no 
Artigo v, 

1 Administração 

ARTIGO .1.1 
Definjções 

€ o organismo ou departamento governam-ental de teleco.mu­
nicaçõe-s de cada _Governo, competente para intervir no cumpri­
mento e execução O.o prC'se"nte Acordo. 

2. Estação Radiodifusora em Freqüênéia. Modulada 

1!: uma estação .::mtorizada. a transmitir sons mediante emissão 
em freqUência modula.d.a. na faixa de 88 ;a, 108 1\.fiiz e destinada 
prin~palmente à re<:cpção pela publico em geral. 

3. Canal de R.utiodifusio Sonora. em Freqüência Modulada. 

e uma faix.a de largura Igual a 200 kHz, ind!eada por SUA 
rreqüência central, compreendida entre as freqüências 88 e 10& 
MHz. 

TABELA I 

4: Potên('ia. Efetiva Irradiada em uma Direção <ERP) 

E " potência fornecida à a.ntena, m.u!UpllC<~.da pelo ganh<l da 
antena nessa dlr:cção. 

5. Ganho da Antena. 

:€ a relação entr:e a potênda ne-cessária na entrada da antena. 
de referência e a. potência. fornecida à antena em questão para 
que ambas produzam, em uma direçao dadã, o. mesmo campo à 
!ne.-;ma di.s.tância.. Torna..r-se-á como ailtcna d~ rr.ferência. o dlpolo 
de meia onda isolada na espaça 1222 mV/m ,, 1 km para 1 kW 
de potcncia irradiada). 

6. Serviço Subs_idiário d~ Freqü~ncfa Mqd.ulada. ou Serviço 
Especial 1\-lultiplexado de Freqüência 1\-lodulada 

serviço que. aproveiotando o sistema de transmissão mult!plex 
de radiodifusão, permite transmitir 'um ou mais tons super.sõn!coa 
modulados eriÍ fj,eqüêncla, juntamente com o progr.ama do serviço 
normal, para ser recebido por. a.,<;~Sina.ntes que contem com recepto­
res .Spec!a.is. 

7. Os ternws e símbolos. utilizadas no presente Acordo que 
não estiverem aq"L~;i definidos, setão aplic3.dos conforme estão defi­
nidos nas recomendações da. Comissão de Estudo X do Comitê 
Consultivo Internacional. de Radiocomunicações (CC!RJ - Ge­
nebra, 1974. 

ARTIGO m 
canalização 

1. A faixa situada en,tre 8a e ~08 MHz encqn~ra.,se d.lvid.ld& 
em 100 canais de 200 kHz de, largura: 

2. ,Para o se-rvlç..o· de radiodtrusão oono:;-a em !~qüêncla. mo­
dulada., cs~ão a.tr!buidos os canais relacionados na Tabela I que 
mootra o número do:·ca.n.al e. a ·freqüéncia cen~r:al. con.espondente-. 

ATRIBUiclo DE CANAIS PA~ ~l5SORAS n~ FM 

CMAIS ~ CAHAL ~ """"" ~ (MHz) U<Hs) (MHa) 

201 88,1 235 !H,!JI "' 101, 7 

202 88,3 236 95,1 270 101,9 
203 88,5 "' 95,3 271 102,1 

"' 88,7 ,. 95,5 272 102. 3 
205 88,9 239 9 5, 7 273 102. !i 

206 B9: ,1 240 95,9 "' 102 r 7 

207 B9, 3 "' 96,1 27S 102,9 
201 89,5 242 915,3 276 103,1 

200 &9~ 7 243 96,5 277 103,3 

210 89,9 "' !116,7 271 103,5 

211 90,1 245 4&,9 "' 103,7 

212 90,3 246 n,1 280 103,9 

213 90,5 "' 97,3 >61 104 ,1 

214 90,7 2 .. 97,5 212 104., 

215 90,9 "' 97,7 283 104,5 ,. 91,1 250 97,9 "' 104,7 

217 91,3 251 98,1 '" 104,9 

218 91,5 2S2 98,3 286 lOS,l 
2lt 91,7 253 518,5 287 lOS, J. 

220 91,9 "' 98,7 288 105,5 

221 92,1 "' 518,9 "' 105,7 

222 92,3 256 99,1 290 lOS, 9 

223 92,5 257 99,3 2>1 106,1 

22< 92,7 258 99,5 2, 106,3 

225 92,9 25> 99,7 203 106,5 

226 93,1 260 99,9 294 106,7 

227 93,3 261 100,1 295 106~' 

228 93,5 262 100,3 296 107,1 

229 93,7 263 100.5 '" 107,3 

230 93,9 26< 100,7 298 107,5 
231 94,1 265 100,9 209 107,7 

232 94,3 266 101,1 300 107,9 

233 9-t,S 267 101,3 

"' 94,2 268 101.5 



5896 Sábado 31 DIÁRIO DO CONGRESSO NA('IONAL (Seção 11) Outubro de 1981 

ARTIGO IV 

Divisão da Faixa de '88 - 108 r.mz 

Esta !alxa se dividirá em 3 Ctrésl sub!ai.xas de D.COrdo com 
as categorias das · estações definidas ho Artigo IX e segundo o 
quadro seguinte: 

Canais N.0 

201 a 220 

221 a 290 

291 a 300 

Categoria 

Batxa Potência 

Alta Poténcla 

Média Potencia 

Alta Potência 

Média Pc~êncla 

Baixa Potência 

ARTIGO V 

Zonas de Coonlenaçãu 

1. As zona.s de coordenação estão constituida.s por faixas 
cuja largura com relação ao territôr.~o de cada um dos países será 
medida na direção de cada pais a partir dv ponto que se indic-ará. 
segundo o limite que corresponda: 

- limite terr(~stre: a largura da faixa ser:L medlda des.de este 
limite; 

- llmtte Iacu.stre, fluvial ou marítimo: a largura da faixa será 
medida desde a costa. do pais vizinho. 

A largura da faixa de.')de o limite a.tê o território de cada pais, 
para as categorias .das estações estabelecidas no Artigo IX1 serâ 
a seguinte: 

baixa potência (cana.\s 201 a 220): 124 km 

baixa potêMla (canais 291 a 300): 330 km 

-- média potência: 373 km 

- alta potência: 395 km 

As zonas de coordenação se encontram traçadas no mapa que 
constitui o ApCndice 1. 

2. Se uma Administração, ao pretender uma nova consigna­
ção, tiver dúv.tda .sobre a inclusão dessa consignação em uma das 
faixas descritas no parágrafo 1 deste Al'ltJgo, deverá considerá-la 
sempre incluída em tal faixa e cumprirá. em conseqüência, o pro-· 
cedimento de notificação e consulta previsto no Artigo XIII. 

ARTIGO VI 
Normas de Transmissã.o 

1. Tolerânci~ de freqüência 

A tolerância de freqüência do transmissor será de := 2 k.Hz. 
2. Desvio de freqüência 

O desvio máximo de freqüência é de ± 75 kH:r.. definido como 
correspondente a 100% de modulação. 

Polarização 

G ... :·;ais irradiados terào, preferenc!almente, polarização ho· 
rizontal. 

4. A poténcia efetiva irradiada e a altura da antena de uma 
estação deverão ser taJs qrie não sejam ultrapassadas as distAncias 
fixadas na coluna 3 da Tabela I! do Artigo Vlll. 

!>RTIGO Vll 
Proteção 

L Fixa-se o controno de 250 J.LV/m de cada -emtssora, como 
limite de .sua área. de .serviço, apllcando-se para fins de planeja­
mento as seguintes relações entre sinal desejado e lnterférente. 
neste contorno. 

Separação dos 
canais 
(kllz) 

o 
:!: 200 
± 400 

Relação 
de 

protet;ão 

50:1 
2:1 
1:10 

Observação: No caso de canais afastados dP. ::!:: 600 kHz, é .su­
flcien.t.e que uma est.ação não esteja' loca~!za.da -dentro do contf>r­
no protegido da outra. 

2. A proteção da área de serviço da.s emis.sora.s que ope~.:1m 
em canais entre 201 c 220 :wr:i a::;.st~gurada. no contorno F J~O:SOJ 
.segundo as relações de proteção especificadas neste Artig:o entre 
o sinal desejado F <50,50) e o .!:tinal int:..erf<.•n·utc F (50.501, de acor­
do com a separação em kHz. 

3. A· proteção dà ârea de serviçO das emissoras que operem 
nas canais e11tre 221 e 300 será assegurada no contorno ~, (50,50) 
segundo as relações do proteção especificadas neste Artigo entre 
o sinal desejado F (50,50) e o sina! Interferente F (50,10), de acordo 
com a separação em ~-

ARTIGO VIII 
Classificação das Estações 

AF. estações serão classi!.\cadas em Classe r, li, III, IV e V, de" 
tinidas por seus requisitos máximos e mínimos equivalentes, es- . 
pecUlcados nas Tabelas I! e lli. 

CLASSE 

I 
II 

III 

IV 

v 

CLASSE 

I 

II 

III 

IV 

TABELA. li 

~QQISITOS MlXIMOS EOUlVALL~ES 

PO'l'tNC:tA EFETIVA ALTURA ~DIA DISTANCIA AO 
IRRADIADA - ... DA""''"""" CONTORNO DE 

(kW) "'' 250J.IV/# 
p (50,50) 

Oc.iD) 
(l) (2) (3) 

lU O (20 dBk) 150 05 

25 (H dBk) 75 63 

5 ( 7 dBk) 30 2> 

l ( O dBlt) 30 20 

0,25 C-6 dDk) 30 L5 

Nota1 Poderão aer uti~1zado~ valoraa de pot~nc1aa e al 
turaa de antena diferente• doa aqui eapec1f1ea = 
dca,eou a condição de que os contorno• reaultan­
tea deat.a valor.1a nio oxcedaa aoa eepoc1!1cado• 
na colurul (3). 

TAB&I..X·'I"I%. 

MQUISITOS MfNIIti)S EQ1!!V'ALENTQ 

PO'I'!NCIA EFETIVA ALTORA MEDIA DXSTANCU, AO 
IRRADIADA - ERP DA ANTENA CONTO MP DE 

'""' (m) 250 \IV/m 
l' (50,50) 

(i<m) 

(1) (2) (3) 
-·· 

Maior que 25 75 63 
(14 mll:} 

MAior que 5 30 " ( 7 dBk) 

Maior que l 30 20 ( o dBlt) 

Maior que o,:u 30 15 
(-6 dBk) 

Notar Poderão ••r ut1lizadoa valores- de potenciaa a 

altura• de antena d1ferentea ~o•~qu1 ~~poç1!i­

cadoa, coa a condiçÃo da qUe oa contorno• reau! 

tantea deataa valorea não eejaa 1n[~r1orea aoa 

eapec.l!icadoa. na c:ol~a (lJ. , 

Aa eataçõaa de clAsao V n~o tem r~qu1a1tQ& m!n! 

moa eapeci!icadoa. 

A potência efetiva irradiada c a altura média. da antena de­
verão ser selecionadas ·de tal forma que, no limite da área de 
.serviço consignada ao canal correspondent-e I! outro p~ís, se as­
segurem as relações de proteção e~tabelecidas no presente Acortlo 

Para os fins deste ·Acordo, considArar-se-á que um sistema 
irradiante diretivo nã.o pode ser atenuado em mais "de 1·5 I quinze> 
.dB com relação à irrad1aç1.o máxim-a. 
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ARTIGO IX 
Categorias das Esta.çõe• 

1. Alta Potência · 
N:esta categoria se Incluem as estações de Classe L 
2. Média Potência 
Nes:t..J. categoria se 'incluem a.s cst..açlies de Classe n e II!. 
3. Baixa Potência 
~esta categoria se incluem as estações de Classe rv e V. 

ARTIGO X 
Predição dos Contorno~ de Intensidade de Cam1)() 

1. I'.Lra a preaição do~ contorr:os protegidos e interferentes 
se utilizarão os grã.ficos da.::; figuras 1 e 2 de J).pêndlce 2. O.s gt-á­
ficos cte.ssas figuras est.fto confLcCionadD.s supondo uma potCncia 
ef.e-tiva irradiada de 1 k\'il com polarização hmizontal e uma ante­
na receptora locaHzadu. .a lO mrtros de altura. 

2. Para se obter nos gráficos das figuras l e 2 do Apêndice 2 
a distáncia na qual se prn.duz umu dete:·rnin~da int-ensidt.:..de de 
rampo, eom uma ERP diferente de 1 kW, se- deverá .levar em 
conta a relação, em dB, existente entre· a. potência por considerar 
e a de 1 kW e entãO subtraí-lq do vãlor da lnten..-;idade de campo 
em dBJJ. para· a altura de antena considerada. 

3. A altura média da antena transmissora, n. ser empreg<J,drt 
nas predições descritas nos parágrafos anteriores. se.r.i a altura 
do Centro de irradia.ção da antena ::;obre o nível mCdlo do t•erreno. 
Este nível se determinará na ãrca compreendida P-ntre dois cír­
culos de 3 e 15 km de raio com centro na antena transmissora 
e calculando a média. das alturas ao longo de 8 radiais igualmente 
espaçadas, uma das quais estari dirigida para o _norte geográfico. 
Deverá ser levantado o maior númé-ro possível de cotas- em cn.da 
radial (no mínimo 12J, tnmando C(lmo coto ~ern· u corresponàent~ 
à do nível do mar. A altura média da a.ntt'na se obtém pela dife­
rença entre a altura do centro de irradiação. da mesma e o nível 
médio do terreno, ambos referido.s à cota ?.!·ro 

4. Ao .se utilizar as Figuras 1 e 2 do Apêndice 2, no caso da 
distância resultar inferior ao menor valor apwseutado nos ~~ràfi­
cos, esta distância se-rá desprezada. 

ARTIGO XI 
Separação entre Estaçõt'"S-

1. A Tabela IV apresenta a separação rrlinima exigida para 
o compartilhamento entre as estações, cujos requisitos máximos 
equivalentes .são indicados na Ta,bela. II do. Artigo VIII do pre­
sente A-cordo. 

SEPARA EXIGIDA ENT RE EST~C~ES {km) 

--
ALTA ALTA UTA Mr.DU. Kto:tA B.A.IXA 

TEr .ORlA POTtNCIA PO'l'tNCp. PO'l'tNCI.A PO'I'tNCIA P.:trtNCI~ PO'l'tHCU. 
X X X X X X 

Htl>IA 
BAIXA MEDIA BAIXA BAIXA 

ALTA p()'ttNCIA POTf:NCIA P011:NC!A 
POTf!NCIA Potl:NCIA CANAtS 

I>O'rtNCI.A "-"'AIS CANA:tB 
c-

201 "' "' 201 201 ,., 
=~ • • • • • '!4~o ... ""' 220 300 220 300 220 --

o 395 373 - )30 323 - "' "' )82 

! 200 230 208 165 '" 163 )20 120 .. " - ·-
! 400 134 111 . , •• " "I 63 21 20 

----
:!: 600 •• 85 85 •• " " " 20 20 

-· ---

2. As distâncias entre estações, especificadas na Tabela IV, 
foram determinadas cons.ldcrando-sc ant€·nas com irradiação oYJI­
direciona!. 

ARTIGO XII 

Quadro de Consignação de Ca.naiS 

1. o Apfndice 3 "Quadro de Conslguação de Canal..s do Ser­
viço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada e"m Onda.s 
Métricas localizadas na zona de Coordenação". no qual figuram 
as consignaçõf's de cadn. Arlmlnl.stração, faz parte integrante do 
presente Acordo. 

2. As . consignaçfu:!.s ineluidns rio Apêndice 3 de.stP Acordo 
foram fdtas considerando-se ante-nas com irradiação ·oniJire­
clonal. 

3 Pocte-rtio realizar-se novas conslgnaç·õcs ou m·odiiicaçóe~o;; 
nas caracteristl.cas t_écnicas das estações. incluídas no Apêndice 3, 
.sempre em confonnldade com as ·ctisposiçôe.s do pr-esente Acordo. 

ARTIGO XIII 

Procedimento de Notificação e Consulta 

1. Qualquer nova consignação ou r.10dlficação da's caracte­
-rLsticas técnicas indicadas no "Modelo de F.orroul~rio" do Apên­
dice 4, referE-ntes às estações incluídas no Apêndice 3, deverão 
ser notificadas, contendo os dados requeridos no mencio!lado for­
mulàrio, à ou às Adrr.inlstrações do~ l)a.í.ses cujos territórios estão 
compreendidos na zona de coordenação correspondente à e-missora 
de que se trata~ _ 

2. Fixa~se um prazo de 60 <sessenta l dias corridos para que 
a ou as Administrações :notificadas formulem sua oposição tecni­
c .... nenti.' ftiné:la-mt!ntada, .se for o caso, 3. novn con:'iignaçio ou 
modif!caç~o. Est-e prazo será conLuio, set~undo o meio de> co-nui­
nicação empregado, desde a data da respectiva "Confirmação d<" 
Entreg~" (Capítulo XI, ponto 4, -- Instruções para a ExploraçflO 
do Serviç.o Público InWrnaciona! de Telegramas .. - Ed. 1977 
CCITT, Gen~bra 19ifil ou cto "Aviso de Recebimento" (Artigo 42 
- Convênio Postal Un!versa.l, Lausannt'. 1974). 

3. Se a Admln!stração notificada !.I.Cusar o rr.cei,imcnto den · 
tro dos 10 lde:tJ dias ~<>ubsc-qücnte:, à data da "Confirmação da. 
Entrega" ou do "Avf.<;o de R.eccbimf'nto". segundo o mefo çie co­
municação empregado~ o prazo estabe-lecido no p~trágrnfo 2 deste 
Artigo sc>rá contado desd~ a data de rt~ccbímento desta última 
notificação. 

4. Se existir oposição tecniCamente fundam~ntada, formula- , 
da no praZo corre.:;pondt.m't.e, a nova consignação ou mod.ificaç:lo 
não poderá ser realizada até que St' ch'Pgue a um acordo corn 
a ou as Administrações que se opuserem. Este aéordo entrará em 
vigor quando do intercâmbio, entre as Administraçúes, das re.':i~ 
pectivas comunicações de aprovação. Para· os fins ão present.e 
Acordo, entende-se por "oposiçào tecnicament-e fundamentada'' a 
formulada com base nos critérios técnicos. de compartilhament-o 
de canais e das tabelas de ,._requisitos maximos e mini mos equi·· 
valentes, estabelecidos no present-e Acordu I Artigos JV, VII e Vlll'l · 

5. No caso da nãO haver oposiç5.o tecnicame-nte fundanwn­
tada ou transcorrido o prazo mencionaJo no parágrafo 2 ou no 
parâgrafo 3 do preSentP. Artigo, a Administração not..ifica~1te fic;.1rà 
autíOrizada a rea.Hzar a nova couslgr11Çio ou modlflcaçnv nottfi­
cada.s sempre e.m conformidade com e<> crit&rios técnicos estabe­
lecido~ no prese-nte Acordo. Não obstante, a Administração noti­
ficante comunicará oficialmente es,.o;a situação ás outras Admi­
nlstr:J.ções, fornecendo os dados indicados O() "Modelo de Formulà­
rto" !Apêndice 4 do presente Acordo). 

6. Se uma estação pertencente a alguma das Adminlstraçõc..-; 
cau.sar interferências prejudiciai::; cirntro dn. àrea dt" serviço llrnl­
tada pelo contorno de_ ~50JLV/m em alguma estação de outra 
o\dministração, a Administráção da cst.::tção que se considere in ler­
ferida no.U!i"cará tal fat.o à outra Adtninistr~ção, indicando as 
caracteristicas tócnico:s e dados estabe-lecidos no Ap€mdie:e 8 do 
Regulamento da Radlucomunicaçõc.s, Genebra, 1976, ou o eorrcs~ 
pondente do RegulamC'nto de Ractivc-omunicações em vigor. Neste 
caso. a Administração responsãvel devera adot~tr imrdiatam.Pnte 
as Il).edida.cs necessârias para. eliminar as interfe-réncias prejudiciais. 

7. Quando as estações incluidns no Apêndice 3 do prr.sente 
Acordo forem instaladas com antc-na.s diretivas. as Administra­
ções st? comprometem a comunicar este fato em conformidade 
com o. "Modelo de Formulirio'' do Apê>ndlce 4 deste Acordo. 

ARTIGO XJV 

Çoop~r~-~~--~- J~~çâiQbi9 d~_ IQformação Perman~nte 

Coll_l. o propósito de estabelecer um sistema de consulta IlC'I­
manente, o.s Governós compromet.em.-se-. por intermédio de sua.." 
rc~pcctiv:rs AdmiiJi::.l r·at:õr-.::;. n trO<·ar w.!orma~~.ão c cuupero.r entre si 
com o ohjdivo <.ic: rt·dtl?.ir .. to miniHJn. u . ..:. inttlrff'r<•r:c.'J:t.~ pi"'{'llHii­
c!ats c nbkr ~1 máxima e!ir.iPnd:l. nu 1.1~e> do l'~pedru raúioe10ttico. 

AllTltiO XV 

ltcuniiíe'i l~el·iõd.k.as 

1. C<•m ~- fiu~üldade til-_ n·.sl.,!vt•r . .:.1c conmm ;tcordu, os prc.i­
b~cm;ls que ;;e apr4:St!ntf'rn cont rc·la•.:to ao C\1rnpnmcnto do pre­
:.;t:nt.c Axordo. tl~; ("iuverno.s cont:ord:.nn tjU(' ~~~~t.<; r('::iper.tiva.'-i Admi­
nl:itr:li.,,'C;\•s rt alizt't"H n~uniôt-s C {In• uma p(•riodi<::id:lCh~ dt: 2 1 dtJiSl 

.:ltws. com sf.'dt' rotàtiv.t nos 3 1ii"(':--·1 j)àtsc.-:, as quats- clt:verâu S<'l' 
prec('did::u; de- trcca dr iriformaç,·to pertinente, com anlt'C~·dl·ncb 
minimü dt.• 15 !quinze~ di:~.·. 

2. Nilo obst:llllc 0 pr:l7.ü P''f'Vl:-:to nO p:-.mgrafo 1 do fll'l'.;l'nt..; 
ArClg-u. c co;n a finalidade c.le \'Pr:f:co.r <J cumprimt-:nttJ do prl'.: 
.SC!Ilt-e Acordo. f)~ Vu·.rernes c:on~or~L~nl. que Sl!a!:i f('.ij)L'Cti\":15 Aclmi­
ni.'1tra~·liL-: rclebn :u a primt!ira reunrão dt.!ntru do prar.tJ de~ 1 t um) 



5898 Sábado 31 DIÁRIO DO CONGRESSO NA('IONAI. IS<•çào 111 ( )utubru dt.• 19~ I 

ano d. cont<:lr U.: data dl' cntrad;J. t•m vi€<i:- dt·~tc ArurUo, cu1u 
sctlc no pai.s. qu:.' corr"~;l,dnrln., ll:.l C:.noca, :w;;uindu o sistl.•:na de· 
rotativir.tadr c.!'tahelecido no_parágrafo 1. Tal pai..s d<'verá formular 
os convitrs pertinentes com ant.e-ced{>n~iJ. de 3 (tr(>s) 1neses. 

ARTIGO XVI 

Notificações e Intercâmbio de Correspondência. 

Todas :~s notlfJcações a que se refc~:e o Arti~o XIII e inte-r~ 
câmbh> de corraspondêricia que se fizerem necessários em virtud~ 
do presente Acordo dcve:·tão ser dirigidos M f('Jliectlvas Admlnls· 
traçõts de Cada Governo e nos seguintes endereços. que serão 
considerados vã.lidos até que, através de comunicação formal. se­
jam modificados: 

Administração da República. Argentina: 
Secretaria de Estado de Comunicaciones 
Dirccc:íón Nacional de Telecomunicae.!oncs 

Sarmíento 151, 4.0 P!.so 

'I'.E. t11 33-7385 I 30-8052 

Telex: 2 1706 - SECOM --- AR 

1000 . - Capital Feder"; -· República Argentlna. 

Aàmini.str::u;úo da República Federativa do Brasil: 

Ministério qas Comunicações 
St.·crct a ria wGc· ral 
Secretaria df:> Assuntos Interllacidriãls 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, G.O dndar 

70. 044 -- Brasília, DF ·- Brasll 

'Telefone: <6ll 223-4992 
Telex: <61 l 1994/611994 MNCO BR 

Administração dr:. República Orienta·l do Uruguai: 

A<lmini.stración ~a..cioria.l de Tele-comunicaci<Jnes CANTEL) 
Divi~;ión Cont.rol Scrvtdo.ti RadlocléctricQs 

Calle Sarandi 472 

TcL 91 73 83 I 90 31 52 

T1•k:x: UY a!~O 

M~mtc:.vid('O, Uru~wly 

AR'I'l.GO XVII 

Disposkiio Trausitória 

OS Governos compromCkm·se· a realiz:u· permane-nte~ esforços 
para u.dequnr seus respcetiVO.':i Planos Nacional.::; ele RadiQdl!usão 
&:mura {·m I<'r,:qm"ncia. Modulada em Ondas M€-t.ricas às disposi­
çõc~ do prCS('ütc- A.:.:(.Jrdo. 

' ~ N9 

jo..oc. 
~ HAPA 

- C C A l. 

:;:• 

ARTIGO XVI!T 

Apllcaçiio PJ·o.._·búria 

Est.e At"'Ordo se atll'ca"" pro v • i t • \ .s . · t t~ · · ''"" I .... or a.rr,Pn e a v.n ~ r d~1. dat:1 rlt 
ua a.ssma.ura a • sua entrado. rm vw•)i ou at(· o momf!r.t.'o t.'nl 

que du:J.S d:u;: P.1rte-s notlfiqt;e-m slid ü~t.c-nçào <!•. nlo SI.! :t.o:·naT 
po.rt.e do mesmo. 

Ar..TIG<) X:X 

Denúncia 

O pn·.s~nf.--J Acordv poderá S{'r drn11nci4do (.Jvr Q.Ua!quer .du.s 
~arLes m-cdL,"i.nte noU!Ic:'it;ft.O Me!:~ t, dtr!gidâ a1• acuo~1tárlo, r.:e.s­
srmdo se-us efeitos 180 tcento e olt.('nt.a• cha~ .:t!lPS .a adt.a da u ... tl­
fkação de d~.:nlmcia à.'l Partes. 

A dt'núncia cf€tt1ada pt1r UJ~l~~ .-:h~.:.; Partes não~ :J.fct:J.ri o. vw?n­
cia do Acordo entre J.S ru.Sta.nt1:s. 

ARTIGO XXI 

Emendas 

O pr~_·s--·rr.k Acor~lo fJQdcrà ~r.•r .cn~~·ndado Lot.t~ ou pr.n·h:LlnHm~ 
te, de comm~1 aoordo entre todas ::t:-, FJ.rt<:s. As c;n.-=:-nd.~·' enti\tr:i.t.) 
em v!gor n~~ data em qut~ t.()d .. ;s :.s P:.l.ites .:f'jam Ií~t.lfh!::t.da.:~ dt• 
sua.s re~>pectivas :'lpp·;.va\'bes. 

Fc:to ~m ~1ontcvldeu, aos <.:itv dia.::. do ml:.s de ju:ho de 1~180. 
r.m uno cxemph.J.r cr!~dnal -·· nos HiilJina...o; portug\lês e espanhu! 

sendo ·1mbos o.'> textr)s igualmP.nte autê>nticos -o qual será depo­
s~t.ado nn Ministério das Rela.çõe.s Ext.Niores da. RepUiJtica. Ft..l<fera· 
Uva. do Brasil. 

1~1:1u Governo da República Arg:en:lna: Eduardo Oscar C'....or­
rado. 

Pr:lo Governo da República F-edenl'..iva. do Bra-::11: Ha.roldo {.1o.r­
ri~a. de 1\tat.us. 

l)clo \.zflVt•nw da n.epúbUca OrientJ.l do Uruguai: Walt.er Ra 
vcna. - Jua.n F. Mer:uez. 

3C'Ô'S~' S 

J29l&'S 1 l.._l j, 2Cl I\' l<.o&Ãr-io ét:l'!'.t.lG (1::~> 

'----'----'---~-------· -+------+--
1 l~:l ! 2!:'! 7.'1 ~=m~e Caser::.s (C?!:S) 

~;.J 2:J: 

" Htl 

i lSO 2J~ 

Z'l i !:i.Jonto hn;;e::.o 
f---:---...L-----------------~----·-

1 ... • i 
lt>: :t'l~ 

;.~:; :;-;:,~ 

:r; " 
l;~ :o.~ 

----'" 
' 

:..• .. s <:::-
,., 1C~ 

' ::~ 7 2'-• 

L .. ~ :; 

~ ~O:,j 
' ----!-
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• O SR. PRF"l'IDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi­
caçuo. 

Sobre a mesa. projetos de lei que serão lidos pelo Sr. IQ-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 325, DE 1981 

Estabelece o. usucapião especial para habitação, nas 
áreas t_~rbanas. 

O congress<Y Nacional decreta: 

Art. 1.0 Aquele que, não sendo proprietário de imóvel no mes­
mo Município, possuir como seu, continua e incontestadamente, 
por cinco anos ininterruptos, te;,;reno urbano que represente o mi­
nimo indispensável para suprir sua necessid·ade de habitação e a 
de sua família, adquirir-lhe-á a propriedade, independentemente 
de titulo de boa fé. 

Parágrafo único. Os bens .Públicos dominiaJs, pertencentes 
à União, aos Estados, ao Dist.rito Federal, aos Municípios e às suas 
autarqu;as, podem ser objeto do usucapião previsto neste artigo. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Por iniciativa dos Vereadores que integram a Bancada do 
PMDB, !l!a Câmara Municipal de São Paulo - Alt-ino Lima, Sam-· 
paio Dória, Francisco Martins Gimenes, JDrge Tomaz ct.e Lima~ 
Romeu Rossi, Benedito Cintra e Suplentes Milton Santos e An­
drade Figueira, apresenta·ram ao Gongreaso Nacional o presente 
projeto, que estabelece o usucapião especial para habitação·, nas 
ãreas urbanas. 

O Projeto de Lei n.0 26/81, Çl.e iniciativa do Executivo, prevê 
usucapião especial para as terras rurais. Nada mais justo do que 
estender o mesmo princípio para os terrenos urbanos, desde que 
represente o mínimo indispensável para suprir a necessidade bá­
sica de habitação da pe.ssoa -e de sua familia. 

O Projeto tomou como modeLo o art. 1.42.1 do .anteprojeto de 
Código Civil, elaborado por Comissão de ilustres juristas, sob a 
coordenação do Prof. :Miguel Reale. Diz o referido dispositivo: 

"Aquele que, não s.endo proprietário de imóvel no mes­
mo Estado, possuir como seu, contínua e incontestada­
mente, por dez anos ininterruptos, imóvel que a lei cpn­
sJ.dera suficiente para assegurar-lhe a subsistência, e à de 
sua familia, nele tendo a sua morada, e o tornar produ­
tivo com o seu trabalho, adquirir-lhe-á a propriedade inde­
pendentemente de título e boa fé." 

O Bra.sil, hoje, é um país urbano, cüm dois terços de .sqa po­
pulação- cerca de 80 mUhõ·es de habitantes ~ morando nas ci­
dades:. Dai o grave fenômeno social da "tensão urbana", provo­
cado pela falta de habitação, que tem levado centenas de familias 
ao desespero de invadir terrenos vazios, muitos dos quais de pro­
priedade do Poder Público ou de suas autarquias. 

O presente projeto procura regular a matéria, ao mesmo tem­
po -em que força o. proprietário a utilizar o seu terreno dando ao 
lnesmo uma destinação social. O que não se admite é que terrenos 
urbanos permaneçam sem uso, evidenciando típica especulação 
imobiliária. 

A proposta estende o usucapião especial aos terrenos domini­
ais do Poder Público e de suas autarquias, pois não é razoável 
admitir-se que o Estado :faça o que se condena do particular~ ou 
seja, o não uso de terreno urbano. Além do mais, seria uma !coe­
rência que a União mantJ.vesse toda uma estrutura financeira para 
possibllltar o acesso das classes menos favorecidas à habitação 
(Sistema Financeiro de Habitação) e permanecesse com seus ter­
renos urbanos sem. utilização. A :Emenda teve a cautela, contudo, 
de resguardar a imprescritibilidade dos bens públicos de uso es­
pecial e daqueles de uso comum do povo. 

Observe-se, também, que a proposição permitirá a regulariza­
ção da situação de milhares de compradores de lotes que, a des­
peito das medidas preconizad-as pela Lei n.o 6. 76,6, de 19-12-70, 
ainda não obtiveram o seu título de domínio, em loteamentos 
clandestinos ou irregulares. 

O Projeto baseia-se rigorosamente no preceito constitucional 
que assegura a função social da propriedade como principio básico 
da o-rd-em econômic-a e social de nosso pais (art. 160, ill). Não se 
pode admitir que terrenos urbanos permaneçam .sem qualquer uti­
lização, enquanto milhares de pessoas não têm onde morar. 

Por último, é oportuno lembrar a recente lição de João, Paulo 
II, que fundamenba. e inspira a presente :orouosição: 

-
11A tradição cristã nunca defendeu o direito de pro­

priedade como algo absoluto e intocável; pelo contrário, 
sempre o entendeu no conte>lto mais vasto do direito co­
mum de todos a utlllzarem os bens da criação inteira:, o 
direito à propriedade privada está subordinado ao direito 
ao uso comum, subordinado à destinação univers.al dos 
bens". (§ 14- Trabalho e propriedade- Encic!lca Labo­
rem Exercens). · 

A destinação natural dos terrenos urbanos não é, certamente, a 
eoJ]eculação imobiliária, mas a edificação da moradia dos homens 
e de sua família. 

Sala das Comissões, 29 de outubro de 1931. - Franco Montoro. 
(Às Comunicações de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de 

Municípios.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 326, DE 1981 

Isenta de correção monetária os débitos de unidades 
residE"nciais, cujos adquirentes hajam integralizado 50%, 
pelo menos. do valor total do resp~ctivo financiamento. 

O Congr-esso Nacional decreta.: 
Art. 1.0 Ficam isentos da correção monetária os débitos re­

ferentes a unidades habitacionais transacionadas através do Sis­
tema Financeiro da Habitação - com recurs_os do BNH, cujos 
adqUirentes já hajam, na data desta lei, integralizado o pagamen­
to de .pelo menos 50% ds..s prestaçõe·.s relativas ao valor total do 
1'9.3pectivo financiamento. 

Parágrafo único. A m·edida atinge tanto c-s financiamentos 
para 3.Q.uisição ou reforma de casa como aqueles concedidos me­
diante hipoteca do imóvel retldencial. 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vi,gor na data de sua publícação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O presente projeto visa a estabelecer medida de grande alcan­

ce social, amparando os adquirentes de unidades residenciais pelo 
Sistema Financeiro da Habitação, med1ante isenção da correçao 
monetária incidente· sobre o imóvel adquirido~ na hipótese de já 
haver. pago pelo men-os 50% do total das prestações rel;ttiva.s ao 
finahciament.o da respectiva unidade residencial. 

Como se tem observado ultimamente, a correção monetária 
;em 2.grz.va~1do de tal_ modo- o débito dess~ adquirentes, que, em 
muitos ca.sos, os coloca em situação de insolvência, obrigando-os a 
ab..:u.:.donar a própria moradia. 

Cremos, assim, que já tendo pago mais da metade da total!~ 
dade. do débito, se.ria de bom alvitre garantir ao adquirente a isen­
ção da correção monetária quanto· às demais parcelas vincendas, 
ainda porque tal medida contribuiria também para combater a 
inflação. 

Assim, entendemos que o presente projeto pode ser acolhido, 
ainda mais porque não atinge o débito propriamente dito, mas, 
tão-somente, o ajutório inflacionário, traduzido pela correção mo­
netária. 

Para que se afira da situação, de inteira insustentabllidade dos 
devedor,es hipotecários, basta. citar o ca.so concreto seguinte: em 
15-3-76, um cliente contraiu na caixa Econômica um empréstimo 
de Cr$ '720. 000,00, por 10 anos, dando em garantia a própria casa. 
A prestação inicial, que era de 11.291,38 atinge hoje a ......... . 
Cr$ 99.107,98, enquanto que o saLdo da divida é de Cr$ 3.831.104,75 
isso decorridos mais de 5 anos de ininterrupto pagamento. 

Seu ordenado, que era de Cr$ 16. 000,00, superior uma vez e 
meia à prestação Inicial, é hoje de Cr$ 58.000,00, seja metade do 
valor da prestação atual. 

o humor popular, hoje- humor negro, compara os financia­
mentos do BNH à bomba de neutrons; conserva o imóvel, mas des­
trói o adquirente. O remédio indicado é o único possível para re­
mediar a situação. 

Sala das Sessêies, 30 de outubro de 1981. - Leite Chaves. 

(A.~ Comunicações de Cm·~ti!l·içào e Justiça, de Legislação Social. de E,·o· 
nomia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 327, DE 1981 
Introduz alterações na Consolidação das Leis do Tra­

balho, na parte concernente à proteção do trabalho da 
mulher. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar 

com as seguintes modíflcações: 
"Art. 379. Jíl permitido o trabalho noturno da mu­

lher, salvo nas empresas ou atividades industriais. 
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Parágrafo único. A proibição de que trata este arti­
go não se aplica: 

I - à mulher que ooupe posto <le direção ou de qua­
lificação técnica; 

II - à mulher empregada e·m serviços de higiene e 
bem-estar, desde que não execute tarefas manuaJs com 
habitualidade. 

Art. 380. As empresas que se dedicam à industriali­
zação de bens perecíveis .presumem-se aut'O'rlzadas a em­
pr:egar mulheres· 'em tr.abalho noturno; quando ocorrer 
necessidade lni.periosa de serviço. 

§ 1,0 A permissão deste artig-o estender-se-á às em­
presas cuja linha de produção utilize matérias-primas ou 
matérias em elaboração suscetíveis de- alteraçao rápida, 
quando necessário para evitar perda irreparável. 

§ 2.0 As empresas comunicarão à autoridade compe­
tente, no prazo de quarenta ·e oito horas, a eircunstância 
excepcional que as levou ao emprego de mulheres -em. ho­
rário noturno. 

!l!rt. 381. Os casos de proibição do trabalho noturno 
da mulher ·em empresas ou atividades industriais poderãO 
ser suspensos para atende·r a relevante interesse nacional, 
ouvidas as correspondep.tes organizações sindicais de em­
pregadores e empregados: 

I -~por decreto do Poder E&ecutivo, sem limitação 
quanto, ao periodo de serviço noturno: 

I! - por portaria do Min!s1ro do Trabalho, até às vin­
te e quatro hor:as. 

§ 1.o O ato de ~uspensão poderá exigir da empresa 
meios .especiais de proteção ao trabaiho, inclusive de na­
tureza ambiental, c.am-o os referentes à iluminação ·e ven­
tilação, bem como n funcionamento de lanchonetes e t::e­
feitórios no período noturno. 

§ 2.0 A suspensão poderá ser cancelada, a qualquer 
tempo, rem relação à empresa que_ deixar de observar as 
normas de segurança e higiene do trabalho. 

Art. 382. O trabalho da mulher em horário noturno 
só será permitido quando a aptidão para executá-lo hou­
ver sido atestada em exame médico, an-otada a circuns­
tância no livro ou ficha de registro de empregados." 

Art. 2.0 São Tevogados os arts. 383 a 386 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Adota-se, no projeto, tanto quanto já o fizera o anteprojeto 
de nova CLT mandado ·elaborar pelo Ministério do Trabalho, ao 
tempo do Sr. Arnaldo Prieto, relativamente ao trabalho noturno 
da mulher, a sistemática recomendada pela Convenção n.0 89, da 
Organização Internacional do Trabalho, cuidando-se, principal­
mente, de eliminar a proibição genérica ·e substituindo-se-a por 
uma permissão ampla. 

Aliás, este é o caminho indicado a seguir não somente pela 
evolução do mundo mode•rno, mas também, particularmente, pelas 
recentes conquistas da mulher na sociedade. 

Penso que as medidas aqui consubstanciadas, representando 
também uma -conquista social da mulher, não podem e não devem 
esperar os longos e demorados estudos que aind·a se farão antes 
de ser adotada a nova Consolidação pretendida pelo Governo. 

Sala das sessões, 30 de outubro .de 1981. - Humberto Lucena. 

LEGISLAÇ.!!O CITADA 

. DECRETO-LEI N.o 5.452, DE 1.0 DE M:AIO DE 1943 
··"-· 

Aprova a. Consolidação das Leis do Trltf,a.Jho. 
···························~··-··········•><··---~-·-··············· 

SEÇÃO II 

D,') trabalho noturno 

Art. 379. i!l: vedado à mulher o trabalho notu>rno, exceto às 
maiores de 18 (dezoito) anos empregadas: 

I - em empresas d:e telefonia, radiotelefonia ou radiotele­
grafia; 

II - em serv!go de saúde e bem-estar; 
III - em casas de diversões, hotéis, restaurantes, baTes e es-

tabelecimentos congêneres; · 

IV- em estabelecimento de ensino; 

V - que, não ·executando trabalho -continuo ·ocupem. cargos 
técnicos ou postos de direção, de gerência, de assessoramento ou 
de confiança; 

VI - na industrialização de produtos perecíveis a curto .prazo 
duMnte o período de safra quando ocorrer necessidad-e· imperiosa 
de serviço~ bem como I108 .de·mais casos em que o trabalho se· fizer 
com matérias-primas ou matérias em elabo·ração suscetíveis de 
alteração rápida, quando necessário o trabalho noturno para sal­
vá-Las de perda inevitável; 

VII - em caso de força maior (art. 501); 

VIII -.nos estabelecimentos bancários, nos casos e eohdições 
do art. 1.0 e seus parágrafos do Decreto-lei n.0 546, de 18 de abril 
de 196~; 

IX - -em serviços de processamento de dadps para execução 
de tarefas pedinentes à computação eletrônica; 

X - em indústrias de manufatúrados de couro que mante­
nham contratos de exportação devidamente autorioo.dos pelos ór­
gãos públicos competentes. 

Parágrafo únloo. Nas hipóteses de que tratam os >tens VI e 
VII o trabalh<> noturno dependerá de: 

a) conc10rdância prévia da empregada, não constituindo sua 
recusa justa causa para despedida; 

b) exame médico da empregada nos termos do art. 375; 

c) comunicação à autoridade regional do trabalho no prazo 
de quarenta e oito· horas do início da. p-eríodo do trabalho noturno." 

.&rt. 380. Para o trabalho a que se refere a alínea c do artigo 
anterior, toma-se obrigatória, além da fixação dos salários por 
parte dos empregadores, a apresentação à autoridade competente 
dos documentos se~tes: 

a) atestado de bons antecedentes, fornecido pela autoridade 
competente; · 

b) atestado de capacidade física e mental, passado por médico· 
oficial. 

Art. 381. O trabalho noturno das mulheres terá salário supe-
rior ao diurno. _ 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, os salár:ios serão acveseidos du­
ma percentagem adicional de 20% (vinte por cento) no mínimo. 

§ 2.0 cada hora do per!odo noturno de trabalho das mulhe­
res terá cinqüenta e dois minutos e trinta segund!Os. 

SEÇAO m 
Dos períodos de descanso 

Art. 382. Entre duas j~as de trabalho, haverá um inter­
V1alo de onze horas eon.secutivas, no mínimo, destinado ao repouso. 
··················-~---·······-··························· 

(Às Comissões de Constituir;ào e Justir;a de Legislar:ào Socia/. 1 

O SR. PRF.SlDENTE (Passos Pôto)- Os projetos lidos serão publica­
dos e remetidos às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a paluvra ao nobre Sr. Senador Leite Chaves. 

O S!l. LEITE CHAVES P!IQNUNCIA DISCU!ISO QUE. 
ENT!IEGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Humberto Lucena . 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBL!· 
CADO POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência comunica que, 
nos termos do art. 278 do Regimento Interno, determinou o arquivamento do 
Projeto de Lei da Câmara n~' 9, de 1980 (n9 830/79, na Casa de origem), que 
altera o* J9 do art. 8~> Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 1961, que .. fixa as 
Diretrizes c Bases da Educação Nacional", a fim de tornar obrigatória a par­
ticipação de especialistas em- educação física no Conselho Federal de Edu­
cação, por ter recebido parecer contrário, quanto ao mérito, da comissão a 
que foi distribuído. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está finda a Hora do Expedien· 
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum. 
Em conseqüência, deixam de ser submetidos à deliberação do Plenário as 

matérias constantes dos itens n9s 1 a 33, que se acham em fase de votação, 
juntamente com o item n"' 35, dependente da votação de requerimento. 

São os seguintes os itens cuja votação é adiada 

Continuação da Votação, em tu-rno único, do Projeto de Resolução n9 
49, de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu 
Parecer n9 361, de 1981, com voto vencido do Senador Affonso Camargo), 
que autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valoi de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões 
de dólares americanos), destinados ao Programa de Investimentos do Estado, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 362, 663, 664 e 987, de 1981, das Comissões: 
-de Constituíçào e Justiça -i" pronUnciamento: pela constitucionalida­

de ejuridicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2" pronuncia­
mento: favorável à emenda n<? 1 da Comissão de Finanças, com voto vencido, 
em separado, do Senador Mendes Canale; e 

-de Finanças- 2P pronuncíamento (em virtude de documentação ane­
xada): apresentando Emenda n<? 1-CF, com voto vencido dos Senadores José 
Fragelli, Affonso Camargo e Pedro Sin- on; 3" pronunciamento: ratificando 
parecer anterior, com voto vencido dos Senadores José Fragelli, Saldanha 
Derzi e Affonso Camargo. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Re::.ulução n<? 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 12, de 
1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzc;:iros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justíça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios. favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Muriicipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justíça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos} o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 19 e 20, de 1981. das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 279, 
de 198 I), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nq 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 594, 

de 1981 ), que autoriza a Escola Superior de J;.ducação Física de Goiâs a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<?lOI, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 675, 
de i981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
_ -de Constítuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorãvel. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão- de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 396, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 397. de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<?l02, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão- de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680. de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 713, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cri 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqilenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão 
-de Constituíção e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

11 

Votação, em turno úníco, do Projeto de Resolução n9 90, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer_n9 608, 
de 1981, com voto vencido do Senado Alberto Silva), que autoriza o Governo 
do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053. 100,00 (seiscentos e trinta e qua­
tro milhões, cinqüenta e três mil, e cem cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 609 e 988, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores l-Jugo Ramos _e Mendes Canale; e 
-de Economia- 2'1 pronunciamento (reexame solicitado em plenário): 

ratificando o parecer anterior·. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 18, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 66, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira a elevar em 
CrS 21.171. I 50,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e cento e cin­
qOenta cruzeiros) o montarite de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob n•s 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Afunidpios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 85, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 488, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cubatão (SP) a elevar em 
Cr$ 679.404.096,72 (seiscentos e· setenta e nove milhões, quatrocentoS e qua­
tro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1~81, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

14 

Votação, em turno úniCo, do Projitô de Resolução n'1 89, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 599, 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar ·em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e·601, de 19.81, das Comissões: 
-de Constttuição e Justiça, peta constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, fa\rorãVel. -- --- -

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9ll5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças com-o conclusão de seu Parecer n'? 763, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externo, rio Valor deUS$ 50,000,000.00 (cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinado ao programa de investimentos 
do Estado, tendo 

PARECER, sob no 764, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça,- pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 

Votação, em turno úriiCo, do Projeto de Resolução nCJ 106, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nCJ 690, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tamboril (CE) a elevar em 
Cr$ 7.522.000,00 (sete milhões, quinhentos e vinte e dois mil cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 691 e 692, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionillidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nv 110, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv 732 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura M unicipa1 de São José dos Campos (SP) ~ 
elevar em Cr$ 1.097.338.207,68 (um bilhão, noventa e sete milhões, trezentos 
e trinta e oito mil, duzentos e sete cruzeiros e sessenta e oito centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 733 e 734, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Jüstiça, pela Constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Munidpios, favorável. 

18 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Resolução nV112, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 738, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura da Estância Turística de Itú (SP} a elevar 
em Cr$ 443.100.000,00 (quatrocentos e quarenta e três milhões e cem mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 739 e 740, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municipios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 113, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 741, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS) a elevar 
em Cr$ 137.651.000,00 (cento e trinta e sete milhões, seiscentos e cinqüenta e 
um mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 742 e 743, de 1981, das Comissões: 
-de Cvnstituiçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9114, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 744, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Curitiba (PR) a elevar em 
Cr$ 4.606.655.502,42 (quatro bilhões, seiscentos e seis milhões, seiscentos e 
cinqüenta c cinco mil, quinhentos e dois cruzeiros e quarenta e dois centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 745 e 746, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

21 

Voiação, em turno único, do Projeto de Resolução, n'? 116, de i981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n,.. 
765, de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em 
Cr$ 4.266593:330,50 (quatro bilhões, duzentos e sessenta e seis milhões, qui­
nhentos e- noventa e trêS mil, -trezentOs e trinta cruzeiros e cinqüenta centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 766, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

22 

Votação, em turno único, do Requerimento nCJ 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal. do 
artigo do Escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

23 

Votação, em turno únko, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 17'? aniversário da Revolução de março de 
1964. 

24 

Votaç-J.o, em turno único, do Requerimento n9 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
1NAMPS). 

25 

Votação, em turno único, do Requerimento n9149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
ãrtigo intitulado "O Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de l98l. 

26 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 313, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

27 

Votação, em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1981, 
do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores, 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade e. no 

mérito, favorável; e 
-de Educação e Cultura, favorável. 

28 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 117, de 
l 979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fiscal, na área da SUDA M. da totalidade do Imposto de Renda devido pe­
las pessoas físicas c jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dã outras 
providência:-., tendo 

PARECERES, sob nos 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assumas Regionais, favorável, coro voto vencido do Senador José 

Lins; 
- de Et·onomia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças, favorável. 

29 

Votuçào, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 
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PARECERES, sob nos 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jllridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

30 

Votação, em primeiro turno (apreciação-preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado nq 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

31 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n'? 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Socfal, tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

32 
Votação, em pi-imeiro turriO (apreciaÇão preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regim"ento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 13., salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Jus(iça, pela inconstituciorialidade. 

33 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos t.ermos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n>? 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

34 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betirn (MG) a elevar em 
CrS 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'il ~09/81, do Senador Dirw 

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para 1·eexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

O SR, PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Passaremos, pois, ao exame do 
item n9 34 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'il 94, 
de 1981 -Complementar (n' 223/81, na Casa de Origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, que estabelece normas 
gerais a serem adotadas na organização do Ministério Público Esta­
dual, tendo 

PARECERES, sob n's 998, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. favorável; e 
-de Serviço Público Civil, favorável, com as emendas n9s 1 e 2-

CSPC, que oferece. 

Sobre a mesa, emendas que vão ser lidas pelo Sr. }'ii-Secretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 94, DE 1981- COMPLEMENTAR 

EMENDA N.0 3 (Substi.tntivo) 
nê-se ao Projeto a· seguinte redação: 

' Est&bel.,.,., normas gerais a serem adotadas ""' Orga-
nização do Ministério Público estadual. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULo li 
Das DiSpoSições Prel.iminares 

·Art. 1.0 ·o 'Ministério Públlco, instituição permanente e essen­
cial à função j_urisdic1onal dD ,Estado, é responsável, perante o Ju­
diciário, pela defesa, da otdem jurldica e dp.S interesses da socle-' 
dade e se Drganizará nos Estados, q.e acordo com as normas desta 
!e! complementar. . 

Art. 2.° Constituem princlplos !nstituciona!S do IMinlatério Pú­
blico a unida:de, a indivisib!lldade e a' autonomia funcional. 

Art. 3.0 São funções orgân!eas do M:inlstério Público: 
I - velar pela observância da· Constituição e das leis, pro­

movendo-lhes a execução; 
li - propor aa ayões penal e olvli públicas, nos termos da lei. 

CAP:tl1UI:D É! 

Dos órgãos do Minlstér1o PúblicO dos Estadoo 
Art, 4.0 • O :Mlnlstér!ó Público dos Estados organizar-se-á em 

carreirà e terá dotação orçamen tárla própria. 

Art. :;_o O Ministério Público estadual compõe-se dos se· 
guintes órgãos: 

[ - de ~dminlstração superior: 
a) a Procuradoria Geral da Justiça; 
b) o, Conselho Superior do MiniStério Pilblico; 
c) a Corregedoria Geral do Ministério Públlco. 
II - de execução: 
a) no segundo grau de.jur!Sdlção: o Procurador-Geral da Jus­

tiça e os Procuradores da Justiça; 
b) no primeirb gl'liu de jurisdição: os Promotores de Justiça. 

OAIPíTtJLO m 
nas atribuições dos órgãos do Ministério Público 

dos Estados 

SEÇAO! 

Íl<> Procurador-Geral da JustiçO: 
Art. 6.0 O MiniStério Público dos Estados terá por che!e 'o 

Procura:l'or-GeÍ'al da Justiça, nomeado pelo Governador do Estado, nos termos da lei estadual, mediante lista tríplice elaborada pelo 
CoQselho Superior do -Ministério Público. 

Pará!5l'a·fo único. Os s_ervlços administrativos da ProcuraCio­
ria Geral da Justiça serão organizados por lei estad.ual com qua- · 
dro próprio e cargos _que atendam às pecullaridades do Ministério 
Público. 

Art. 7.o Ao Procurador-Gerar da Justiça cómpete, àlém de 
outras a·tribuiçõ~s: 

I - representar ao Tribunal ·de Justiça, para assegurar a 
· observância pelos Munlciplos, dos principies Indicados na 1Con.s­
titu1ção Estadual, bem como para prover a execução de lei, de 
ordem ou decisã-o judicial, para o fim de intervencão, nos termos 
do art. 15, § 3.0, letra "d", da Constituição Federal'; 

:LI ~ integrar e presidir o Conselho Superior; 

III - representar ao Governador do Estado sobre a remoção 
de membro. do M:inl'stérlo Público no interesse do servi90; 

,IV -, deslgn,ar o Corregedor-Geral do Ministério Públlco es­
tadual,. mediante lista tríplice elab.orada pelo Conselho Superior 
do 'Ministério ll'úibllco; 

.V :.__ designar .. 'na forma da lei,. membro iio MinistériO Público 
· do Estado. para o desempenho de furj.ções administrativas pu pro-

cessuais referentes à !nstit~ição; · , . 
W: - autOrizar· membro do MiniStério il':úbl!co a afastar-se do 

EStado, em objeto do serviço; · 
v:n: - indicar ao Gov.er:ilador do EstadO o nome do mRis antigo 

membro na entrância, para o efeito de promoção por antiguidade .• 
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.Art. 8.0 O Procurador-Geral da Justiça terá o:S mesmos direi­
tos, vencimentos, vantagens e prerrogativas dos Desembargadores. 

Art. 9.0 A função de Ministério Público perante as Tribunais, 
salvo junto ao Tribunal do Júri, somente poderá ser exercida por 
titular do cargo de Procurador de Justiça, vedada a sua substitui-
ção por Promotor. ~ 

SEÇAO lJ! 

Do Conselho Superior oo Ministério Público 
·Art 10. Para fiscalizar e superintender a atuação do Minis­

tério Público, bem como para velar pelos seus ·principlos Institu­
cionais, haverá, em cada Estado, um COnselho Superior estrutu­
rado conforme se dispuser em legislação, <lbservado o disposto na 
presente lei. · · 

§ 1.0 O COnselho Superior será presidido pelo Procurador­
Geral da Justiça e integrado por Procuradores. 

§ 2.0 OCorregedor-Geral do Ministério Público será membro 
do Conselho Superior. · 

Art. 1.1. COmpete ao COnselho Superior do Ministério Público, 
além de outras atribuições prevlstas~em lei estadual: 

I - opinar n<ls processos que tratem de reinação ou de demis­
são de membro do Ministério Público; 

J:I - deliberar sobre a instauração de procedimento adminis­
trativo; 

m - op-inar s<lbre o afastament<l de membro do 1\o:Iiilstério 
Público· 

±v :._ decidir sobre o resultado do estágio probatório; · 
V -indicar os representantes do Miuistérlo Público que inte­

grarãó comissã<l de ~oncurso; 
VI - inclicRr candidato à promoção por merecimento. 

SEÇAO m 
Da Corregedoria Geral 

Art. 12. Cabe à Corregedoria Geral do Ministério Público, 
entre outras atribuições, inspecionar e regular R? atividades dos 
membros da Instituição. 

§ 1.0 A Corregedoria Geral do Ministério- Público manterá 
prontuário atualizado, com referência a cada um de seus mem­
bros, para o efeito de pro~oção por merecimento. 

§ 2.o Os serviços de correição do Ministério. Público serão 
permanentes ou extraordinários. 

SEÇAO IV 
,.. Dos órgãos de Execução 

Ai't. 13. Compete ao :Procurador-Geral e aos ~rocur.ador~ da 
Justiça as funções especificas dos meml!ros do Ministério Público 
estadual no juízo de segundo grau, cabendo aos Promotores de 
Justiça exercê-las no primeiro. 

Art. 14. São atribuições dos membros do Mlulstérlo Público: 
I - promover diligências e requisitar documentos, certidões e 

informações de qualquer repartição pública ou órgão federal, es­
. tadual ou municipal, da administração direta ou indireta, ressal­
vadas as hipóteses legais de sigilo e de segurança naClonal, poden­
do dirigir-se diretamente a qualquer autoridade; 

TI - expedir notificações; . 
m - acompanhar atos investigatórios junto a organismos 

policiais ou administrativos, qu~ndo !Di conveniente à apura~ão de 
infrações penais, mediante des1gnaçao do Procurador-Geral, 

IV ...:. requisitar informações, resgnardado o direito de sigilo. 
Parágrafo jlnicci. Orepresentante do Mini;sté~o Público, que 

tiver assento junto aos Tribunais Plenos ou seu orgao especial, e às 
!Câmaras, Turmas ou Seções especializadas, participara de todos 
os julgamentos, pedindo a palavra quando reputar necessário e 
sempre sustentando oralmente nos caoos em que for parte ou 
naqueles em que intervenha como fiscal da lei. 

OAIP1TULO IV 

Das Garantias e Prerrogativas 
Art. 15. Os membros do Ministério Público estadual sujei­

tar-.se-ão a regime jurídico especial e gozarão de independência 
no desempenho de suas funções, aplicando-se-lhes o disposto no 
§ 1.0 , do artigo 95, da Constituição Federal. 

Art. 16. Os membros do Ministério Público estadual serão 
processados e julgados originariamente pelo Tribunal de Justiça 
nos crimes comuns e nos de re.sp<ln.sabilidade, ressalvadas as ex­

- ,ceções de ordem constitucional. 

Art. 17. Além das garantias previstas na COnstituição Fe­
deral os membros do Ministério Público gozarão das seguintes 
prerrogativas: 

I - usar as vestes talares e as insígnias privativas do Mlnls­
nlstério Público; 

II - ·tomar assento à direita dos Juizes de Primeiro Grau ou 
do :Presidente do Tribunal, Oâmara ou Turma; 

~ ~ m - ter Vista dos autos. após distribuição às Turmas ou C&­
maras e intervir nas sessões de julgamento para sustentação oral 
ou para esclarecer .matéria de fato; 

IV - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau 
de jurisdição;. 

V - ser ouvido como testemunha em processo civil ou admi­
nistrativo, bem como em inquéritos em geral, em dia, hora e local 
previamente ajustados com o juiz ou a autoridade competente; 

VI - não ser reco!hido preso antes de sentença transitada 
em julgado, senão em sala especial; 

VIii - exigir, se preso em flagrante por crime inafiançável, 
a imediata comunicação do fato ao Procurador-Geral da Justiça. 

Parágrafo único. Quando, no curso. de· inv-e.c:;tigação, houVer 
Indicio da prática de infração penal por parte de Membro do Mi­
nistério PúbUco, a autoridade policial estadual remeterá imedia­
tamente os autos ao Procurador-Geral da Justiça. 

Art. 18. Os membros do Ministério Público estadual terão 
carteira funcional, expedida na forma da lei, valendo como cédula 
de identidade e porte permanente de arma. 

.OAP1TULO v 
Da Disciplina 

SEÇAO I 
Dos Deveres do l\fill!istério Público 

Art. 19. as membros do Ministério Público estadual deverão: 
I - zelar pelo pr-estígio da Justiça, pela dignidade de suas 

funções, pelo ~espeito aoo Magistrados, Adv.ogados e membros da 
In.stltu!ção; 

II _,__ atender ao expediente forense e asshstir aos atos judiciais, 
qusndo obriga 1·6ria <lU conveniente a sua presenÇa; . 

I!I - declarar-se suspeito ou impedido, nos wrmos da !e!; 
~ . ' 

Dl - representar sobre as irregularidades de que tenham co­
nh·GCirr,ento ou que oc<lrram nos servi.ços a seu cargo; 

V - tratar com urbanidr..de as partes, testemunhas, funcioná­
rios e auxiliares da Ju.stiça; 

Vl - r·esid!r na sede 'd-o Juíz.o em que se.rvirem, salvo autori­
zação d.o Procurador-·Geral da Justiça; 

VII - s.tender com presteza á solicitação de memb-ros do Mi­
nistério Público, p::tra acompanh!irem at.-:'s judiciais ou diligências 
po'.'icials que devám r.e.alizar-se na área em que exerçam as suas 
atribuições;· 

VIII - prestar as informações oolicHadas .pelos ói-gãos da Ins-
tituição; ' 

IX- participar do.s Con.s-elhos Penitenciários, sem prejuizo das 
d,;mnis funções de seu cargo. . 

Art. 20. OO:nstituem infrações disciplinares, além de outras 
d·~finjdas em lei: 

I --- a acumulação proibida de cargo ou de função pública; 
II - a conUt~ta incoinpativel com O de.sempenho do cargo; 

. III - o abandono de cargo;· 
IV - a revelaçãQ· de s•egre.Oo que conheça em r9.zão do cargo 

ou da função; 
V - lesão. ao;s t"Ofres púhli~os. dUapi-rlaqão do patrimônio pú­

blico <lU -de bens confiados à sua guarda·; 
VI - outros criin·M contr::>. a .Administração e a Fé públicas; 
A:.·t. 21. É vedado aos membrc.s do Ministério Públloo dos Es­

tados: 
I - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, 

exceto com: o quotista ou acioni.st.a; 

IJ. -- exe.rc·er a adv·Jc.acia, quando o seu exercício conflltar oom 
suas atribuições especificas. 

SEIÇAO II 

Das Faltas e Penalidades 

Art. 22. O.s membro.s do Mini.stt'ir~o Público estadual poderão 
incorrer n~s .<;.eguinte.s sanções disciplinares: 

I - advertência; 
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II - censura; 
m - sus::Pensão até noventa dias; 
IV - demissão. 
Parágrafo único. Fica ass€gurada nos membro.! do Ministério 

Público ampla defesa em quai.s<J.uer dos casos dos !tens deste ar­
t:go. 

À.rt. 23. A pena de advertência será reservadamente apllcada, 
nos casos de negligência no cumprimento dos deveres do cargo ou 
de procedimento incorr.e 1

0. 

Art. 24. A pena de'cen.surii, __ aplicar-:se-á res~rva,d~mente e por 
escrito, na hipótese de reincidência em falta ja puruda com ad­
vertência. 

Art. 25. -A pena de suspensão incidirá no c~ de yiolação 
das vedações do art._ 21 e na reinci-dência em falta Ja pun1da com 
censura. 

Art. 26. Aplicar-se-á a pena de de:m.Ls:São: 
r _ em caso de falta gravé, enquanto ~ão decorrido o prazo 

de estágio probatório; 
n - nos casos prevlStos no art. 20, n, III, IV, V e VI. 
Art. 27. São competentes para aplicar as penas: 
I - o Chefe do Executivo, no caso de demissão; 
II - o Procurador-Geral da Ju.st!ça, nos demais casos. 
Art. 28. Na aplicação das penas diScplinares levar-.se-ão em 

conta. a natureza e a gravidade da infração,. os dano.:; dela. prove-
nientes e os antec·edentes do. Infrator. · 

§ 1,0 Prescr-evem em dois anos a contar da data em que fo­
ram cómetidas, a.s faltas puníveis com as s-anções a que se r~fere 
o arl. 22 de.sta lei. 

§ 2.0 A falta, pr.fvista em lei penal como crime, prescreverá 
juntamente com este. 

. SEJÇAO III 

Da Responsabilidade 

Art. 29. Pelo exercic!o lrreg>1lar da função pública, 'o mem­
bro. do Ministério Público dos Estados responderá penal, c! vil e 
administrativamente. 

SEIÇAO IV 
Do Pr()cedimento Administrativo 

Art. 30. A apuração das faltas puniveis com as penas de 
suspensãó e de demissão dar-se-á, mediante procedimento adm!· 
nistratívo disciplinar, instaurado por ato do Procurador-Geral da 
Justiça, por deliberação do conselho Superior ou por solicitação 
do COrregedor-Geral. 

§ 1.0 No curso do procedimento administrativo poderá o Pro­
curador-Geral afastar o indiciado do exercício do cargo sem pre­
juízo de seus vencimentos e vantag-ens. 

§ 2.o A lei estadual regulará o procedimento admlnlstrati'l'o 
tratado neste artigo. 
. Art. 31. A qualquer tempo poderá ser requerida· a revisão do 
processO .administrativo, quando se aduzir-em fatos novos ou cir­
cunstâncias suscetíveis de provar a inocência ou de justificar a 
Imposição de pena mais branda. 

Art. 32. O procedimento revisional poderá instaurar-se me­
diante requer!men+o do próprio interessado ou, se falecido ou in­
terdito, por solicitação do cônjuge, ascendente, descendente ou ir­
mão. 

Art. 33. Julgada .procedente a revisão, tomar.;.se-~ sem €feito 
o ato punitivo ou aplicar-se-á pena adequada, com o pleno res­
tabelecimento dos direitos atingidos pela puniçã,o. 

CAPíTULO VI 
Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos dos Membros 

· do Ministério Público 
Art. 34. Além dos vencime·ntos poderão ser ooncedidas, nos 

termos da lei estadual, as seguintes vantagens: 
I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança; 
II- auxílio-moradia, nas comarcas em que não haja residên-

cia oficial para o Promotor de Justiça; 
nr - salário-família; 
IV - diárias; 
V - representação; 
VI - gratificação pela prestação de serviços à Justiça Elei­

toral; 

VII- gratificação pela prestação de .serviços à .Tustiça do Tra­
balho, nas com.arcas onde não fDram instaladas Juntas de Conc!:­
llação e Julgamento; 

VIII- gra 'ificação adicionai de c!nco por cento por qüinqüê­
nio de $-erviço, até o mãximo de .sete; 

IX - gratificação de magistério, .po-r aula proferida em- curso 
oficial de preparação para a carreira.ou em escola oficial de ap.er­
felçoamento; 

X - gratificação pelo efetivo exercício em comarca de difícil 
provimento, conforme se dispuser em !e! estadual. 

Art. 35. Os Procuradores da Ju.st!ça tém seus vencimentos f!· 
xados em proporção nãD inferior a vinte por cento do que perce­
bem os Pr·ocuradores-Gerais da Justiç.a. 

. Parágrafo único. Os Promotores de J'ustlça perceberão venci­
mentos equivalentes a vinte por cento dos pagos aos Procuradores 
da Justiça, não podendo haver diferença de vencimentos superior 
a dez por cento entre uma e outra c1asse dos membros da Promo­
toria. 

Art. 36. As férias anuais, coletivas ou individuais, dos mem­
bros do Ministério Público, serão concedidas por período Igual ao 
dos maglstrados, perante os quais oficiarem, regulando a· lei es­
tadual a sua concessão. 

Art. 37. conceder-se-á licença: 
I - para tratamento de saúde; 
n - por motivo de doença do cônjuge, de ascendente ou de 

descendente; 
III - para repouso à gestante. 
Art. 38. A licença para trata.m,ento de saúde, por prazo su­

perior a trinta dias, bem como as prorrogações que importem em 
licença por período Ininterrupto, também superior a trinta dias, 
dependem de inspeção por junta médica. 

Parágrafo único. Salvo contra-Indicação méd!ca, o membro 
do Ministério Público licenciado poderá oficiar nos autos de que 
obteve vista, antes da licença. 

Art. 39. O membro do Ministério Públ!co estadual somente 
poderá afastar-se do cargo para: 

I- exercer cargo e:etivo; 
n - ocupar outro cargo, emprego ou função, de nivel equiva­

lente ou superior~ na administração direta ou indireta; 
III - freqüentar cursos ou seminários de aperfeiçoamento, 

com prévia autt:?rização do Procurador7Geral. 

Parágrafo único. Não se permite o afastamento de que trata 
este artigo, durante o estágio probatório. 

Art. 40. Os proventos da aposentadoria serão reajustados 
sempre que se modifiCarem os vencimentos concedidos aos mem­
bros do Ministério Público em atividade. 

Art. 41. A pensão por morte, devida aos dependentes de mem­
bro do :Ministério Público será reajus~ada sempre qu-e forem alte­
rados os vencimentos dos membros do M1nistério Público em ati­
vidade. 

CAPíTULO VII 

Da Carreira 
Art. 42. O ingresso nos cargos Iniciais da car>'Oira dependerá 

de prévia aprovação em concurso público de provas e de títulos, 
organizado e realizado pela Procuradoria Geral da Justiça, com a 
participação do Conselho seccional da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 1.0 Os cand!4atos poderão ser submetidos a Investigação 
sobre aspeetos de sua vida moral e social, assim C>Omo a exame 
de sanidade física e mental, conforme se dispuser em lei estadual. 

§ 2.0 A.ssegurar-.se-ão ao candidato aprovad·o a nomeação, de 
acordo- com a ordem de sua classificação no concurso, e a escolha 
da Vara ou da Comarca dentre as que se acharem vagas, observado 
o mesmo critério de classificação,· 

§ 3.0 O candidato aprovado deverá apresentar, no àto de pos·· 
se a declaração de .seus bens e prestará compromisso no sentido 
drl exercer com retidão as fuilções do cargo e de cumprir a consti­
tuição e as lels. 

Art. 43. A lei estadual regulará o processo de promoção, as­
segurando a observâ..'l'lcia dos critérios de antigüidade e de mereci­
mento, de maneira objetiva, com alternatividade, e o da indicação 
dos candidatos à pr.omoçfvo p-er merecimento, mediante lista tri­
plice, sempre que possível. 
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§ 1.0 Apurar-.se-ão, na entrância e na, classe ou categoria, a 
a;ntlgüldade e o mereci'l)ento. 

§ 2.0 Somente após 'dois anos de ·efetiVo exercício, na cla.sse 
ou ·entrl1.ncla, poderá o membro do Ministério Público ser promovi­
do, d!spensado este lnterst!clo se não lrouver candidato que o te-
nba completado. · 

Art. 44. Para a apuração da antigUidade,, considerar-se-à o 
tempo de efetivo exerc!c!o na entrâncla1 deduzidas as interrupções, 
salvo a., permitidas em :e! e as provême-ntes de processo criminal 
ou admini.s~rativo de que não resulte condenação. 

Art. 45. Os membros do Ministério Público estadual não po­
derão ser removidos compulsol"iamente, salvo mediante represen­
tação do Procurador-Geral da Justiça e no Interesse do serviço. 

Art: 46. Ao proVimento inicial e à promoção por merecime-n­
to precederá a remoção devidamente requerida. 

Parágrafo único. Na. org-anização da lista tr!plice para a 
remoção voluntária, -observar-se-ão ·os mesmos critérios de mereci­
mento e de antiguidade. 

Art. 47. Pa.ra cada vaga destinada ao preencllimento por 
promoção ou. remoçãD, abrir"':'se-á inscrição distinta, sucessiva­
mente, com a indicação da comarca DU da Vara correspond-ente à 
vaga a preencher-se. 

CAPíTULO VIII 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 48. Os membros do Ministério Público dos Estados ofi­
ciarão junto à Justi_ça F-ederal de primeira instância, nas coro!Lrcas 
do interior, ou perante a Justiça Eleitoral, mediante designaçao do 
Procurador-Geral, na forma a ser por ele fixada, se solicitado pelo 
Procurador-Geral da República ou pelo Procurador-Chefe da Re­
pública nos ·Estados. 

Art. 49. Os membros do Ministério Público nos Estados po­
dem compor os Tribunais Regionais Eleitorais, na forma do item 
III do art. 133 da Constituição Federal. 

Art. 511. J!: vedado o exerciclo das fUilções do Ministério Pú­
blico a pessoas estranhas aos seus quad!:os. 

Parágrafo único. . o disposto neste artigo não· se aplica aos 
processos de habilitação para o casamento civil, Instaurado fora 
da sede do juizo- podertdo neste caso. o Promotor de .Justiça com­
petente, mediante autorizal)ão do Procurador Geral, designar pes­
SDa idônea para neles oficiar. 

Art. 51. Os membros do Ministério Público poderão exercer, 
supletivamente as atribuições dos PrAJcuradores do Estado mem­
bro, respeitado: quanto a estes, o disposto nos artigos 8.0

, 45 e 37, 
desta lei. 

Art. 52. Os Estados adaptarão a organização de seu Ministé­
rio Público aos preceitos desta lei no prazo de cento e oitenta dias, 
a contar de sua publicação. 

Art. 53. Aplicam-se à or~anlzação do Ministério Público do 
Distrito Federal e dos TerritórlOS, no flUe couber, as normas oons­
tantes desta lei. · 

Art. 54. A data da sanção da P.resente lei será considerada 
coroô HDia Nacional do Ministério Publico". 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
rP.vogadas as disposições em oontrário. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1981. - ·augo Ramos. 

E!"WENDA N.0 4 . 

EMENDA AO CAPíTULO I 

Das Disposições Prellnúnares 

Art 1 o o Ministério público, instituição permanente e essen­
cial à f®ção jurisdicional do Estado, é responsável, perante o J_u­
dlciárlo pela. defesa da ordem jurídica e dos Interesses da socie­
dade e Se organizará nos Estados, de acDrdo c-om as normas desta 
lei complementar. 

Art. 2.0 Constituem principlos institucionais do Ministério 
Público a unidad,e, a lndiv!sibllldad~ e a autonomia funcional. 

Art. 3.0 São fUilções orgânicas d<> Ministério Público: 
I - velar pela. observância da Constituição e das leis, promo­

vendo-llles a execu~ã-o; 
II - proJÍOr as ações penal e civil públicas, nos termos da lei. 
Sala das Sessões, 30 de outubro de 1981. - Hugo Ramos. 

BMENDA N.0 5 

Acrescente-se ao art. L0 , após a expressão perante o Judi­
ciário: 

"e Tribunais de CDntas." 

Justificação 
A presente emenda visa a sanar lact.ma constante do a.rt. 1.0 

do Projeto, uma vez que a responsabilidade do Ministério Público 
não se a.tém apenas à área do Poder Judiciário propriamente dito, 
mas a do Tri·bun:al de Contas da União, com o qual mantém vin­
culações profundas. 

Sala. das Se&sões, 30 de outubro de 1981. - Cunha Lima. 

El\1ENDA N.0 6 

EMENDA AO CAPíTULO II 
Dos órgãos do Ministério Público dos Estados 

Art. 4.0 O Ministério Públ!co dos Estados organizar-se-á em 
carreira e t-erá dotação orçamentária própria. 

Art. 5.0 o Ministério Público estadual compõem-se dos se-
guintes órgãos: 

I - de administração superior: 
a) a Procuradoria-Geral da Justiça; 
b) o Conselho Superior do MinistériO Público; 
c) a Corregedoria Geral do Ministério Público. 
U - de .execução: 
a) no segundo grau de jurisdição: o Procurador-Geral da Jus­

tiça e os Pr<J'Cmradores da Justiça; 
b) no primeiro grau .de jurisdição: os Promotores de Justiça. 
Sala das Sessões, 30 de outubro de 1981. - Hugo Ramos. 

EMENDA N.0 7 

Redija-se assim o art. a.o: 
Art. 6.0 o Ministério Público dos Estados terá .por chefe o 

Procurador-Geral da Justiça, escolhldo pelo Governador em lista. 
tríplice aprovada pelo Colégio de Procuradores. 

Justificação 
O procurador-Geral deve ser sobretudo o fiscal da boa aplica­

ção da leL Dal a sugestão, que entrega ao próprio Ministério Pú­
blico· a indicação de três de seus procuradores para que ocorra a 
nomeação pelo Governador. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1981. -.Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 8 

EMENDA AO. CAPíTULO III 
Das Atribuições dos órgãos do Ministério Público 

dos Estados 
SEÇAO I 

Do· Procurador-Geral da Justiça 
Art. 6.0 o Ministério Público dos Estados terá por chefe o 

Procurador-Geral da Justiça ,nomeado pelo Govemador do Estado, 
nos termos da lei estadual, mediante lista tríplice elaborada pelo 
Conselho Superior do Ministério Público. 

Parágrafo únioo. Os serviços administrativos da Procurado­
ria-Geral da Justiça serão organizados por lei estadual com qua­
dro próprio e cargos que atendam às peculiaridades do Ministério 
Público. 

Art. 7.0 Ao Procurador-Geral da Justiça compete, além de 
outras atribuições: 

I - representar ao Tribunal de Justiça, para assegurar a 
observância pelos Municípios, dos princípios indicados na COnsti­
tuição Estadual, bem .como para próver a execução de lei, de or­
dem ou decisão judicial, para o fim de intervenção, nos termos 

do art. 15, § a.o, letra "d", da Constituição Federal: 

II - integrar e presidir o Conselho SuperiDr; 
Ill - representar aO Governador do Estado sobre a remoção 

de membro do Ministério Público no Interesse do serviço; 
IV - designar o Corregedor-Geral do Ministério Público esta­

dual, mediante lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior do 
Ministério Público; 

V - designar. na forma da lei, meml>ro do Ministério Público 
do Estado para o desempenho de funções administrativas ou pro­
cessuais referentes à Instituição; 

VI - autorizar membro do Ministério Público a afastar-se 
do Estado, em Objeto do serviço; 

VII - Indicar ao Governador do Estado o nome do mais an­
tig<> membro na entrância, para o efeito de promoção por_ anti-
guidade. · 

Art. 8.0 o Procurador-Geral da Justiça terá os mesmos di­
reitos, vencimentos, vantagens e prerrogativas dos Desembarga­
dores. 
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. Art. 9.0 A fun,cão de Ministério Públleo perante os Tribunais, 
salvo junt6 ao Tribunal do Júri, somente poderá. ~er exercida por 
titular do ca•go de Procurador ·de Justiça, vedada a sua substitui­
ção por Promotor. 

Sala das Se.srsões, 30 de outubro de 1981: - Hugo Ramos. 

EMENDA N.o 9. 

Re<Iija-se assim o art. 7.0; Item VII: 
Avocar, onde não houver pOlícia de carreira, excepcional e 

fu:lldameQtada, mquérttos poli(lials em an<'l'àmento e deslginiar 
membro do Ministério Pú_bllco ·do Estado,· para que assuma ·a sua 
direção. 

;Justificação 
. A restrição é indispensável para evitar poss!vels abusos de de­

legados e subdelegados que não possuam requ!si tos para levar a 
bom termo determmados mquéritos. 

6a1a das sessões, 30 de 'outubro de 1981. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 10 

EMENiDA A SEÇAO ll DO 0APri1U[o() m 
SEÇAJO n 

Do ConselliP Superior do Ministério Públieo 
liJrt. 10. Para fiscalizar e superintender a. atuação do Minis­

tério Público, bem como para velar pelos seus princípios Institu­
cionais,· haverá, em cada Estado, um Conselho Superior. ·estrutu­
raldo cond'orme se dispuser em legislação, observado o disposto 
na. presente lei. · 

§ 1.0 o Conselho Superior sexá presidido pelo Procurador-
O..ral da Justlga e integrado por Procuradores. · 

§ 2.0 O Corregedor-Geral do Mlmstér!o Público será mem'bro 
do COnselho Superior. · 

Art. 11. Compete ao COnselho Superior do Ministério Pú­
blico, além de. outras atribuições previstas em lei est,.c!ual: 

· I - opinar nos processos que trSJt.em de .remoção ou de de­
missão de membro do Ministério Público; 

II - delibemr sobre a instauração de procedimento llldnrl­
nfstratlvo; 

m - opinar sobre o afastamento de membro do IM!nlstérlo 
Público; 

rv·- decidir sobre o resultado do estágio probatório; 
V - indlcrur os representantes do Ministério ·Público que in­

tegrarão comissão de concllii'SO; 
VI - mdicar candidato à .promoção por merecimento. 
Sala das Sessões, 3.0 de outubro de 1981. - Hugó Ramos. 

EliiENJ>A N.0 11 

ElM!EJNDA A SEÇAO m DO CM':ITULO m 
Da Corregedoria Geral 

. Art. 1~: Ca.be à Corregedoria G<>ral 'do Ministério Públ!co, 
entre outra.s atribuições, inspeclonan: e ~egu!-ar as atividades dos 
membros da Instituição. 

§ 1.0 A Oorregedoria Geral do Ministério Públlco manterá 
prontuário 1atua:lizado, . com referência a cada um de .seus mem­
b;ros, pa:ra o efeito de promoção por merecimento. 

'! 2.0 Os oorvlços de correição do Ministério Púb1ico serão _per­
mJanente-s ou extraordinários. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1981. - Hugo· Ramos.· 

EMENDA N.0 12 

il!lMENDA A SEÇAO IV DO CAP:ITULO m 
Dos órgãos de Execução 

ATt. 13. Oompete ao Procurador-Geral e aos Procuradores 
da Justiça as funções especificas dos membros do Ministério Pú-
blico estadual no juizo de oogundo grau, c"bendo aos Promotores 
de Justiça ex:ffi'cê-la:s no primeiro. 

Art. 14. São atribuições dos membros do !Ministério Público: 

I --:- promover .diligências e requisitar documentos, certidõe-s e 
Informações de qualquer repartição pública ou órgão .federal, es­
tooual ou municipal, da acfministração direta ou lndketa, res­
salvadas a.s hipóteses legais de sigilo e d,e segurança nacional, 
po'<iendo dlrlglr-se diretamente a qualquer autoridade; 

II - expedir notificações; 
m - acompanhar atos m;oest!gatórlos junto a org9!nismos 

pO-llcktis ou administrativos, .quando .for conveniente, à a:puração 
de infrações penais, me-diante de.sigilaçã,o. do Procurador-Geral; 

IV - requisltrur informações) resguardado o direito de sigilo. 

Parágrafo único. O representante d<> Ministério Público{ que 
tiver assento junto aos Tribunais P~enos ou seu órgão espec al, e 
às Câmaras, Turmas ou Seções especiallmdas, participará de todos 
os julga;mentos, pedindo a palavra quarid>O reputar necessário e 
sempre sustentando oralmente nos casos em que for pMte ou 
naqueles em que intervenha como f!sea:l da lei. 

Sala <las Sessões, 30 de outubro de 1981. - Hugo Ramos. 

EMENDA N.0 13 

iElMENDA AO OAP1'IlULO IV 

iDas Garantias e Prerrogativas 
Art. 15. Os membros do Ministério Público estadual suje!­

tar-se"ão a regime juridico especial e gozarlio de lnc!ependêncla 
no desempenho <le suas funções, apllca:ndo-se-lhes o disposto no 
i 1.0, do artigo 95, da Constituição Federal. 

Art. 16. Os membros do Ministério Públlco estaJdual se·rão 
processados e julgados originariamente pelo 'lJribuna.l de Justiça 
nos ·crimes comuns .e nos de responsabilidade, ressalvadas as ex­
ceções de ordem eonstitucional. 

Art. 17. Além das ga:rantias previstas na Oonstltu!ção Fe­
deral os membros do Ministério Público .gozarão das seguintes 
prerrogativas: 

I - usan: as vestes talares e -as ins!gnlas privativas do !Minis­
tério Públlco; 

n - tomax assento à direita dos Juizes de Primeiro grau ou 
do Presidente do Tribunal, Cámara ou Turma:; 

m - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou 
Câmaras e intervir nas sessões de julgamento para sustentação 
ora.:l ou para escla~ecer ma térla de fat.o; 

'IV ~ r-eceber in tima:ção pessoal em qualquer processo e grau 
de jurisdição; 
, v - ser ouvido eomo testemunha em processo civll ou ad­

mlnl.strativo, bem como em Inquéritos em geral, em dia, hora e 
local previamente ajustados com o juiz ou a. autorid'ade compe­
tente; 

VI - não ser reco~hido preso antes de sentença transitada 
em julga,OO, senão em sala especia:l; 

VI! - exigir, se preso em flagrante por crime inafiançável, a 
Imediata comunicação do fato ao Procura;dor-Geral da Justiça. 

Pa.rágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver 
indício dBJ prática de infração penal por pa:rte de Membro do 
IMinlstérlo Públ!co, a 'autoridade pol!cial estadual remeterá ime­
diatame:nte os autos ao Procuractor-Gerral da Justiça. 

Arl. 18. Os membros do Ministério Público estadual terão 
carteira funcional, exp·edi&a na fo-rma: da Lei, valendo como cé­
dula de identidade e porte pe·rmanente de arma . 

. Sala das Sessões, 30 de outubro de 1981. - Hugo Ramos. 

EMENDA N.0 14 

EMENDA AO iCAPí'DUiúO V 
'Da Disciplina 

SE!ÇAJO I 

Dos Deveres dO' Ministério Público 
Art. 19. Os membros do Ministério Público estadual deverão: 
I - zelar pelo prestigio da Justiça, pela dignida;c!e de suas 

funçõe.s, pelo respeito aos Ma:gistrados1 AdvogaJdos e __ mem'bros da 
Instituição; · 

II - atender· ao expediente forense e assistir aos atos judi­
ciais, quando obrigatória ou conveniente a sua .presença; 

m - declarar-_.se suspeito <l·U impedido, nos termos da lei; 
IV - r.epresentar .sob;re as irregularidades de ,que tenham co­

nhecimento ou que oco:vram nos .serviçO.'s ,a seu c:a.rgo; 
V - tratar com urbanidade as partes. testemunhas, funcio-

ná,rios e auxl!iwres era. Justiça; · 
VI - residir na sede do Juizo em que &ervirem, salvo auto­

r-ização do Procura'dor-GeraJ. da Justiça; 
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. VII - atender com presteza à solicitação de membros do 
Ministério Público, para acompanha.rem atos judiciais ou d!Ji­
gências policiais que devam realizar-se na área em que exe•rçam 
as sua,.,s. atribuições; 

VIII - presto;r as informações so!icl tadas pelos órgãos ·da 
Instituição; 

IX - participar dos Conselhos Penitenciários, sem prejulzo 
das 'dE>mais funções de seu cargo. 

ADt. 29. Oonstituem inf,rações disciplinares, além de outras 
definidas-em leis: 

I. - a acumulação proibida de cargo ou de função pública; 
II - a con:duta incompatível com o desempenho do cargo; 
m - o a:bandono de c.argQ; 
lV - a •reV.ehiçãO-de segre&õ- (iue conlieç_a em razão do cargo 

ou da função; · 
V - lesão aos cofres públicos, dllapidaçãO 'do património pú-

blico ou de bens confiados à sua guarda; · 

VI - outros crimes contra .a administraÇão e a Fé públicas; 
Art. 21. É vedado aos membros do !Ministério Público dos 

Estados: 
I - exereeir o eom-ércio .ou participaa- -de sociedakie comercial, 

excebo como quotista ou acionista; 
n - exerc-er •a advocacia, quando o s·eu exereiclo oonflitar 

com sua.g atribuições específicas. 
Sala das Sessões, 30 de outubro· de 1931. .- Hugo Ramos. 

EMENDA N.0 15 
!ElMENDa A S®ÇAO II DO OAP:l'IlULO V 

Das Faltas e Peua!idades 
Art. 22. Os membros do Ministério Público estadual poderão 

incor:rer nas seguintes sanções diseiplina;roo: 
I - advertência; 
n- censura; 
m - suspensão até noventa dias; 

W - demissão. 
Parágrafo único. Fica assegur:.da aiOs membros do Ministé­

rio Públlco ·ampla def.o..&à em: qu:aisqum- dos casos dos Itens deste 
ll:l'·tlgo. 

Art. 23. a pena de advertência será reservadamente aplicada, 
nos casos de negligên-cia no cumprimento dos_ deveres d~ _cargo ou 
de procedimento inoorreto. 

Art. 24. A. pena ·de censura apÜcar-se-á reservadamente e 
por escrito, na hipótese de reincidência em falta já punida com 
advertência. 

Art. 25. A pena de suspensão lnddirá no caso de violação 
das vedações do a:Dt. 21 e na reincidênci_a e:qt falta já punida com 
censura. 

Art. 26. ,e..pllcar-se-á a pena de demissão: 
I - em ca:so .de falta grave, enquanto não decorrido o pTazo 

de estágio probatório; 
rr - nos caws previstos no art. 20; I!, III, IV, V e VI. 
Art. 27. São competenteS para aplicar as penas: 
I ~ ó ChE>fe do Executivo, no caso de demissão; 
II - 0 Procurador-Geral da Justiça, nos demais casos. 

ADt.'28. Na aplicação das penas disciplinares levar-se.~ão em 
conta a na,ture2ia e a gravidade da infração, os danos dela pro­
venientes e os antecedentes do inf•rator. 

§ 1.0 Preoore.ve·m em dois anos a contaJr da: d3.1ta em que 
foram cometidas, aS faltas puníveis com a.s sanções a Q.ue se re-· 

·fere o al;t. 22 desta lei. 

* 2.o A falta, prevista em lei penal como crime, pTesCil'everá 
juntamente com este. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1001. -,-- Hugo Ramos. 

EMENDA N.0 ·16 

EMENDA A SEÇAO III DO CAP:l'IlULO V 

Da Responsabilidade 

Art., 29. Pelo exercício Irregular da função pública, o membro 
do Ministério Público dos Estados responderá penal1 civil e admi­
nistrativamente. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de .1981. - Hugo Ramos. 

EMENDA N.o 17 

EMENDA A SEÇAO IV DO CAPíTULO V 

Do Procedimento Administrativo 

Art. 30. A apuração das falta:s puníveis com as penas de sus­
pensão e de· demissão dar-se-á, mediante procedimento adminis­
trativo disciplinar, instaurado por ato do Procurador-Geral da 
Justiça, por deliberação do Conselho Superior ou por solicitação do 
Corregedor-Geral. · 

§ 1.0 No curso do jJrocédlmento administrativo poderá o pro­
curador-Geral afastar o Indiciado do exerclclo do cargo sem pre­
juízo de seus vencimentos e vantagens. 

§ 2.0 A Iel estadual regulará o procedimento administrativo 
tratado neste artigo. 

Art. 31. A qualquer tempo poderá ser requerida a revisão do 
processo adinihlstrativo, quando se aduzirem fatos novos ou cir­
cunstâncias suscetíveiS de promr a Inocência ou de justificar a 
fmp~ição de pena mais branda. 

Art. 32. O procedimento revisional poderá instaurar-se me­
diante requerimento do próprio interessado ou, se falecido _ou in­
terdito, por solicitação do ·cônjuge, ascendente, descendente ou 
irmão. 

art. 33. Julgada procedente " revisão, tornar-se-á sem efelio 
o ato punitivo o.u aplicar-se-á a pena adequada, com o p-leno res­
tabelecimento dos direitos atingidos pela punição. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1981. - Hugo Ramos. 

EMENDA N.0 .. 18 

EMENDa ao CAPiTULO VI 

Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos dos Membros 
do .Ministério Público 

Art. 34. Além dos vencimentos poderão ser concedidas, nos 
termos da lei estadual, as seguintes vantagens: 

r - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança; 

II - auxilio-moradia, nas comarcas em que não haja residên-
cia oficial para o Promotor de Justiça; 

III - salárlo-famllia; 
IV - diárias; 
V -- representação; 
VI - graUficação pela prestação de serviço à Justiça Elei­

toral; 
VII - gratificação pela prestação de serviços à Justiça do Tra­

balho, nas comarcas onde não foram instaladas Juntas de Conci­
liação e Julgamento; 

VIII - gratificação adicional de cinco por cento por qüin­
qüênio de serviço, até o máximo de sete; 

IX - gratificação de magistério, por aula proferi~a em curso 
oficial de preparação para a carreira ou em escola o!!Clal de aper­

. feiçoamen to; 
X - grat!!!cação pelo efetivo exercício em comarca de diflc!l 

provimento, conforme se dispuser em lei estadual. 

Art. 35. Os Procuradores da Justiça têm seus vencimentos 
fixados em proporçãO não infel'ior a vinte por cento do que _:perce­
berem os Procuradores-Gerais da Justiça. 

Parágrafo único. Os Promotores de Justiça perceberão ven­
cimentos equivalentes a- vinte por cento dos :pagos aos Procuradores 
da Justiça, não podendo haver diferença de vencimentos superior 
a dez por cento entre uma e outra classe dos membros da Pro­
motoria. 

art. 36. As férias anuais, coletivas ou individueis, dos mem­
bros do Ministério Público, serão concedidas por peJ iodo Igual ao 
dos magist.rados, perante os quais oficiarem, regulando a. lei es­
tadual a sua concessão. 

Art. 37. Conceder-se-á licença: 

I - para tratamento de saúde; 
II - por moti•ro de doença do cônjuge1 de ascendente ou de 

descendente; 
III - para repouso à gestante. 
Art. 38. A licença para tratamento de saúde, por prazo supe­

rior a trinta dias, bem como as prorrogações que importem em li-
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eença por período initerrupto, também superior a ;txinta dias, de­
pendem de inspeção por junta médica 

· Parágrafo único. Salvo contra-indicação médica, o membro 
do Ministério Público licenciado poderá oficiar ·nos autos de que 
obteve vista, antes da licença. 

Art. 39. o. membro do Ministério Público estadual somente 
poderá afastar-se do cargO para: 

I - exercer cargo eletivo; 
·n - ocupar outro cargo, emprego ou função, de nível equi­

valente ou superior, na admlnis!J:ação direta ou indireta; 
ill- freqüentar cursos ou seminários de aperfeiçoamento, com 

prévia autorização do Procurador-Geral. · 
Parágl'afo único. Não se permite o afastamento de que trata 

este artigo, durante o estágio probatório. 
Art. 40. Os proventos da aposentadoria serão reajustados sem­

pre que se modificarem os vencimentoo concedidos aos membros 
do Ministério Público em atividade. 

AI:t. 41. A pensão por morte, devida aos dependerites de mem­
bro do Ministérto Público. será reajustada sempre que forem alte­
rados os vencimentos dos membros do Ministério Público em ati­
vidade. 

Sala das Se.ssões, 30 de outubro de 1981. - Hugo Ramos. 

EMENDA N.0 19 

EMENDA AO CAPíTULO VII 

Da Carreira 

Art. 42. O ingresso nos cargos iniciais da carreira dependerá 
de prévia aprovação em concurso público de provas e de títulos,. 
organizado e realizado pela Procuradoria Geral da Justiça, com a 
participação do Conselho Seccional da Ordem. dos Advogados do 
Brasil. 

§ 1.0 os candidatos poderão ser submetidos a investigação so­
bre aspectos de .sua via moral e social, assim como a exame de sa­
nidade física e mental, conforme se dispuser em lei estadual. 

§ 2.o Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomeação, de 
acordo com a ordem de sua classificação no concurso, e a escolha 
da Vara ou da Comarca dentre as que se acharem vagas, obser­
vado o mesmo critério de classüicação. 

§ 3.0 O candidato aprovado deverá apresent<lr, no ato de 
posse, a declaração de seus bens e prestará compromisso -no senti­
do de exercer Com retidão as funções (,io cargo e de cumprir s. 
COnstituição e as leis. 

Are. 43. A lei estadual regulará o processo de promoção, as­
segurando a observância dos critérios de antiguidade e de mere­
cimento, de- maneira objetiva, com alternatividade, e o da indica­
ção dos candidatos à promoÇ}áo por merecimento, mediante liSta 
tríplice, sempre que possível. 

§ 1.0 Apurar-se-ão, na entrância e na classe ou categoria, a 
antiguidade e o merecimento. 

§ 2.0 Somente após dois anos de efetivo exercicio, na classe 
ou entrância, poderá o membro do Ministério Público ser promovi­
do, dispensado este interstic.io se não houver candidato que o te­
nha completado. 

Art. 44. Para a apuração da antiguidade, considerar--se-á o 
tempo de efetivo exercício na entrância, deduzidas as interrupções, 
sa;lvo as permitidas em lei e as provenientes de proce.sso criminal 
ou administrativo de que não resulte condenação. 

Ar.t. 45. OS membros do Ministério Público estadual não po­
derão ser removidos compulsoriamente, salvo mediante representa-· 
ção do Procurador-Geral da Justiç-a e no interesse do serviço. 

Art. 46. Ao provimento inicial e à promoção por merecimento 
precederá a remoç:ão devidamente requerida. 

Parágrafo único. Na organização da lista triplice para a re­
moção voluntária, observar-se-ão __ os mesmos critérios de ·mereci­
mento e de antiguidade. 

~t. 47. Para cada. vaga destinada ao preenchimento por pro­
moçao ou remoção, abrir-se-â inscrição distinta, sucessivamente, 
com a indicação da Comarca ou da Vara correspondente à vaga a 
preencher .. se. 

Sala das Sessões, 30 d'! outubro de 1981. - Bt~go Ramos. 

EMENDA N.0 20 

EMENDA AO CAPfTULO VIII 

DispGSições Finais e Transitórias 

Art. 48. ·Os membros do Ministério Público dos Estados ofi­
ciarão junto à Justiça Federal de primeira in.Stáncia, nas co­
marcas do interior, ou perante a Justiça Eleitoral, mediante de­
signação do Procurador-Geral, na forma a ser por ele fixada, se 
solicitado pelo Procurador-Geral da República ou pelo Procura­
dor-Chefe da República nos Estados. 

Art. 49. Os membros . do Ministério Público nes Estados po­
dem compor os Tribunais .Regionais Eleitorais, na forma do item 
III do art. 133 da Constituição Federal. 

Art. 50. :É vedado o exercício <laa funções do. Ministério Pú­
bllco a pessoas estranhas aos seus quadros. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo nãó .se apllca aos 
processos de habilitação para o casamento civil, instaurado fora 
da sede do juízo, podendo neste caso, o Promotor de Justiça 
competente,' mediante autorização do Procurador-Geral, desig­
nar pessoa idônea para neles oficiar. 

Art. 51. O~ membros do Ministério Público poderão exercer 
supletivamente, as atribuições dos procuradores do Estado mem~ 
bro, respeitado quanto a estes, o disposto nos artigos 8.o, 45 e 37 
de.sta Lei. 

Art. 52. Os Estados adaptarão a organização de seu Minl.s­
tério Público aos preceitos desta lei no prazo de cento e oitenta 
dias, a contar de sua publicação. 

Art. 53. Aplicam-se à organização do Ministério Público do 
Distrito F.ederal e dos Territórios, no que couber, as normas 
constantes desta lei. 

Art. 54. A data da sanção <la presente lei será considerada 
como "Dia Nacional do Ministéiio Público". · 

Art. 55-. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em· contrãrio. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1981. - Hugo Ramos. 

EMENDA N.0 21 

.t1.crescente-.se ao art. ;55, nas disposições finais e transitó­
rias, logo após a express~o Promotor Público de 2.a. Instância: 

"e Procurador do Tribunal de Contas". 
Justificação · 

Os Procuradores dos Tribunais de contas dos Estados exer­
cem funções !nstituciona;ls do Ministério Público, velando pela 
observância da Constituição ·e das Leis, promovendo-lhes a exe-
cução. · 

A exemplo do Tribunal <le Contas da Uniãó, nos Estados, os 
Pr<>cura<lores do Tribunal. de COntas compõem o Ministério Pú­
blico e exercem suas funções como fiscais da lei e agem como 
advogacto·s do Estado, segundo ~interesses da administração. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1981. - Cunba. Lima. 

EMENDA N.0 22 
Ao a.rt. 56 

Acrescente-se o seg;uinte: 
"Parágrafo único. OS atuais ocupantes de cargo de segun­

da instáncia passarão a integrar o Colégio de Procuradore.s ,da 
Justiça, como titulares .dos respectivos cargos resultantes da 
transformação estabelecida neste artigo." 

.Justificação 
com esta emenda pretenct.emos, sobretudo, impedir que ocor­

ra prejuízo para a Justiça, pDis, com a transformação dos car­
gos referidos no art. 55 do projeto, certamente ficariam afasta­
dos . do exercicio. de importantes· funções profissionais da :ra-.Ms 
alta capacidade e experiência. 

Assim i garantia que a presente emenda .:JOjetiva corres­
pende, a Íigor, ao reconhecimento, comprov.a.I.IO pela prática diu­
turna da atividade na segunda instância.., dos relevantes serviços 
que essa categoria de juristas vem prestando ao Ministério Pú­
blico. 

Além do mais, toda ""ez que se efetiva. uma transformação 
tão pr·nfunda em. det.o.tr.ainada estrutura, como a que ora se es­
tabelece em rela!:ã.O ao. :Mlnistério Público estadu~l, tem sido de 
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boa prática dar soluções definitivas aos problemas de enquadra­
mento, a fim de que não· sobrem oonflltos, resultlrn.tes de dis­
criminações e protelações indesejáveis. 

A presente emenda. não importa em qualquer aumento de 
despesa, uma vez que reguarda, tão-·oomente, situação preexis­
tente, de servidores atuantes no Quadro do Ministério Público. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de. 1981. - Raimundo Pa­
rente. 

EMENDA N.0 23 

Acrescente-se ao capítulo das Disposições Finais e Transitó­
rias: 

"Art. . . . - A vedação a que se refere o art. 24, Il 
não ·se aplica àqu-eles _que, comprovadamente, estiv·ere:rn 
no exe.rcicio da advocacia na :forma da lei específica. 

Justificação 

Quando a Constituição Federal, oom a emenda de !977 en­
tendeu por bem, a exemplo do que se fazia na área do Judiciá ... 
rio, conferir a União o estabelecimento de normas gerais a se ... 
re,p:l adotadas na organização do :Mi.ni.Stério Público dos Estados, 
fê-lo expressis verbis~ no sentido genérico (normas gerais), o que 
por si só deixaria à evidência a extrapolação do legislador fe: 
dera!, do âmbito de sua órbita, na salvaguarda do principio da 
autonomia federativa. ~sim a deferência constitucional ao le­
gislador federal, se circunscreve ao tracejamento de normas de 
principio Jnõtitutivo, o que por si, demonstra a invasão da órbita 
de competência dos Estados, da norma proibitiva oonstante do 
ar~t. 24, n, do projeto, que por si só merecia emenda supressiva. 
Nao obstante, a sua aprovação na Câmara baixa faz tediosa a 
polêmica quanto a tal aspecto - dai merecer a aludida norma 
o- .. temperamento que se impõe, não com o objetivo de pura é 
si:rnplesment~, abr~gar uma exceção em ~nefício de 8JgÚns, mas 
sim, por razoes e mtere.ases de Estado, na acepção político.;.fUosó­
f!ca da palavra. 

Com efeito, hoje, vive-se o estado de direito n~ Brasil e 
dentro desse enfoque, a exemplo de eras anteriores volveu-se 
a _saudável preoeup~ç:ão de resguardar direitos1 toda Vez que se 
cnava normas gerrus em prol de um principio - exemplo mar­
cante desse retorno acba-se na própria Emenda Constitucional 
n.0 7, que Introduz o art. 206 na Carta Federal, lnõtitulndo a 
oficialização das serventias judiciais e extrajudiciais. 

No caso do Ministério Público dos Estados e até mesmo da 
União, várias unidades federativas mantinham o regime misto 
de exercício da atividade profissional liberal, observados os im­
pedimentos relativos constantes da Lei especifica (o Estatuto da 
Ordem dos Advogados- Lei n.0 4.215/63). A vetustez de tal prá­
'tic:a, criou,.. e consolid~u si~uações_ que, ao ver do insigne relator 
da Comissao de Constlluiçao e Justiça da Câmara, estariam con­
solidadas e como tal seria desnecessário exprezso resguardo na 
leL 

No entanto, a par dos argumentos acima expendidos e que 
bem ou mal eneontram esbarro no entendimento predominante 
acima citado, há um ponto intocado na· discussão antrentada 
pela matéria na Câmara baixa - esse ponto, nodal, justifica 
pl-enamente a emenda aditiva que acim8. se propõe, a :fim de 
evitar não só gr:wames como qu!zlla' judiciais não aos que so­
frerão a proibição de adv.agar, mas sim) à União Fed-eral, c:>mo 
auto1·a da lei) vor ser de ."::na !nic1a.tiva e elaboração (parágrafo 
.único do art. 96 da Constituição Federal com a redação· dada 
pela Emenda n.O 7 /77). 

Oom efeito, o exercicio da advocacia pressupõe a existência 
de um mandato, qu-e sô pode .ser -exercido por mstrwnento pro­
curat.ório. H essa ótica, tanto o advogado que patroci:rr::t · uma cau­
sa para a pe-ss":):i física) como para pe~.3"oa jurídica) detém um 
mandato s·\ revogável palas causas previstas na lei civil (art. 
1.316 do Côdlgo Clvill: Vindo a Lei Complementar a proibir a 
a.dvccacia a·os membrDs do Ministél·io Público, aqueles qu-e a exer­
cem estarão para tanto cumprindo manda.to.s, terão por essa via 
revcgados os mesmos, sem que sponte propria tenham dado cau­
sa a tal revogação. Sendo o mand~te D .empregador do manda­
tàrio (advogado). a revog~ação por ato de terceiro (a lei), faz 
com que, rHJ ca.=:::o de s_e tratar de prDfissional com contrato de 
trabalho ou não, possa o advogado l)()StulaT indenização pelo 
rom'Pimento des.c;e mandato, reparação· essa que, não podendo ser 
intentad9. contra .o err.!)rega.dor, por não ter sido ele .o agent~ 
rcausal, l!'ecairá no autor do ato, in casu a União Fled'€ral, que 
com a lei, de ,ua Iniciativa, t~ouxe esse inequivoco . prejuizo 
criando uma nova hipótese de ruptura de mandato, trazendo ao 
empr·egador.-mandtmte um trlpl{) prejuízo -- pagar os honorá­
tios contratados, perder a pessoa de confin.nça no trato dos seus 
interesses, o mandatário que livremente escolheu, e ainda o ris­
co e~etivo e rra1 de p-erda de p!"azos e até m·esmo da demanda 
(Respons9.blllde.de Civill. 

Tai~. circunstâncias deixam evidente não ser ·propriamente 
uma benesse o r-esguardo das situações existentes com relação ao 

exercício da advocacia, tanto maiS se se atentar que se a maio­
ria das legislações estaduais já veda o · exerciclo da advocacia que 
ante-: d9. pro!biç;;,o pediam exercer tal atividade. Nessa conjun­
tura é que, à mingua do uma expre·s.sa ressalva na Lei Comple­
mentar é que i~á se de,c;encadear a situação acima prevista·. eis 
que alguém terá de reparar <> preju!zo trazido com a nova hlpó­
te;Se rle ·extinçá.'J de mandato e os Estados, ao adaptarem suas le­
gislações à !e! ieiieral o farão sem qualquer constrangimento, 
ta..--1to mais que não poderão :-:.:er responsabilizados pelo ocorrido, 
já que o paradigma é federal. 

A omissão do resguardo·, inda que se possa agasalbar a tese 
d~ desnecrosidade do 6bv~.o. é de imperio.so d·3ver, pois, criará 
áreas de atrito nos Estados, onde tais situações se encontram 
consolidadasJ erlandc bol:sóes de descontentamento, faee a even.:. 
tuais Interpretações tendenciosas de drgáos disciplinares e até 
mesmo da Chefia do Ministério Público que no projef<J acha-se 
com o·'Procurador-Geral, na fonna- de longa manus .da chefia do 
Executivo, tendo em Vista .a natureza de tais funções. 

l!l pois de imperativa cautela, haja ou não redundância, se' 
consigne na Lei Complementar o respeito às situações então exis­
tentes~ impondo-se caute!armente, a efetiva comprovação do exer­
cieio da· àtividade liberal, sob forma a .ser determinada pelo..-:; ór­
gãos disciplinare:. esta.ciuai.s, quando for o· caso. 

Sala da' SeS.óes, ·.30 dé .outubro de 1981. - Cunha Lima. 

EME.'IDA N." 24 
Acrescente-se ao capitulo das Disposições Finais e Transitórias: 

"Art. A vedação a que se refere o art. 24, II, não 
se aplica àqueles que, comprovadamente, na data da pu­
blicação desta lei, estiverem no exerclcio da advocacia na 
forma da lei especifica." 

Justificação 
Quando a C<>ruitituição Federal, com a emenda de 1977 enten­

de~ r:or be~, a exemplo do que se fazia na área do judic!árÍo, con­
f.er!r a Uniao _o estabelecimento d<> normas gerais a serem adotadas 
na ~rganlzaçao do Ministério Públieo dos Estados, fê-lo, exrresilis 
vcrb1s, no septido gen~.nco (normas gerais), o que, por si só dei­
xaria à ~v:J~encla a extrapol?-ção· do legislador federal do âmbito 
de sua orblta, na salvaguarda do princípio dá. autoD.omia fede­
ra~iva._ Assim, a def~rência constitucional, ao legislador federal, se 
circunscre~e. ao tracejamento de normas de principio institutlvo, o 
que, por s1, demonstra a invasão da órbita de cc;mpetência dos 
Estados, d!t ~arma proibitiva constante do art. 24, II, do projeto, 
q?e pm:_ Sl. so ~~:teCla emenda supressi v a. Não obstante, a sua 
ai.-'rovaçao· na, Camara ba1xa faz tedio.sa a polêmica quanto a tal 
aspe~cto -:- .dai merecer a aludida norma o temperamento que se 
1mpce, nao com o <>bjetivo de, pura e simplesmente abrigar uma 
exceção em ben!:ficio de ~~1s, mas, sim, potr razÕes e in tresses 
de Estado, na acepção pohllco-fi!ooófica da palavra. 

Com efeito, hoje, vive-se o estado de Dl.reito no Brasil e dentro 
des~_e enfog1,1e, a exemplo de eras anteriores, volveu-se à saudável 
preocupagao de resguardar dlt~1tos, toda vez que se criava normas 
gf.'rais em prol de um princípio -· o exemplo marcante desse 
rf.t~mo acha-se na própria EmoE>nda Constltucio:rial n.o 7, que intro­
duz!u o art. 200 na Carta Federal Instituindo a oficialização das 
serve·ntias judiciais e extrajudiciais. 

,_No· c.aso do Ministério Público dos Estados e até mesmo da 
Umao, varias unidades fede_rativ'.es mantinham o regime misto de 
exeTç1c1o da ativi.dade pro.r:1s.siona.l libe:ral, observados os lmpedi­
m~nto~ relativos constantes da Lei especifica (o Estatuto da Ordem 
dos_ Aav<;>gados- L~i n.O 4.215/63). A vetustez de tal prática, criou 
e C·"·nsolldot;t ~ituaç-oes_ que, aoA ver do insigne relator da Comissão 
de Constitu1çao e Justlça da Camara, estariam consolidadas e como 
tal .seria ~esnecessário expresso resguardo na lei. 

No entanto) a par dos argumentos ac1ma expendidos e que 
be~n ou :tp.al e~contrarn esbarro no entendim-ento predominante 
act.-vn~a. citado,_ !J.a um ponto intocado na discussão enfrentada pela 
ma rena na Camara. baixa - esse ponto, nodal, justifica plena­
n;eJ?.te a .em-enda adittiva que acima se propõe, a fim de evitar não 
so ~ravames como quesllhas judiciais não aos que sofrerão a proi­
biçao de advogar, mas .sim, à União Federal, como autora da lei 
por ser de sul!- iniciativa e elaboração (parágrafo único do art. 9G 
da_ Constitmçao F-ederal com a ·redação dada pela Emenda núme .. 
ro 7/77). 

. Com efeito, o exercício da advocacia pressupõe a existência. 
de um mandato, que só pode ser exercido por instrumento. pro­
cm·atório. Nessa ótica, t~.nto o advogado que patrocina uma capsa 
liara a pes~oa fisica, como para _pessoa Jurídica, deúém um mari.­
l:!n-to só r~\'ogávc.l pelas c~:~llsas previstá.s na lei civil (art. 1.316 do 
Código Civil). Vindo a lei complementar a proibir a advocacia aos 
membros do l\ollnJst6rlo Público, aqueles que a exercem estarão. 
para tanto cumpl'indo mandatos, terão por essa via revogados os 
mesmos, sem que spottte- próp!'ia tenham dado causa a tal revo­
gaçP...o. Sendo o mandante o .empregador do mandatário (adv-o­
gado), a revogaç~.o por ato de t.;.rceiro (a 1eD. faz com que~ no 
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case de se trat.ar de profissional com _contrato de trabalho ou nao, 
possa -o advogado postular indenização pelo· rmnpimento desse 
mandato, reparação es;sa que, ·não podendo s·er intentada contra 
o -empregador, por não' ter.:. sido ele_ o agente c~usal, recai~ no 
autor dv ato, in casu a Uniao Federal, que com. a lei, de sua ini­
c~a.tiva, trouxe esse inequívoco prejuízo criando uma nova hipótese 
de ruptura de mandato, trazendo ao empregador-mandante um 
t't"!p!o Drejulzó - pagar .03 honorários contratados, perder a pessoa 
de confiança no trato dos seus interesses, o mandatário que llvre­
mente escOlheu, e ainda o. risco efetivo e real da_ perda de prazos e 
at,é mesmo da demanda (Responsabilidade Civil). 

Tais circunstâncias d_eixam evidente não ter propriamente uma 
benoesse o re::,guardo das situações existentes co:tn rel.ação ao exer­
cício da adYocacia. tanto maJs se se atentar que se a maioria da.s 
legislações estactu8.is já veda o exe1.·cício, o direito daquel~ que 
ant8s da proibição podiam e·xereer tal atividac;ie. N€ssa conjuntura 
é r,.ne_ à mingua de uma expressa ressalva na lei oompl~mentar é 
que irá ~e desencadear _a situ_a_ç_ão acima p:r~vista, _eis que alguém 
terá de reparar o prejuízo trazido com a nova hipótese de extl~ção 
de mandato e os Estados r. o ad.:.ptarem suas legislações à lei federal 
o farão sem qual-quer constrangimento, tanto mais qúe não poderão 
ser responsab!lizados pelo ocorrldo, já que o paradigma é fedei-lil. 

A omissão do resguardo, inda que se possa agasalhar a tese q.a 
de:mecessidad_e do óbvio, € de jmperioso dever, pois, criará. áreas 
de atrito nos Estados, onde tais situações se eilcontram co~ol~,.. 
dadâs. criando bolsões de des_oontentam.ento, face· a eventuais inter­
pr-eta~ões tendencio.s-e..s de~ órg?.os ~disciplinares e a"bé rnesmo da 
Chsfia do Ministé-rio Público que no proj_eto acha-se com o _P.t:o­
curadcr Geral, na forma de longa man~s da chefia do Executivo 
tendo em ·vista a natureza de tais_funções. 

:;; pois de imperativa cautela, haja o'u não reduna~nei~_,. se con­
signe na lei complementar o respeito às situações entao existentes, 
impondo-se, cautelarmente, a efetiva comprOvação do exercício da 
~~tividade liberal, sob forma a ser determinada pelós órgãos disclpli­
. .:-r:;-:; estaduais, quando for o caso. 

SaJa das Se:zsões. 30 d-e Ol.itubro de_ 1_981. __ ~ Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 25 

No Capitulo VIII, Disposiçõ3.5 Finais e_ Transitórias, acrescen­
te-se o seguinte artigo: 

"O cargo de Defensor Público, do Ministério Públ!co 
Estadual, será transformado em Promotor de Juslça, asse­
gurando ao titular as vantagens e os direitos da Carreira." 

Justificação 

Há Eslkdos do .Brasil que criaram a Defensoria Pública como 
õrgão integrante do :Mint·;tério Público. Progressivamente, os Es­
't.ald{)s membxos da Feder::t.~ão :::st!:'~o transferindo a . -assiStência 
judiciária para a esfma de atr!buiç.Ro C::a Secretaria de. JUstiça, 
através da. Procuractorl.a Geral c~u Estado. Porém, o Defensor Pú­
bUco da carreira _c.!o 1\ünlstério tc!n S·et! direito assegurado como 
aconteceu no E!'tado do ruo de Janei:o, ã -época da fusão dÓs Clois 
Estados. Há. ainda, defen."l"ol'cs públlcos, gue_ estão no .'Ministério 
Público;- t:orém, na-ralelam~nte. haY·--:ndo .às:sistência Judiciária na 
e-ecretaria de Justiça_, na trr;.nsfornJ~cão ql~·2 r.e proc-essa.. No Estado 
de 11'átQ Grosso, a ConsUtuicão do F ... <>tado (21/dez/1969) define 
no seu art. 53: - São órgãos cto :W.Li!list;.:r.to Público Estadual: 

! - Procurador Gera.! do. Justiça; 
H ··- Conselho S-uperior d.o ML'1!stério Público· 
m - Procuradoria: 
rv - Promotoria de Justiça; 

\! - Defensoria Pública. 

Com a atual Lei Orgâ:1ica c!21. Prvnuradoria Geral do E..stado de 
M.ato Grosso (Lei n.0 4.280 de 30 G·p, r.lr,;zembm de 193fr), criou-se 
a PrOcuradoria de A.s.sistê:ncia _ Jüdiciária, retirando tal atl·i'bUição 
do Deff".n..so:r Púbtco. Há em 1-.!ato Gxoss::~, hoje, Procuradoria de 
Assistência Judiciária (órgão cta Pro~urr~dcria Geral do Estado -
Secr·etaria da Just:ça) e D.cfen:;or!r~ Públic.::t no ~1inistél'io Público, 
em extinção o cargo de ~fensor Público. Embora. a Constituição 
do Estado não tenha 'Sido modificada. 

Se no E.o;;:tado do Rio d-e Janeiro o cargo de Defensor era o 
!nf;resso, o primeiro _grau da can-..~i ... ·:, do ltinistério Público, em 
Mato Grosso, a. estruGuraçf.o foi sempre paralela, com ingresso, 
1nertisnte concurso público, lado- a lado ao cargo de Promotor de 
Jústiça - com os me;::m-or; direitos u vantagens. inclusiile ao de pro­
moção ao care:o de Procurador. 

E.stá assente que o projeto de Lei Complementar de n.0 2.23/81 
pressupõE· órgão:; da Ministé:~o Público nos Estados, e~coimando a 
Defensótlã ___ Fúbli~1 ·- enseja, portanlo, que se aproveite o De-
fensor Público como Promotor d_e __ Ju_stiça, como integrante que é 
da Carreira, impedindo uma "di,:;ponibllidade", ociosa e onerosa. 
e faundo justiça aos s,eus titulares. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de lflól. - Vicente Vuolo. 

EMENDA N.0 ~ 

No Capitulo das Disposições Finais e Transitórias inclua-se 0 seguinte; ' 

_ "Art. A vedação estabeleCida pelo Item !I do art. 24 
nao se aplica aos mémbros do M!ni.stério !Público dos Es­
tadJlS que, inscritos na Ordem dos Advogados do B~asn 
até à data de vigência desta lei, não estejam impedidos 
de advogar por força de lei estadual." 

.Tnstiflcação 
Esta emenda tem por objetivo resguardar situação tradicional­

mente assegurada aos Membros do Ministério !Público de Estados 
em que a legislação estadual permite o exercicio da advocacia. 
Jl.s~im, para aqueles Inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 
ate à data em que o projeto .se converter em lei é garantido a 
continuida~e do exercício da advocacia; desde q~e a legislação 
~tad~~~- _na-o- p~oíba. essa atividade. É evid·ente que~ mesmo nesta 
hlpótese, o exercício da advocacia estará dimensionado pelas res­
trições !n.sertas na Lei n.o 4.215, de 27 de abril de 1963. 

O que não nos parece razoável é estabelecer impedimento 
absoluto d~ ~xercício profissional para aqueles. que desempenham 
as su~ at~"Vl_dades em regime de garantia legal, a.ssumindo, ern 
consequêncm, co~promis.sos de toda sorte para com terceiros. 

~~ -p~~"V1dên_cia transitória que a emenda preconiza, sem ferir 
os ~t.n:plos <_?bjetivos da proibição inserta no preceito, proporcio­
nana soluçao justa e adequada à realidade, impondo um clima 
de equilíbrio nas relações de trabalho próprias as funções vincula­
das ao Ministério Públ!co Estadual. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 19!11. - Gilvan Rooha. 

EMENDA N.0 27 
Acrescente-se onde couber: 

. "Art. Fica ressalvado o direi~o ao exercício da advo­
C~Cla daqueles que atualmente a exercem, com as Umlta­
çoes. constantes. do Estatuto da. Ordem dos AdVogados do 
Bra.s1I e da leg1sJ.a~ão e.stadual em vigor." 

Justificação 

A vedação do exerc~clo da advocacia com aplicação imediata 
sem ress.alv~ da"S _situ3:~õf'!s ·e."':'i:.tent.e::, co:n.stituiria violência é 
gbraye inJustiça con~ra ~s que a vêm exercendo, licitamente, ao 
a ngo tanto da legi.slaçao federal como da estadual. 

E criaria PEOblem":" de toda ordem, visto comQ conduziria à 
quebra do padrao de "VIda já -estabelecido por muitos. 

!· Há~· por Outra pa:rte, .causas em andamento, contratos de tra­
..... alho ou de ho?-orar20s firmados, ainda em vjgor, que seriam afe­
tados se . .O proJeto prevalecesse, neste ponto, em seu rigor atuaL 
~ases exrstem, inclusive, de profissionais que receberam honorã­
rros p~ra aco~panh~ento de casos até final, e que teriam de os 
rest!tmr se nao se lhes permitisse prosseguir na prestação dos 
serv1ços contratados. 

O projeto que'~ra a tradição brasileira, que é no sentido da 
ressalva das situaçc-es exi::ltentes na data em que entram em vigor 
leis restritivas de. direito ou, até mesmo de simules expect:at.ivas' 
de direito. ' -

Lembrem-se, a titulo de exemplos, o art. 149 do Estatuto da 
OAB; o art. 1177,_ §1.0

, da Constituição de 1967, em sua versão ori­
ginai, que asseguro.!! aos ser~i~ores que satisfizessem, dentro de 
um ano, as COJ?.dfçoes n.eces.sanas à aposentadoria, os d.!reitos e 
v~ntagens p:re_v1sta$ na_ legislação ordinária então em vigor, e o 
art. 206 da Constituição em vigor, com a redação da Emenda no 7 
que ressalvou a situação dos tltuiares das serventias do foro judi~ 
ela\ e extrajudicial. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1981. - Helvidio Nunes. 

EMENDA N.0 28 
Inclua-se onde convier: 

"Art. O Estado-membro, ao dispor sobre seus repre­
sentantes em _Juizo, aos quais se apl!cam os arts. 18, 45 e 
57_ desta lei, poderá cometer aos integrantes do Ministério 
'Público, supletivamente, o exercicio das correspondentes 
atribuições.'' 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1981. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 29 
mclua-se: 

"Art. Aos Membros do Ministério Público é asse-
gu_rada remuneração percebida a qualquer titulo, pelos 
jmzes da mesma entrância." 
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.Ju.stlfieaçíi.o 

A emenda visa compatibilizar o ganho do Representante do 
Mln.istér!o Público com o do Representante da Magistratura p.a 
mesma entrância, 'evitando-se, assim, desnível existente em várros 
Estados, chegando, em alguns, haver uma diferença de .60% entre 
a remuneração do Juiz e do Promotor na mesma entrancia, dei­
xando de ser observado o disposto no art. 98 de nossa Lei Maior. 

Sala das Sessões, 30 de outubro 'de 1981. - Almir Pint<t. 

o SR. PRESIDf.NTF. (Passos Pôrto)- Em discussão o projeto e as 

emenda!;. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
A mutéria voltu às comissões competentes, em virtude do recebimento de 

emendas em plenário. 
o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Há oradores inscritos para após 

a Ordem do Dia. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

o SR. MA!IRO BENEVIDES (Pronuncia o seguinte discurso,)- Sr. 

Presidente. Srs. Senadores: . 
Como óre.ào representativo de ponderável segmento do empresariado do 

meu Estado. c.~ Centro Industrial do Cearã Projetou-se nacionalmente, graças 
à intensa programação de trabalho que vem exemplarmente cumprindo, den­
tro de seus nobres objetivos institucionais. 

Integrado por jovens líderes das nossas classes produtoras, _o CIC 
transformou-se em plenárío de importantes debates sobre a conju~tura 
econômico-linailceüa do Pats, acompanhando os fatos vinculados à realidade 
brasileira c oferecendo sugestões adequadas para o deslinde de magnas ques­

tões. 

No mês de junho, dentro de roteiro traçado por seus dirigentes, tendo à 
frente Amarílio Proença de Macedo, a conceituada entidade promoveu um 
Seminário sobre o Nordeste, discutindo amplamente as perspectivas de seu 
desenvolvimento regional, com palestras a cargo de vultos preeminentes da 
política, do comércio, da indústria, da administração e de outros estudiosos 
da problemática nordestina. 

Os conferencistas, os debatedores, os técnicos, os parlamentares, os em­
presariados presentes àquele Encontro indicaram soluções viáveis para a su­
peração dos embargos que nos distanciam do Centro-Sul, cristalizando o sen­
timento de luta pela assecução de um melhor atendimento por parte_do Poder 
Central às nossas legítimas reivindicações. 

Em agosto_ passado, iniciou-se, ali, um Ciclo de Debates sobre o Cearã e 
o N ardeste, do qual vêm participando figuras de nossa vida pública, cujos no­
mes despontam como prováveis candi~atos à Governadores do Estado. 

A \9 de setembro passado, Sr. Presidente, cumpri a honrosa missão de 
expor as minhas idéias sobre a temática estabelecida, definindo, na ocasião, 
as linhas mestras de um novo estilo de governo que o PM DB, com o apoio do 
povo. pretende implantar no Ceará, se configurada a vitória de seu candidato 
a 15 de novembro de 1982. 

A 6 de novembro, Srs. Senadores, o CIC empossarã a sua nova Direto­
ria, a ser presidida por Tasso Ribeiro Jereissati- uma das nossas mais autên­
ticas vocações empresariais cuja gestão será Certamente das mais dinâmicas, 
por sua capacidade empreendedora e pelo irrestrito apoirque receberá de 
toda a cutegoria econômica a que pertence. -

Filho do inolvidávc\ Senador Carlos Jereissati, o novo Presidente do 
CIC comanda, com o seu irmão Carlos Francisco Jereissati, um conglomera­
do de empresas. numa prova da clarividência, do descortino e da larga visão 
que sempre caracterizaram as suas atividades empresariais. 

Os demais componentes da Diretoria a ser empossada são, igualmente, 
homens de comprovado tirocínio, dispostos a defender as justas aspirações da 
sofrida Região a que pertencemos. 

São eles: 
Vice- Presidentes: 
--José Sérgio- de Oliveira Machado 
- Francisco Assis Machado Neto 
- Walder Ary 
- Fernando Cirino Gurgel 
- Airton José Vida! Queiroz 
Secretários: 
]'?~Secretário: Alexandre Costa Lima Neto 
29~Secretário: Fernando Antonio Dali'Olio 
Tesoureiro.~: 

]9~Tcsoureiro: Marcos Silva Montenegro 
29~Tcsoureiro: Cláudio Sidrin Targino 

Diretores: 
- Adalberto Benevides Magalhães Filho 
- Francisco Regis Monte Barroso 
- Luiz Prata Girào 
- Lúcio Carneiro 
- Francisco Hermínio de Souza Pinto 
- Cândido" Silveira Quinderé 
- Carlos Leite Barbosa Pinheiro 
- Ignácio Colares Capela 
- Sérgio Gentil 
- Byron Costa Queiroz 
Conselho Fiscas - efetivos 
-José Maria Moraes Machado 
- Joacy Demétrio de Souza 
- Germano Maranhão Franck 
Conselho Fü;cal - suplentes 
- Benedito Cleyton Yeras Alcantara 
- Jorge Alves Lima 
--Amarílio Proença de Macêdo 
Sr. Presidente ao fazer o registro, na tribuna do Senado, da posse da 

nova Diretoria do Centro Industrial do Ceará, a ocorrer no próximo dia 6, 
desejo homenagear todos os seus integrantes e fazer votos para que levem a 
efeito uma profícua gestão, assinalada por iniciativas voltadas para o desen­
volvimento do Ceará, do Nordeste e do País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 

Senador Gabriel Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes - Desisto da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - S. Ex• desiste da palavra, 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cunha Lima. 

O SR. ('liNHA LIMA (Pronuncia o seguinte discurso)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Chegou-me às mãos, remetido pela Associação dos Engenheiros Agrô­
nomos da Paraíba, o documeto-resumo do 11 Encontro dos Engenheiros­
Agrônomos do Estado da Paraíba, realizado nos dias 16 e 17 de julho próxi­
mo passado, na cidade de João Pessoa, Capital do meu Estado. 

Trago ao conhecimento do Senado, e conseqüentemente à apreciação 
das autoridades governamentais, os resultados dos estudos realizados por 
aqueles técnicos de nível superior, na expectativa de que as soluções aponta­
das pelos Engenheiros-Agrônomos da Paraíba sejam estudadas e objetivadas. 

Um dos ternas mais abordados por mim, desta tribuna, tem sido a 
problemátÍC<.l da agropecuária do meu Estado e da Região Nordestina. 

Tenho clamado e reclamado contra o abandono a que foram relagados o 
Sisal e o Algodão. produtos que poderiam ser a redenção da combalida eco­
nomia da Paraíba. 

Além dos pronunciamentos nesta Casa, tenho percorrido gabinetes mi­
nisteriais e de presidentes de empresas e entidades do Governo Federal, lutan­
do em favor da agricultura e da pecuária: pedindo mais crédito; sugerindo 
medidas racionais: falando em nome de associações de classe ligadas ao setor. 

A luta pelo desenvolvimento do Nordeste é desafiante e, por que não di­
zer, desgastante, Sr. Presidente, pois as autoridades maiores deste País, 
atuantes na área do planejamento e das finanças públicas, só colocam os inte­
resses da região em planos secundários. 

Mas de minha parte não haverá canseira, desestímulo nem desistência. 
Enquanto durã.r o meu mandato nesta Casa, minha voz e minha ação se­

rão permanentes condutoras do clamor da gente nordestina, especialmente 
do povo paraibano. 

Incorporo, ao meu pronunciamento desta tarde, as conclusões do 11 En­
contro dos Engenheiros-Agrônomos do Estado da Paraíba, conclave onde fo­
ram analisados assuntos atuais da "Política Agrícola da Paraíba", como: "A­
nálise sobre a Produção e Comercia!ização de Sementes e Mudas"; "Alterna­
tivas para o Desenvolvimento da Pecuária no Semi-Árido Paraibano"; "Irri­
gação como alternativa de Produção Agrícola na Paraíba e Posicionamento 
sobre os Programas Especiais de Desenvolvimento Agrícola". 

A seguir o texto aprovado pelas "Câmaras Técnicas'\ em que se distri­
buíram os participantes do conclave: 

te: 

"ANALISE SOBRE A PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
DE SEMENTES E MUDAS NA PARAIBA 

1 - Considerações: 
OI. Que o programa de sementes seja prioridade um; 
02. Nos custos de produçilo a menor ,gêspesa é com a semen-
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03. E o insumo mais barato; 
04. Uma semente de boa qualidade marca a presença do Go­

verno junlo ao produtor; 
05. Não justifica a realização~ das outras prãticas componen­

tes do sistema de produção, se a semente utilizada no serviço não foi 
de boa qualidade; 

06. Todo produtor pode ter acesso a aquisição de uma boa se­
mente pois o preço de uma boa semente é semelhante ao da "Boca 
de Máquina", no caso do Algodão; 
, 07. A semente deslintada propicia uma melhor apresentação, 
facilita a identificação entre Cultivares e raças, e também entre as se­
mentes provenientes do programa de multiplicação; 

. 08. O Programa de multiplicação de sementes de Algodão, 
Milho e Feijão encontra muitas dificuldades porque os irrigantes re­
lutam em mudar a cultura, devido principalmente a problemas de 
rentabilidade; 

09. A iniciativa privada está livre para comercializar qualquer 
tipo de semente efou grão, mesmos nas regiões onde se verifica o 
lançamento de variedades puras por parte do Governo; 

I O. O programa de sementes e mudas de essências florestais, 
fruteiras (com exceção do PDRI-BREJO PARAIBANO) e forragei­
ras, está colocado num segundo plano; 

11. A Paraíba apresenta condições para ser um grande produ· 
tor de frutas tropicais; 

12. Que os lucros advindos de um programa de sementes não 
estão diretamente relacionados com a operação de compra e venda 
de sementes, mas pelo aumento da produção com o uso de uma se­
mente melhorada, ofertando mais alimentos, mais volume de ma­
téria prima pa~a a indústria, maior colocação de mão-de-obra, etc; 

13. Um programa para produção de sementes fiscalizadas 
deve obedecer as seguintes etapas: 

a) Pesquisa/CNPA - Semente genética 
b) PcsquísajEMEPA- Semente pré-básica 
c) Empresa/Grande produtor - Semente básica 

Resultado: Semente Fiscalizada 
!l- Conclusões: 
O I. Que a CESM passe a coordenador todo o programa de se­

mentes e mudas para o Estãdo da Paraíba; 
02. Que seja crlãda uma Empresa a nível estadual para entrar 

como o terceiro componente do sistema de produção de sementes 
fiscalizadas; 

03. Que seja aplicada a legisla-ção sobre comercialização de 
sementes que proíbe a venda de "Caroço" ou grão, e que vendedo­
res (pessoas fisicas ou usinas) se credenciem junto ao Governo para 
revenda de uma semente de boa qualidade, devidamente recomen­
dada pela pesquisa; 

04. Aproveitamento das áreas irrigadas para produção de se­
mentes básicas de algodão, milho e feijão, e fiscalizadas de. milho e 
feijão; 

05. Que a Empresa sugerida para executar o programa de se· 
mentes, aproveite a infra-estrutura jã existente nas Empresas que 
atualmente executam o programa; 

06. Que se estendam os incentivos para produção de sementes 
de milho, feijão, sorgo e batatinha; 

07. Que seja'im-p1ementado o funcionamento de usina de be­
neficiamento de Pirpirituba, para atender às necessidades do pro­
grama de multiplicação de sementes, ora em execução no Estado; 

08. Que seja feita uma articulação entre a Secretaria da Agri­
cultura e a da Fazenda para fiscalização de entrada de semente ou 
de grãos vindos de outros Estados, pois a semente vinda C;)ffi certifi­
cado do Ministério da Agricultura tem livre trânsito, enquanto oca­
roço está sujeito ao ICM; 

09. Que seja feita uma retórilada de posição no programa de 
mudas frutíferas, essências florestais e forrageiras, assim como 
(também), a preservação do pomar de matrizes de Espírito Santo; 

10. Que sejaln mantidos contatos_entre a Secretaria da Agri­
cultura e a CIBRAZEM, visando a construção de um terminal se­
menteirO em Patos, porque assim teremos resolvido o problema de 
concentração de sement~ para distribuição no Estado. O município 
le Patos oferece as mwhorts co sdiç'fes flimâticas para conservação, 

e fica estrategicamente bem localizado. 
11. Que sCja i"mplementada a formação de pomares produto­

res.. de sementes, para produção de porta-enxertos, e 

12. Que o subsídio para semente a ser comercializada seja 
mantido, jã que o nosso produtor ainda não está devidamente cons­
ciente do que é uma boa semente, e a falta do subsídio provocaria 
um aumento grande no preço da semente, e o produtor conseqüen­
temente partiria para aquisição de "Caroço" e grãos. 

ALTERNATIVAS PARA O DESENVOLVIMENTO DA PE­
CUÁRIA 

NO SEMI-ÁRIDO PARAIBANO 

I- Apresentação 

Faz-se mister considerar que a pecuária é uma das mais impor­
tantes atiVidades do semi-árido paraibano, em virtude da existência 
de mercado e do imperativo das condições físicas da região. 

O consumo paraibano de produtos pecuários ultrapassa muito 
a capacidade produtiva dos rebanhos do Estado. Tradicionalmente, 
compramos charque do Rio Grande do Sul e importamos gado da 
Bahia, GOiás, Minas Gerais e Laticínios de Minas Gefais e outros 
estados. 

Desde, porém, que haja recursos naturais e vantagens competi­
tivas, não há por que deixar de estimular, dentro do Estado, a pro­
dw;}•J pecuária. 

A criação, aliás, foi desde os tempos mais remotos, uma ativi­
dade de grande relevância na economia do Estado, sobretudo nas 
zonas secas, onde a criação de caprinos e ovinos, sendo mais resis­
tentes à seca que as culturas agrícolas, contribuíram de modo decisi­
vo para a ocupação da terra. 

Devemos considerar que uma criação, independente de tama­
nho, representa um grande investimento de tempo e dinheiro. Logi­
camente, esperamos um retorno desse investimento. Chamemos isto 
de lucros. 

Este retorno é altamente dependente da produção de cada ma­
triz, seja ela vaca, cabra, ovelha, etc. 

Em adição, desejamos que exista progresso dos rebanhos, bons 
preços e confiança no programa. Em outras palavras, certeza do que 
se está fazendo. 

O objetivo é maximízat o total de gramas de carne ou leite de 
cada animal produzido. 

A principal questão é: 
-Como fazer o melhor uso dos conhecimentos existentes? 

Para que isto aconteça, necessârio se faz em "definir uma política 
prioritária para o desenvolvimento pastoril do semi-ádio". 

li- Prioridades para o desenvolvimento pecuário 

I - Elaborar um projeto englobando os seguintes itens: 
I .1 -Capacitação d~_ recursos humanos 
-Capacitar através de treinamentos específicos, o pessoal en­

volvido no processo, nos diversos níveis de execução. 
I.~- Crédito Especial 
- Estabelecer linhas de crédito especiais para os diversos tipos 

de exploração; 
-Juros, prazos e carências compatíveis com a realidade e tipo 

de exploração; 
- Alocar recursos suficientes, oportunos e adequados_ para 

execução do programa. 
1.3 - Pesquisa - Sistemas de produção 
- Definir os diversos sistemas de produção para cada tipo de 

área de exploração; 
-Intensificar pesquisas específiCas, visando a montagem dos 

sistemas de produção. 
1.4- Assistência Téciüca 
- Estudo da realidade: do meio ambiente, definindo o tipo de 

exploração, a ser implantado; 
-Identificar as diversas áreas de atuação do programa; 
-Selecionar e organizar os produtores beneficiários do pro-

grama; 
-Implantar os diversos sistemas de pro-dução, orientados pela 

pesquisa. 
1.5 - Mecanização 
- Estruturar Patrulhas Mecanizadas, visando: 
a) construções de barragens, açudes e aguadas; 
b) construções de estradas vicinais; 
-Estruturar, dinamizar e difundir o uso da tração animal na 

ãrea-de atuação do Programa de acordo com o tipo de exploração. 
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1.6- Aproveitamento de recursos hídricos 
- Proceder estudos específicos das diversas âreas visando a 

construção de barragens, açudes, poços rasos e profundos; 
- Estruturar patrulhas moto-mecanizadas e perfuratrizes para 

atender a demanda dos criadores beneficiários do Programa. 
1.7- Energia 
- Proceder estudos de viabilidade de energia rural à nível de 

propriedades em áreas beneficiadas; 
- Incrementar o uso de energia não convencional. 
l.8- Mercado, Comercialização e Cooperativismo 
Incentivar o espírito cooperativo entre os criadores; 

- Reestruturar e organizar as cooperativas de criadores com 
fins específicos. 

IRRIGAÇÃO COMO ALTERNATIVA PARA A PRODUÇÃO 
AGR!COLA NA PARAIBA 

Encaramos como pacífica a argumentação de que a irrigação 
em qualquer de suas formas representa a alternativa única de rom­
per com os padrões_da agricultura tradicional, propiciando a defini­
tiva abertura ao processo de modernização no campo. Considera­
mos ainda, que os problemas de ordem técnica se encontram equa­
cionados, assim como já não há como refutar a plena viabilidade 
econômica, quer ao nível macro, quer ao nível do imóvel rural. Por 
outro lado, recomendamos, como da máxima importância, os estu­
dos realizados no âmbito estadual que identificou um potencial res­
peitável de nada menos de 250 mil hectareS irrigáveis na Paraíba. 

A partir desse reconhecimento, consideramos que os bloqueios 
a um programa arrojado de irrigação se restringem ao campo 
político-administrativo caracterizada pela falta de vontade política 
adiada a incapacidade operacional e de recursos humanos para atin-
gimento de metas de grande alcance. -

Como medidas fundamentais para implementar a pequena irri­
gação a nível de propriedade privada, bem como dar prosseguimen­
to à irrigação institucionalizada, via DNOCS. onde esta se fizer 
oportuna, foram discutidas vârias posições, dentre as abaixo men­
cionadas: 

I. Proposições Básicas: 
1.1 Apoio ao Programa Estadual de Irrigação da SAA/PB; 
1.2 Apoio ao Programa Plurianual de Irrigação do DNOCS. 
2. Proposições complementares: 
2. I. Crédito Rural 
a) Expansão dos recursos para irrigação; 
b) Vincular o uso do crédito rural para irrigação à assistência 

técnica especializada; 
c) Agilizar a implementação do PROAS E, orientando-o para o 

atendimento a projetos de irrigaçãO; 
d) Expandir, elevar o teto e liberar os financiamentos do PO­

LONORDESTE para propostas de projetos de irrigação. Sugere-se 
o teto de 400 MVR; 

e) Na liberação dos recursos do Programa de Aproveitamento 
de Recursos Hídricos, dar prioridade aos projetos de formação de 
infra-estrutura para irrigação; 

/) Incorporar as inversões de capital como garantia adicional 
nas operações de crédito rural para ii'rigàção, n"o:S casos de mini e 
pequeno produtor; e 

g) Solicitar dos bancos privados o direcionamento do crédito 
rural para projetos de irrigação, rio âmbito das áreas selecionadas 
pelo Programa Estadual de Irrigação. 

2.2. Assistência técníca: 
a) Alocar técnicos capacítados em irrigação nas áreas- pólo 

de irrigação definidas no Programa Estadual de Irrigação, e evitar 
desviá-los para outras atividades; e 

b) Promover a adaptação do curriculum do curso de Agrono­
mia às necessidades de conhecimentos técnicos de irrigação. 

2.3 Pesquisa: 
a) Apoiar a EMEPA e UFPb na implantação de Unidades De­

monstrativas de irrigação a nível de propriedade, como forma de fa­
cilitar a geração e transferêncía de tecnOlOgia específica, com-o ênfa­
se para: 

A) Estudos para locação e utilização-de recursos hídricos a se­
rem usados como fonte para agricultura irrigada; e 

B) Aperfeiçoam-ento de métodos co'nvencionais e não conven­
cionais de irrigação visando sua mãior eficiência. 

2..4 Outros: 
a) Eletrificacão Rural - Promover a articulação da eletrifi­

cação rural com as ações do Programa Estadual de Irrigação, no sentido de 
os projetos de eletrificação rural serem implantados preferencialmente nas 
áreas onde haja potencial irrigável; 

b) Incentivar a implantação de projetos demonstrativos com 
uso de fontes alternativas de energia para acionar sistemas de irri­
gação. com ênfase para o gasogênió, biogás e energía solar; 

c) Com vistas a contornar problemas de comercialização, esti­
mular a formação de cooperativas de irrigação que se encarregarão 
de comercializar os produtos "In Natura" ou processados; e 

d) Fazer gestões junto ao MINTER para imediata instalação 
da Diretoria Estadual do DNOCS no Estado da Paraíba, jã criada 
por Decreto presidencial. 

POSICIONAMENTO SOBRE OS PROGRAMAS ESPECIAIS 

DE DESENVOLVIMENTO AGR!COLA 

l. Número_ excessivo de programas especiais criados para o 
Nordeste 

-Considerando-se o número excessivo de programas com ca­
racterístlcas e finalidades semelhantes, significando um indesejãyel 
paralelismo de ação, sugere-se à uníficação desses programas de for­
ma a facilitar a sua execução e otimizai os resultados. 

2. lnsuficii!ncia de recursos financeiros para o Crédito Rural 
- Considerando-se que os recursos financeiros destinados ao 

Crédito Rural dos Programas Especiais são insuficientes e inoportu­
nos para atender às reais necessidades da programação prevista, 
sugere-se que a alocação desses recursos obedeçam aos cronogra­
mas financeiros prOpostos nos respectivos planos operativos. 

3. Baixo limite de crédito 

-Considerando-se que o limite de crédito por produtor/pro­
priedade não condiz com às necessidades para a formação de infra­
estrutura no imóvel capaz de atingir os objetivos propostos, sugere­
se que esses limites sejam ajustados a essa realidade. 

4. Carência de pessoal dos agentes financeiros 
- ConsideraildO-se que os Agentes Financeiros não dispõem 

de pessoal suficiente para atender em tempo oportuno à demanda 
de projetos apresentada, sugere~se que os mesmos ampliem seu qua­
dro de pessoal no setor específico. 

5. Falta de Integração Institucional 
- Considerando-se que não se verifica uma completa inte­

gração entre os órgão~ envolvidos nos programas especiais, ocasio­
nando paralelismo de ação e dispersão de esforços, sugere-se que es­
ses órgãos sejam conscientizados dessa necessidade, com vista ao 
aprimoramento do sistema. 

6. PlanejamentO sem consulta às comunidades de base 
- Considerando-se que o planejamento para a criação dos 

programas especiais é feito sem consulta às comunidades de base, 
muítas vezeS sem atender aos reais interesses da região, sugere-se 
que doravante essas CQ-plUnidades sejam ouvidas quando da formu­
lação dos programas que lhes são destinados. 

7. Retardçuúento na liberação de reéursos financeiros previstos 
para operacionali:.açào dos programas 

ConsiderandO-se os constantes atr8.sos na liberação dos recur­
sos financeiros destinados à operacionalização dos programas espe­
ciais. acarretando sensíveis prejuízos na sua execução, sugere-se 
uma maior agre.<;sividade dos órgãos governamentais, à nível regio­
nal, junto às autoridades federais, no sentido de fazer cumprir os 
cronogramas financeiros estabelecidos. 

CONSIDERAÇOES FINAIS 

No decorrer do li Encontro dos Engenheiros Agrônomos do 
Estado da Paraíba, os participantes, Engenheiros Agrônomos per­
tencentes aos quadros funcionais das diversas instituições ligadas ao 
setor público agricola (SAA-PB, EMEPA-PB, CCA-UFPb, 
EMATER-PB, DFA-PB, CEPA-PB; BB-S/A. CEASA-PB, SE­
PLAN, CNPa, CIDAGRO, entre outras), em Câmaras Técnicas, 
debateram durante-dOis diaS.-aPós a a-bordagem inicial do Coorde­
nador de cada Câmara, procurando sempre esgotar o assunto, os 
principais problemas que estão afetando a classe agronômica e o se­
tor agrícola. 

- As Câmaras Técnicas que definiram o posicionamento sobre a 
Polílica Agrícola Paraibana sentir-se-ão recompensados na medida 
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em que, em verdade, virem ou sentirem os frutos de suas propo­
sições. O conteúdo dos documentos das citadas Câmaras Técnicas 
será primeiramente remetido à Secretaria da Agricultura e Abasteci­
mento da Para(ba, como contrapartida da AEAPB face ao Convê­
nio firmado entre a citada secretaria de -Estado e a AEAPB, como 
decorrente de u_ma avaliação da política agrícola desenvolvida no 
Estado da Paraíba. 

A Câmara Técnica que produziu o documento Política deVa­
lorização Profissional sentir-se-á honrada com a atual e futuras Di­
retorias Executivas da AEAPB, desde que essas tomem como ponto 
de partida o posiciOnamentO apresentado no ·citado documento, 
para o soerguimento e reconheimento da classe agronômica parai­
bana. 

Os documentos apresentados pelas diversas Câmaras Técnicas 
refletem o resumo e a qualidade dos assuntos abordados sempre 
procurando mostrar a interpretação da AEAPB para os problemas 
com que nos deparamos no nosso dia a dia, embasada em infor­
mações coerentes e consistentes, ao nível dos que conseguiram dar 
sua participação e contribuição pará ãprofundar o conteúdo sólido 
desse Encontro." 

Além destas considerações e estudos do interesse do Estado e do País, os 
Engenheiros Agrônomos da Paraíba analisaram, ainda, a situação da Classe e 
alinharam algumas reivindicações que· abordarei oportunamente, pois repre­
sentam justos pleitos dessa categoria profissional. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho em mãos trabalho elaborado pela Assessoria de Apoio Institucio­
nal da Vice-Presidência do CNPq-Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico e Diretoria do IBICT- Instituto Brasileiro de In­
formação em Ciência e Tecnologia, publicado sob o título "CNPq- Institu­
to de Pesquisas", que me foi enviado pelo eminente Presidente do Conselho, 
o Professor Lynaldo Cavalcanti de Albuquerque. 

Para mim foi surpresa agradável conhecer, através do registro de dados 
irrefutáveis, os trabalhos de pesquisa científica e tecnológica que estão sendo 
desenvolvidas pe.os centros de ciência vinculados ao CNPq. 

São eles: Observatório Nacional, Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, 
Instituto de Matemática Pura e Aplicada, Instituto Nacional de Pesquisa da 
Amazônia, mais conhecido por Museu Paraense Emílio Goeldi, Instituto de 
Pesquisas Espacíais, Laboratório de Computação Científica e Instituto Brasi­
leiro de Informação em Ciência e Tecnologia. 

O Observatório Nacional, oficialmente fundado em 15 de outubro de 
1827, na realidade vem funcionando desde 1781. Seus trabalhos se desenvol­
vem em área de pesquisa não explorada no quadro universitário brasieiro e de 
serviços essenciais para a prospecção mineralógica e petrolífera, para a geo­
désia~ a navegação aérea e a Hora Legal do País. Na sua linha de Pesquisas, 
incluem-se a Astronomia Fundamental; a Astrofísica, com atmosferas estre­
lares, sistemas bináríos, astrofísica extragalática; Geofísica e outras ativida­
des. i:: um órgão sério e sua forma e prestígio já extrapolaram as fronteiras 
nacionais. 

O Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas (CBPF}, criado em 1949, .. tem 
um papel extraordinariamente importante no desenvolvimento da Física no 
País, não só cori1o núcleo de formação- por onde passou a grande maioria 
dos físiCos com cargos de responsabilidades no atual quadro dos institutos de 
física - mas também como instituição pioneira no uso, no Brasil, de várias 
técnicas experimentais". Em suas linhas de pesquisas, incluem-se, dentre ou­
tras, estudo de materiais, emulsão nuclear, técnicas de vidro, técnicos de mi­
ca, técnicas utilizando nitrato e acetato de celulose, técnicas de makrofol, téc­
nicas de microscopia nuclear, análise por ativação e método de ativação, pes­
quisa teórica, técnicas em desenvolvimento, laboratório para isolamento de 
matriz (em implantação}, laboratório de espectroscopia fotoacústica (em im­
plantação}, laboratórios de termoluminescência (em implantação) e desenvol­
vimento de microprocessadores. Além disso, o CBDF mantém programa de 
intercâmbio com outros institutos de ciências a nível nacional e internacional 
e uma série de cursos de alto nível. 

Criado em 1952 pelo CNPq, o Instituto de Matemática Pura e Aplicada 
(INPA) é um elemento-chave da integração e direcionamento da política 
científica. Tem por finalidade a investigação científica e o ensino no campo 
da Matemática Pura e Aplicada, assim como a difusão e o aprimoramento da 
cultura matemática. O INPA merece ser destacado pela sua atuação como 

centro .nacional de pesquisa e ensino, apoiando outras instituições do País, 
por meiO de: colaboração de pesquisadores do INPA em seminários e cursos 
desenvolvidos nas universi_dades brasileiras; formação de pesquisadores, pro­
fessores e técnicos de alto nível para essas instituições e estágioS de pós­
doutorado no INPA. São indiscutíveis os relevantes serviços que este Institu­
to vem prestando ao País. 

O Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA), criado em 29 
de outubro de I 952, volta-se princiPalmente para as ciências biológicas apli­
cadas e a tecnologia. Corno resultado de sua atuação, foi possível conhecer os 
tamanhos mínimos de reservas ecológicas, agen-tes etiológicos das principais 
doenças da região, novas substâncias com ação média, óleos vegetais como 
fontes não convencionais de energia, avaliação da produtividade econômica 
da _criação de peixes, bactérias aptas a solubiÍizar fosfatos naturais, novas as­
sociações entre plantas e bactérias fixadoras de nitrogênio e produção de ce­
lulose a partir de fibras heterogêneas. Estes conhecimentos e outros serviços 
de pesquisa e planejamento conferem ao INPA uma grande importância para 
o desenvolvimento regional. 

O Museu Paraense Emílio Goeldi teve seu embrião em- 1866, 
transformando-se em órgão governamental em 1871. Seu fundador Domin­
gos Soares Ferreira Penna o criou como Sociedade Filomática. Em 1894, no 
Governo Lauro Sodré, sua direção foi confiada ao Naturalista Emílio Goel­
di. Em suas linhas de pesquisa, aparece a antropologia, arqueologia, botânica 
e zoologia. São relevantes os serviços que o antigo e respeitãvel Centro Centí­
fico tem prestado à Região e à comunidade científica mundial. No gênero, é a 
entidade de maior vulto do País. 

O Instituto de Pesquisas Espaciais (INPE), como sucessor do Grupo de 
Organização da Comissão Nacional de Atividades, que vem de 1961, foi ofi­
cialmente criado em 22 de abril de 1971. A finalidade primordial do Instituto 
consiste na execução, no âmbito civil, da política traçada pela Comissão Bra­
sileira de Ativid3des Espaciais (COBAE), e aprovada pela Presidência daRe­
pública, abrangendo os seguintes itens: 

a) realização de estudos, trabalhos e pesquisas relacionados com as ati­
vidades espaciais, diretamente ou através de contrato ou convênio com órgão 
de execução nacionais, estrangeiros ou internacionais; 

b) coordenação de atividades e projetos de pesquisas espaciais de insti­
tuições nacionais civis de ensino ejou pesquisa, de acordo com orientação do 
CNPq; 

c) fomento da realização de atividades espaciais por outras instituições, 
através da transferência direta de recursos ou através da utilização gratuita 
das facilidades ejou produtos existentes no Instituto; 

d) estabelecimento de infra-estrutura de recursos humanos e materiais 
necessária para a consecução das atividades espaciais, quer sejam elas deres­
ponsabilidade do Instituto ou de outras instituições, promovendo, em todos 
os níveis, a formação, a especialização e o aperfeiçoamento de pesquisadores 
e técnicos, visando ao estabelecimento de um contingente qualificado de re­
cursos humanos, nas ãreas ou setores da Ciência e da Tecnologia Espaciais; 

e) desenvolvimento, absorção e transferência de tecnologia (produtos e 
processos) na área espacial ou afim, procurando a consolidação e o desenvol­
vimento da indústria espacial no País. 

Dentro destas finalidades, o INPE vem realizando serviços inestimáveis 
nos campos científicos e tecnológicos, com os quais tem granjeado o prestígiO 
e a respeitabilidade no contexto mundial. 

O Laboratório de Computação Científica (LEc), criado em maio do ano 
passado, tem por finalidade prover meios de computação científica aos Insti­
tutos do CNPq sediados no Rio de Janeiro, bem como o desenvolvimento de 
pesquisas nos domínios da Informática e do Cálculo Científico. Dentro desta 
finalidade, identificam-se quatro linhas metodológicas em sua atividade: a} 
modelagem matemática e análise numérica; b) teoria dos sistemas; c) anãli~ 

se de dados; e d) informãtica. Não se pode subestimar os resultados que advi­
rão para o desenvolvimento científico a implantação do sistema. 

Finalmente, vem o Instituto Brasileiro de Informação em Cíência e Tec­
nologia (IBICT), cuja criação data da década de 50, quando a UNESCO su­
geriu à Fundação Getúlio Vargas que promovesse, no Brasil, a criação de um 
centro nacional de bibliografia. A autonomia desse órgão está vinculada ao 
Decreto n9 35.124, de 27 de fevereiro de 1954 com a denominação de Institu­
to Brasileiro de Bibliografia e Documentação, que tinha por objetivo duas li­
nhas de ação: a) servir corno órgão de informação em ciência e tecnologia em 
conformidade com os programas do CNPq; b) funcionar como órgão coor­
denador da infra-estrutura documentãria do Brasil, única forma de possibili­
tar a criação de um sistema nacional de informação. Dentro destes princípios, 
cabe ao IBICT coordenar e supletivamente executar os trabalhos de infor­
mação em ciência e tecnologia, visando assegurar o aproveitamento integral e 
a transferência dos conhecimentos adquiridos no País c no estrangeiro, em 
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âmbito nacional e garantir a racional utilização dos recursos alocados para 
tais fins. 

Com este trabalho, procurei sintetiZar o que traz o trabalho elaborado 
pela Assessoria de Apoio Institucional da Vice-Presidência do CNPq e da Di­
retoria do IBICT, para que ficasse registrado nos Anais do Senado Federal, 
para a posteridade conhecer. Pelas informações que registra e nos transmite, 
dá-nos a idéia do trabalho silencioso e profícuo que o Conselho e os Institu­
tos a ele vinculados vêm realizando, neste fim de século, no campo científico e 
tecnológico, pelo desenvolvimento nacional. 

Na introdução do "CNPq - Instituto de Pesquisas" diz-se que: 

"Nos sistemas de desenvolvimento científico e tecnológico de 
qualquer país do Mundo atuam dois tipos de agentes: um, a comu­
nidade científica; á-OUtro, são as agências oficiais do Governo, cujas 
ações incidem sobre a ãrea. A cada um desses dois agentes corres­
pende uma forma específica de encarar o processo de desenvolvi­
mento da ciência e da tecnologia." 

E mais adiante: 

"Freqüentemente as prioridades da comunidade científica e as 
das agências oficiais não são coincidentes. Para que isso não repre­
sente uma clivagem entre as atuações de uma e outra, estabelecem­
se "os sistemas nacionais de desenvolvimento científico e tecnológi­
co", que criam instrumentos que possibilitam uma atuação comple­
mentar dos dois agentes". 

É essa atuação complementar, essa permuta de conhecimento adquiridos 
através de estudos e pesquisas que encontramos o_caminho certo e seguro de 
melhores dias para o nosso povo, para sua tranqüilidade cotidiana. 

Os meus cumprimentos ao CNPq e aos Institutos que com ele formam 
estes Centros de Ciências que são as agências oficiais do Governo, nas pes­
soas dos Diretores do CNPq, tendo à frente o seu ilustre Presidente, o Profes­
sor Lynaldo Cavalcanti de Alburquerque. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Nada mais havendo que tra· 
ta r, vou encerrar a presente sessão, designando para a ordinária de terça-feira 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

[ 

Continuação .,.da Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n 
49, de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seL 
Parecer n"' 361, de 1981, com voto vencido do Senador Affonso. Camargo), 
que autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor deUS$ 30,000,000.00 (trinta milhões 
de dólares americanos), destinados ao Programa de Investimentos do Estado, 
tendo 

PARECERES, sob nos 362, 663, 664 e 987, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça- f!' pronunciamento: Pela constitucionalida­

de e juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2P pronuncia­
mento: favorável à emenda n"' I da Comissão de Finanças, com voto vencido, 
em separado, do Senador Mendes Canale; e 

-de Finanças- }P pronunciamento (em virtude de -documentação ane­
xada): apresentando emenda n'i' 1-CF, com voto vencido dos Senadores José 
Fragelli, Affonso Camargo e Pedro Simon; JP pronunciamento: ratificando 
parecer anterior, com voto vencido dos Sei1ad0res José Fragelli, Saldanha 
Derzi e Affonso Camargo. -

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 4, de 1981 (apre­
sentado pela ComiSsão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
CrS 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em ttirno único, dO PrOjeto de- ResolUçãO -n,. 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis'rii1l, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiroS) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- - de Municfpios. favorável. 

4 

Votação, em turno único, -do Projeto de Resolução n'? 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comíssão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municip-al de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr~ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 594, 
de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiás a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 _(nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob no 595, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 101, de 1981 (apre­
<:entado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
CrS 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
tdnta e nove cruzeii'os e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

8 

Votação, em turno (mico, do Projeto de Resolução n~? 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,01J(cent6 e vinte e Oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 397, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"'102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n"' 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de COnstituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorâvel. 

lO 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 108, de 1981 (apre­

sen_tado pela ComiSsão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 713, 
de 1981), que autoriza o Governo dq_Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqfienta e nove cruzeiros e setenta e n_ove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 714, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
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11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução 09 90, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como. conclusão de seu Parecer n., 608, 
de I98I, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autoriza o Gover­
no do Estado do Piaui a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 
quatro milhões, cinqüenta e três mil, e cem cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 609 e 988, de 1981, das Comissões: 
- de Constiluiçào e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale; e 
-de Economia- 2? pronunciamento (reexame solicitado em plenário): 

ratificando o parecer anterior. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 18, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 66, de 
198 I), que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e cento e cin­
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES," sob n•s 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
-de Constituicào e Justiça, peJa constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios. favoráveL 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 85, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como coitclusão di seu Parecer n"" 488, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cubatão (SP) a elevar em 
CrS 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e nove milhões, quatrocentos e qua­
tro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1981, das Comissões: 
-de Constituicão e ·Jusil(Q, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorâvel. -

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 89, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Econoinia como conclusão de seu Parecer n"' 599, 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em _Cr$ 
2 l.l71.150,00 {vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqllenta 
cruzeiros) o montante de sua dívid-a consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 600 e 601, de 1981, das Comissões:~ 
- df Constitui cão e Justiça, pela constitucionaHdade e juridicidade; e 
-de Munidpios. favOrável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9ll5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'? 763, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de US$ 50,000,000.00 (cinqüenta mi· 
lhões de dólares norte~americanos), destinado ao programa de investimentos 
do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 764, de 1981, da Comissão: 
-de Cofistituiçào e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 

Votação~ em turno único, do Projeto de Resolução n9 106, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Econom_ia_como conclusão de seu Parecer n"' 690, 
de 1981); que autoriza a Prefeiturã. Municipal de Tamboril (CE) a elevar em 
Cr$ 7.522.000,W (sete milhões, quinhentos e vinte e dois mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 691 e 692, de 1981, das Comissões: 
-de Constftuicãa e Justica. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no I 10, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"" 732, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de São José dos Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 1.097.338.207,68 (um bilhão, noventa e sete milhões, trezentos 
e trinta e oito mil, duzentos e sete cruzeiros e sessenta e oito centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 733 e 734, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 112, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu parecer nç 738, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura da Estância Tur!stica de Itú (SP) a elevar 
em Cr$ 443.lOO~ÕOO,OO (quatrocentos e quarenta e três milhões e cem mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 739 e 740, de 1981, das Comissões: 
- de Constituíçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios. favorãvel. 

19 

Votação, em turno -ó.nico, do Projeto de Resolução n"' 113, d_e 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de ~eu Pa~ecer n"" 741, 

. de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS) a elevar 
em Cr$ 137.651.000,00 (cento e trinta e sete milhões, seiscentos e cinqOenta e 
um mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 742 e 743, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade; e 
-de Municípios, favorâvel. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 114, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"" 744, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Curitiba (PR) a elevar em 
Cr$ 4.606.655.502,42 (quatro bilhões, seiscentos e seis milhões, seiscentos e 
cinqüenta e cinco mil, quinhentos e dois cruzeiros e quarenta e dois centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 745 e 746, de 198!, das Comissões: 
-de Constituição e Jusdça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios •.. favorável. 

21 

Votação, em turno ónico, do Projeto de Resolução, n• 116, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

765, de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em 
~crs 4.266.593.330,50 (quatro bilhões, duzentos e sessenta e seis milhões, qui­
nhentos e noventa e três mil, trezentos e trinta cruzeiros e cinqüenta centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 766, de !981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade. 

22 

Votação, em turno único, do Requerimento nO? 40, de 1981, do Senador 
Lourival naptista, sOlicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do Escritor Josuê Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

23 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aníversãrio da Revolução de março de 
1964. 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento n"" 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgên"cia, nos ternlos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na admfnistraçãÕ da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
JNAMPS). 

25 

Votação, em turno único, do Requerimento n"" 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides. solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado "O Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado n.o Jornal do 
Brasil. edição de 23 de junho de 1981. 

26 
Votação, "em turno único, do Requerimento n"' 313, de 1981, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n' 156, de 1979, do Senador Hum­

. berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 
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27 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1981, 
do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores, 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO ·e JuifiÇcCpela constituciOnalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

28 

Votação, em priffieiro turno; do Projeto de Lei do Senado nt? 117, de 
1979, do Senador Jorge Kalume. que dispõe sobre a aplicação, como incenti~ 
v o fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do Imposto de Renda devido peM 
las pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constit_ucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
-de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
-de Finanças. favorável. 

29 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 

de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica,. tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

30 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão 
--de Constituição e Justiça, pela injuridicídade, com voto véncido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

31 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

32 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n<? 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia;Aue isenta do Imposto de 
Renda o 13<?~salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

33 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciona.li­
dade e juridicidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do ProJe­
to de Lei do Senad~ n9 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER sob n' 1.009, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade_e injuridicidade. 

34 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 40, de; 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conClusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (Md) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cincO milhões e setêcentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento no 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da ComissãO de Cons­
tituição e Justiça.) 

O SR, PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a _sessão às 16 horas e 40 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÃO DE 29-I0-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR- ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te e Srs. Senadores: 

Inicialmente felicitamos a S. Ex• o Sr. Ministro da Saúde, Dr. Waldyr 
Arcoverde, pela vitoriosa campanha realizada sábado último em todo o Bra­
sil - a vacinação antipólio. 

Costumamos, quando necessário se faz, criticar aqueles que não cum­
prem com o seu dever por isso, muito justo, Sr. Presidente Srs. Senadores, 
elogiarmos e louvarmos aqueles que, se comportam com uma dose de respon­
sabilidade ao pesar~lhe sobre os ombros, quando no trato da coisa pública, 
corno é o caso do Sr. Ministro Waldyr Arcoverde, responsável pela saúde 
pública brasileira, e principalmente, agora pela erradicação da poliomielite, 
doença tremenda, que afeta especialmente as áianças, deixando-lhes resí~ 
duas, indeléveis: a paralisia infantil. 

Sr. Presidente, tenho em mãos o último Boletim do Ministério da Saúde, 
do dia 27 passado. Dentro da estimativa inicial e das previsões do Ministério 
de uma vacinação aproximada de 19 milhões de pessoas, principalmente 
crianças de zero a cinco anos, até o dia 27-10~81 já haviam sido vacinadas, pe­
los dados recebidos pelo Ministério, nada menos que 15.405.051 crianças de 
zero a 5 anos, e 2.841.632 de 5 anos para a frente, num total de 18.247.283 
crianças vacinadas em todo País. 

O Sr. Alberto Silva - Permite-me um aparte, nobre Senador? 

O SR_ ALMIR PINTO - Com o maior prazer. 

O Sr. Alberto Silva - Nobre Senador Almir Pinto, V. Ex' tem demons­
trado, aqiii, que está sempre atento às iniciativas que visam o bem comum da 
população brasileira. Não é a prinieira vez que V. Ex' chama a atenção deste 
Plenário para o êxito obtido pelo Ministério da Saúde, na pessoa do seu Mi­
nistro Waldyr Arcoverde, com relação à vacinação em massa que se faz no 
Brasil contra a poliomielite. Como V. Ex•, acompanho de perto esse movi­
mento patriótico, um verdadeiro empreendimento social e humano que o Mi­
nistério da Saúde realiza, além daqUelas obrigações próprias do Ministério de 
vacinar. Vai além. Por isso, associo-me a V. Ex• nos aplausos que faz ao Mi­
nistério da Saúde e ao seu Ministro, pela condução que vem fazendo dessa va­
cinação em massa no Brasil. E novamente um sucesso. Com a continuação 
que está prevista, o nosso País - creio - acabará ficando realmente livre 
dessa praga infernal que é a paralisia infantil. Parabéns pelas suas palavras. 

O SR. ALMIR PINTO - Agradecemos o seu aparte, porque V. Ex•, 
nobre Senador Alberto Silva, e conterrâneo do Ministro Waldyr Arcoverde. 
Honra-nos muito em ser seu amigo, colega, por sermos médicos e dizer que o 
Ministro Arcoverde não demonstra, e não faz por demonstrar, o que na ver­
dade ele é à frente do Ministério da Saúde: homem probo, simples, um ho­
mem que atinge, com o seu temperamento, as raias da humildade. Talvez por 
isso não seja tão realçado-como, na -verdade, S. Ex• merece. Diga-se de passa­
gem, o· Ministro Arcoverde, não querendo desmerecer a atuação dos demais 
que o antecederam, tem sido um dos maiores Ministros _do atual Governo. 
Homem simples, lhano nO trato, um "genÜeman", enfim. Não vai um parla­
mentar ao gabinete de S. Ex• sem que ele o receba com aquela cordialidade, 
com aquele afeto de homem bom e educado. 

O Sr. Alberto Silva - Concordo com V. Ex• 

O SR. ALMIR PINTO- Quem procurou o Ministério da Saúde deve 
confirmar esse meu depoimento. Talvez tenha sido o único até hoje, como 
aconteceu recentemente comigo e-o Senador G3.briel Hermes, a deixar o seu 
gabinete e vir até ao "hall" do Ministério acompanhando-nos até o noss_o car­
ro. A sua gentileza cativou~nos. Pelo primoroso trabalho que vem executando 
à frente do Ministério da S3úde, merece Õs nOssos aPlausos. Reconhecemos 
que tudo procura fazer para bem cumprir o seu dever, dentro d_o que lhe é 
possível, com aquelas verbas estreitas de que dispõe o Ministério da Saúde . 

. Este, Sr. Presidente, é o registro que deiejávamos -fazer. 
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O Sr. Dirceu Cardoso - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO - Pois não. 

u Sr. Dirceu Cardoso- Nobre Senador Almir Pinto, todas as vezes que 
V. Ex• se ergue no nosso plenário para prestar súa homenagem merecida ao 
Ministro Waldyr Arcoverde, a ela me associo. 

O SR. ALMIR PINTO - É verdade. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sou um enamorado da política exercida e prati­
cada por S. Ex•, principalmente pela vacinação contra a paralisia infantil. 
Creio que é um serviço de S. Ex• presta ao Brasil, que faz com que seu nome 
fique gravado em todos os corações. 

O SR. ALMIR PINTO- E contando com o espíiito solidário de todas 
as Secretarias de Saúde dos Estados. Isto é que é iinportante que se frise. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Que seu nome fique gravado nos corações de toM 
das as famílias brasileiras, pois quem assiste a seqüela, as conseqüências, o 
resíduo que a paralisia infantil deixa nas famílias que atinge, nunca poderã es­
quecer essa campanha de vacinação que S. Ex' dirige. Quero que Deus o ilu­
mine sempre no seu Ministério, Deus o ajude a praticar isso. E quando vejo 
18 milhões de jovens brasileiros vacinados nesta campanha benemérita, gran­
diosa de S. Ex•, sinto um frisson de entusiasmo pela sua campanha, pelo 
exercício desse Ministério ao qual S. Ex• se dedica como um apóstolo. É, por­
tanto, com muita satisfação que, comO-brasileiro, como Senado_r, como ho- _ 
mem, como chefe de família, eu me associo as suas palavras. Só peço a Deus 
que continue a iluminar S. Ex• para que nos próximos anos prossiga nessa 
obra em que atingiu esse número"Qtie poucos países do Mundo podem osten­
tar, em virtude da tenacidade, do planejamento e da humanidade com que faz 
aplicar esse plano de vacinação- em todo o território nacional. 

O SR. ALMIR PINTO- Agradeço a V. Ex• e, com muita honra, faço 
anexar ao meu discurso o seu oportuno aparte. 

O Sr. Bernardino Viana - Permite-me V. Ex• um parte? (Assentimento 
do orador.) 

Eu também, Senador, queria associar-me as suas palavras, aos conceitos 
expendidos por V. Ex• sobre o homem simples, honesto e probo que é o Mi­
nistro Waldyr Arcoverde, de Amarante, do Estado do Piauí. S. Ex' saiu de lá 
logo após se formar e fez uma carreira brilhante fio Rio G-rande do Sul, e de­
vemos isto ao seu temperamento de homem bom, de homem simples que 
granjeou a amizade dos gaúchos, assim como é, também, muito querido em 
seu Estado. 

O SR. ALMIR PINTO- Eu agradeço a V. Ex•, como conterrâneo que 
é do Ministro Waldyr Arcoverde. Na verdade, V. Ex• faz coro ao meu pro­
nunciamento e aos apartes dos nobres Senadores Alberto Silva e Dirceu Car­
doso. 

Mas, Sr. Presid;ente, esta a primeira parte, do meu pronunciamento, na 
tarde de hoje~ e passarei à segunda parte- a que se refere ao meu Estado, e 
prende-se a intervenção num dos municípios pequen-os daquele sofredor Nor­
deste, que é o Município de Capistrano, no Ceará. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Volvo à tribuna, uma vez mais, na qualidade de municipalista, para de­

fender a nobre causa que abracei há quase meio século. 
É com a responsabilidade que pesa sobre quem foi prefeito por três anos, 

deputado estadual por trinta e dois, fundador e, por muitos anos Vice­
Presidente da Associação Brasiteira dos Municípios, a nossa ABM, que trago 
ao conhecimento deste Senado Federal e da Nação um pleito que expressa, 
creio que pela vez primeira, o alto grau de amadurecimento, coragem cívica, 
ponderação e respeitabilidade do que passo a chamar de "NOVO MUNICI­
PALISMO BRASILEIRO." 

O palco é a minha terra- o Ceará que aqui busco representar. 

O Sr. Dirceu Cardoso - E o representa com muita dignidade. 

O SR. ALMIR PINTO- Muito obrigado. 
A história, com gosto de fábula, poderia ter como título, sem qualquer 

traço de ironia, HO Cordeiro que se opõe ao Lobo, tendo a Lei como arma". 
Os protagonistas, pela ordem, são Capistrano,- município, não me re­

firo ao historiador um dos mais frágeis e carentes dos Municípios que co­
nheço, a requerer sem pedir, a protestar pelo reconhecimento de um direito 
seu, seguindo as pegadas de Vieira, ante o inegavelmente mais forte Estado 
do Ceará. 

É uma história que já teve o seu lado triste, mas que hoje atinge lances de 
gradiosidade. 

tudo começou em 1979. 
Àquela época, depois de verificada e comprovada a corrupção imperante 

na Pública Administração do MuniCíPio de Capistrano, o Senhor Governa-

dor do Estado do Ceará, o nobre Coronel Virgilio Távora, decretou inter­
venção parcial naquela Comuna. 

A medida extrema somente veio a ocorrer, como ~'Cirurgia", para usar a 
expressão do ___ Procurador que a requereu, nos termos da legislação vigente, 
depois de procedidas diversas inspeções e auditagens. 

Decorreu, fundamentalmente, da constatação de que a então prefeita, 
por total despreparo e absoluta incapacidade administrativa, viu-se envolvida 
numa verdadeira teia tecida por pessoas inescrupulosas que a tinham manie­
tada. 

Assim foi que, pelo Decreto n' 13.552, de 28 de novembro de I979, deu­
se o seu afastamento e a nomeação de um Interventor Estadual, a quem se in­
cumbiu de promover o seneamento da administração municipal. 

Decorrido o primeiro ano, sem que fossem dados a público os resultados 
do desempenho do Estado à frente da administração municipal de Capistra­
no, foi baixado o Decreto n9 14.554, de 25-11..;80, um ano depois, prorrogan­
do a medida intervencionista por mais de um ano. 

Jã àquele tempo, embora que de forma desordenada, pelo que os é dado 
saber, a maioria da Câmara Municipal pleiteou a restauração da autonomia 
do município, sem obter contudo, resultados satisfatórios. 

Este ano, precisamente no dia 30 de setembro recém-findo, a senhorita 
prefeita encaminhou sua renúncia â Câmara Municipal, confessando-se, num 
desabafo, "vítima da fatalidade do destino e de tramas daqueles que me en­
volveram, involuntária e inocentemente, nos fatos que leveram à decretação 
de intervenção estadual em nosso Município, desnecessário-é dizer das moti­
vações desta minha Renúncia. 

Declarou, na carta renúncia, possuir, como único bem, uma Casa no 
Conjunto Ceará, financiada pela COHAB-Ce., pela qual paga, mensalmente, 
a importância de Cr$ 2.558,07 (dois mil, quinhentos e cinqilenta e oito cruzei­
ros e sete centavos). 

Com a imprevista renúncia da ex-prefeita, surgindo fato novo, o sucessor 
imediato, o Sr. Prefeito Antonio Alves Custódio, apoiado pela presidência da 
Câmara Municipal, encaminhou o requerimento ao Chefe do Executivo Esta­
-dual postulando a cessação imediata da intervenção, restaurando-se a auto­
nomia do município, por ser direito líquido e certo. 

Para a consecução do intento contrataram os serviços do advogado José 
Guedes de Campos Barros, o mesmo que, quando Procurador junto ao Con­
selho de Contas dos Municípios do Ceará, requereu fosse decretada a inter­
venção. 

Afeito às coisas do Direito Público e, em particular, do Direito Munici­
pal, tanto quanto conhecedor profundo da situação do Município de Capis­
trano, aquele profissional emitiu um parecer que instrui os requerimentos 
apresentados ao Governador, em data de 8 de outubro íluente, sob protocolo 
de n9 2.475/81, através do Gabinete do Secretário da Casa Civil do Estado do 
Ceará. 

Devo revelar, nesta oportunidade que tive a honra de receber do Dr. José 
Guedes de Campos Barros, culto advogado e especializado em DireitO Muni­
cipal, ou seu bem elaborado trabalho em que defende perante S. Ex• o Sr. Go­
vernador Virgílio Távora, pleito do Vice-Prefeito do Município de Capistra­
no, que constitucionalmente, é o gestor maior do aludido Município, como 
está sobejamente demonstrado à luz da Lei Magna. 

Isto porque, devo dizer logo, num parêntesis, porque talvez eu não tenha 
tempo de ler o discurso inteiro, que a intervenção não atingiu o vice-prefeito 
nem tampouco a Câmara Municipal. Decorrido o primeiro ano de inter­
venção, foi repetido por mais um ano o ato intervencionista. A prefeita re­
nunciou o mandato, não havendo a partir daí, qualquer empecilho para que o 
vice-prefeito, legalmente, assumisse o mandato de prefeito. 

BREVES CONSIDERAÇOES SOBRE O MUNICIPIO E SUA AU­
TONOMIA POLITICA. 

São abordados os aspectos legais, doutrinâri0-:. e as implicações sócio­
políticas da intervenção, ao mesmo passo em que foi relatada a situação ante­
rior, causa da intervenção, a situação atual, fruto do desempenho do inter­
ventor, e ·as implicações decorrentes da renúncia da ex-prefeita. 

Destaquemos os seguintes tópicos do alentado parecer. 
"I -Sobre o MunicíPio e sua autonomia política- sob o ângu­

lo sociológico, substantivo, é absolutamente in conteste a verdade da 
precedência histórica do Município sobre o Estado. Muito embora, 
para o universo jurídico, desde o Império Romano, antes de Cristo, 
dependa a sua experiência da expedição de um diploma normativo, 
tal nada mais representa que o reconhecimento pelo Estado, criação 
maior do gênio humano, de uma realidade quejâ existia antes e in­
dependentemente de suas normas: a realidade municipal. 

Tanto verdadeira a colocação que, no caso do Império Roma­
no, pode ser creditada sua pujança à autonomia político-
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administrativa das comunidades conquistadas e, a seguir, num gesto 
de profunda sabença, "elevadas" à condição deMunicipium. Em as­
sim fazendo, ao respeitar o altíssimo graU ax.iológico da realidade 
social tangível, Roma transformou comunidades adversas em alia­
dos leais, conseguiu séculos de estabilidade, tendo chegado a referir­
se a um mar, o Mediterrâneo, como se um lago fora: O "Mare­
Nostrum". 

Veio a centralização do Poder e, por via de consequência, o 
apagar das luzes do grande império". 

Já no século passado, em sua primeira obra sobre a democracia 
nos Estados Unidos da América, merecem também destaque, dentre 
outras, as seguintes colocações de Alexis de Tocqueville, in la De­
mocracia en América, ed. Guadarama, Madrid, 1969, p. 63: 

.. 0 município· é a única associação tão integrada na natureza 
que, onde quer que haja alguns homens reunidos, se forma por si 
mesmo um município. A sociedade municipal existe, pois, em todos 
os povos, quaisquer que sejam seus usos e suas leis;- é o homem que 
faz os reinos e cria as repúblicas; o município parece súrgír direta­
mente das mãos de Deus." 

.. É no município que reside a força dos povos livres. As insti­
tuições municipais são para a liberdade o que escolas primárias são 
para a ciência: elas a colocam ao alcance do povo; ensinam os ho­
mens a servir-se dela e a desfrutam de seu uso pacífico. Uma nação 
pode estabelecer um governo livre, porém sem instituições munici­
pais, não possui o espírito da liberdade." Op. cit. p. 53." 

"A autonomia Política dos Municípios brasileiros, pois, em 
que pese a sua inanição, em termos financeiros, é preceito constitu­
cional, reconhecido e garantido pela União, devendo, portanto, ser 
integralmente respeitado pelas institUições menores: os estados fede­
rados, sob pena de intervenção~" 

2 Sobre os Aspectos Legais do Instituto da Intervenção do Estado 
no Municfpio. 

"A Constituição do Brasil prevê, em casos excepcionais, a pos­
sibilidade de intervenção dos Estados nos Municípios. A eventuali­
dade deste remédio heróico, claramente definida, nada mais é que 
não a exceção a confirmar a regra constitucicinal da autonomia dos 
municípios.,. 

.. A excepcionalidade da intervenção dos Estados nos Municí­
pios, tão bem, clara e meridianamente definida no corpo das nossas 
constituições e leis comPfeirientares, é, pois, caracterizadora de si­
tuações momentâneas, passageiras e de solução a curto prazo." 

.. Tal não fora, ter-se-ia o desrespeito ao consagrado princípio 
da autonomia municipal, alicerce maior da nosSa ainda incipiente 
Federação." 

"Assim, o que aliás é entendimento pacífico dos doutos e estu­
diosos do direito público, a intervenção estadual nos Municípios so­
mente deve ocorrer em última análise, como verdadeira cirurgia re­
paradora, não podendo, por óbvio, alongar-se ou estender-se por 
grandes lapsos de tempo." 

.. Ao Estado Membro, portanto, corrigida a situação de excep­
cionalidade que motivou a intervenção, compete declará-Ia finda, 
restituída a Autonomia do Município com a entrega do Poder às au­
toridades legitimamente eleitas, tudo na forma prevista na Consti­
tuição Estadual." 

"O Estado que, por abuso de poder da autoridade maior, bus­
car prolongar indefinidamente intervenção em Município, quais­
quer que sejam os artifícios para tanto utilizados, estará passivo de 
sofrer intervenção federal, como previsto estã no art. 10, inciso VII, 
letra e da Constituição Federal: 

.. Art. 10. A União intervirá nos EStad_os, salvo para: 

VIl - exigir a observância dos seguintes princípios: 

e) autonomia municipal." 
Também claro e incisivo é o texto da Constituição do Estado 

do Ceará quando prescreve que: 
Art. 202. Cessados os motivos de intervenção, as autoridades 

municipais afastadas em conseqüência dela voltarão ao exercíciO de 
seus cargos, sem prejuízo da apuração legal da responsabilidade. 

Os Governadores dos Estados têm o poder de decretar inter­
venção nos Municípios. 

Não lhes foi dado, contudo, o terrível poder do arbítrio, com o 
que poderiam, a critério dos seus interesses ou das paixões em que se 

vissem envolvidos~ promover intervenções pelo tempo que lhes con­
viesse. 

- 3 - Sobre so Aspectos Doutrinários 
O festejado Publicista Hely Lopes Meiretles - com quem con­

vivemos, eu e o nobre Senador Dirceu Cardoso, nos nossos tempos 
de municipalista da ABM, - em sua consagrada obra, "Direto 
Municipal Brasileiro'' 3'- Edição, leciona, simples e objetivamente, 
que: "a intervenção do Estado no Município é medida excepcional 
de caráter político-administrativo, só admitida nos seis casos ex­
pressos na Constituição da República (art. 15, § 39, a a/)" (pág. 
!21). 

Mais adiante, à pâgina 122 da citada obra, ao tratar do que se poderia 
Chamar de processuaií.Stica da intervençãO, co-ntinu-a -Mestre Hdy afirmando 
que: "a intervenção efetivar-Se-á por deCretO motivado do GOvernador do Es­
tado, pelo qual nomeará o Interventor e indicará as razões da medida, o pra­
zo de sua duração e os limites da ação interventiva, que tanto pode atingir o 
Prefeito, a Câmara, ou "ainbos, como poderá estender-se às autarquias e enti­
dades paraestatais do Município, desde que as irregularidades que a ensejem 
se localizem nessas entidades. O essencial é que existam os fatos expressamen­
te enumerados na-Constituição da República, cOmo permissivos da inter­
venção". 

É taxativo o eminente municipalista em afirmando que: 

ucomo ato vinculado aos pressupostos constitucionais, pode 
ser impedido ou invalidado pelo Poder Judiciário se o ExecutiVo es­
tadual refugir dos casos permitidos pela Constituição da República 
ou desatender às normas procedimentais estabelecidas pela Consti­
tuição do Estado." (pág. 123) 

Como se vê, com seu notável poder de síntese e sua invulgar e reconheci­
da clareza, estabelece o grandç tratadista pátrio os pontos fundamentais, es­
senciais à legalidade e legitimidade da intervenção dos Estados nos Municí­
pios, a saber: 

-excepcionalidade e caráter corretivo; 
-decreto motivado, vinculando o ato aos pressupostos de fato, defini-

dos constitucionalmente; 
-prazo de duração (temporariedade) 
-definição do Poder ou dos Poderes atingidos; 
-conformidade aos procedimentos ditados pela Constituição do Esta-

do. 
Incisivo, ainda, é o insigne Professor quando, mesmo abstendo-se de fa­

zer referência à possibilidade de Intervenção Federal no Estado que desres­
peitar o prinCípio da autonomia municipal, deixa patente a possibilidade de 
invalidação do ato intervencionista- pelo Poder Judiciário, antes ou depois de 
concretizado. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO- Pois não, com o maior prazer, Senador Hum­
berto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- Embora esteja ilustrando o seu discurso com 
fatos locais acontecidos no Cearâ, acho que o pronunciamento de V. Ex' tem 
uma importância muito grande no debate sobre o principio de autonomia 
municipal. E digo isto, lembrando-me do que está ocorrendo na Paraíba. Es­
tamos lá com cerca de dez municípios ... 

O SR. ALMIR PINTO - Sob intervenção? 

O Sr. Humberto Lucena - Sob intervenção. 

O SR. ALMIR PINTO - Posso dar a V. Ex• um trabalho que tenho 
sobre o assunto. 

O Sr. Humberto Lucena - Sob intervenção do Estado, decretada pelo 
governador, atendendo a expediente do Tribunal de Contas Estadual. Mas, o 
que vem causando espécie, nobre Sena~or Almir Pinto, não é nem a inter­
venção em si, que é uma medida excepcio!lal, como diz V. Ex•, que é prevista 
na Constituição Federal e na Constituição dos Estados, dentro, evidentemen­
te, daqueles limites que estão estabelecidos na lei maior federal e na lei maior 
estadual, o que causa espécie, repito, é que essas intervenções estão sendo 
prorrogadas a pedido do governador do estado. 

O SR. ALMIR PINTO - Mas não poderã ir além de dois anos. 

O Sr. Humberto Lucena- Pois bem! Estão sendo prorrogadas ad aeter­
num, sem que haja qualquer providência da parte dos interventores no senti­
do de sanar as irregularidades que ocasionaram o afastamento ... 

O SR. ALMIR PINTO- E_ que continuaram a existir mesmO com o in· 
terventor. 
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O Sr. Hwnberto Lucena- ... dos prefeitos anteriores. Pois bem! Como 
os pedidos de prorrogação dependem da Assembléia e na Assembléia, even­
tualmente, por enquanto, o Governador do Estado da Paraíba dispõe da 
maioria, embora precária, esses pedidos veem sendo aprovados sistematica­
mente. Enquanto isto, ficam ora prefeitos afastados, ora vice-prefeitos que 
têm expectativas de direito em face de renúncias dos titulares, aguardando a 
vez de voltarem as suas funções, sem que isso jamais acOnteça. Então, estou 
aqui para aplaudir o discurso -de V. Ex", e para me integrar com V. Ex' no 
exame mais aprofundado da matéria, em defesa também da autonomia muni­
cipal. 

O SR. ALMIR PINTO- Agradeço o aparte de V. Ex•, que é um estu­
dioso do Direito, mas, pedi ao Dr. José Guedes Campos Barros, por sinal 
descendente de família paraibana, conterrânea de V. ExJ, um moço culto e in­
teligente, e que exerceu a procuradoria do Conselho de Contas dos Municí­
pios do Ceará, foi ele próprio quem d-eu o parecer favorável a esta inter­
venção. Agora, defende a prefeita, porque jâ não mais se justifica a continui­
dade da punição, pelo fato de não ser mais ela a prefeita, face haver renuncia­
do ao mandato. 

O Sr. Humberto Lucena- Eu indagaria a V. Ex", para o meu governo, 
por que V. Ex" disse que o prazo máximo da intervenção é de 2 anos? 

O SR. ALMIR PINTO - Ele fala aqui, inclusive já li, tendo ficado um 
pouco atrás sobre a questão dos prazos, cuja prorrogação não deverá ser se­
não por mais I ano, sob pena por desobediência à letra constitucional, recair 
sobre o Estado a intervenção federal... 

O Sr. Humberto Lucena- Mas esse prazo de 2 anos estã prescrito onde? 

O SR. ALMIR PINTO- Lã no Cear!., no caso que estou falando, da 
prefci ~ Capistrano. 

O Sr. Humberto Lucena- Não, este prazo de 2 anos. O prazo máximo 
de 2 anos está prescrito em que legislação? 

O SR. ALMIR PINTO - Na própria Constituição Federal. 

O Sr. Humberto Lucena - Federal? 

O SR. ALMIR PINTO- A Constituição Federal. 

O Sr. Humberto Lucena - Não. A Constituição Federal não fala em 
prazo. 

O SR. ALMIR PINTO - Se não ... na Constituição Estadual. 

O Sr. Humberto Lucena - Só se for no caso a COnstituição do Ceará. 

O SR. ALMIR PINTO -O nobre Senador Martins Filho, cuja esposa 
foi prefeita até b6m pouco tempo, presta-me um subsídio importante. Não é 
nem na Constituição Federal, nem na Con-stituição Estadual; é na Lei Orgâ­
nica dos Municípios. 

O Sr. Humberto Lucena - Quer dizer, na Lei Orgânica do Estado do 
Ceará há um dipositivo nesse sentido. 

O SR. ALMIR PINTO - Exatamente. 
Vou dar a V. Ex• um dos avulsos que tenho da defesa desse requerimento 

do Dr. José Guedes de Campos Barros, sobre a suspensão do ato intervei1ciõ~ 
nista, dado entrada no Palácio da Abolição, em Fortaleza, solicitando ao Sr. 
Governador Coronel Virgílio Távora a cessação da intervenção. V. Ex' pode­
rá ler e ajuizar bem o que está acontecendo em relação ao Município de ca .. 
pistrano, no Ceará. 

O Sr. Humberto Lucena- Agradeço a colaboração, porque os abusos 
que estão sendo praticados nesse terreno na Paraíba são inominâveis. 

O SR. ALMIR PINTO - Agradeço a V. Ex• 
É, não restam dúvidas, a consagração do princípio dos freios, dos pesos e 

contrapesos, garantia maior do estado de direito e das modernas democracias 
representativas." 

HTambém de grande relavância é o pensamento do Visconde de Ouro~ 
Preto, ainda sob o Império, em 1883, ao tratar do mal visto instituto da tute~ 
la, quando citado por José de Castro Nunes, do Estado Federado e sua Orga~ 
ni=açào Municipal, edição de 1920, à página 217, entendeu que: 

.. Ao Estado compete não a tutela, que é a ingerência nos atos 
do menor, fazendo-os depender do seu consentimento, mas a ins­
pC"çào, que consiste em deixar aos seus poderes locais o exercício de 
suas atribuições, só intervindo quando prejudiquem a comunhão, 
pois os interesses de alguns não podem sobrepujar o geral, que é de 
todos." 

Já o Dr. Otto Gonnenwein, Cã.iedrâtico de Direito da Universidade de 
Heidelberg, em seu consagrado Derecho Municipal Aleman, editado pelo Ins-

tituto de Estudios de Administración Local, de Madrid, edição de 1967, traz­
nos, à página 271, estas preciosas lições: 

'"Disolución de La Representaci6n y Destituctôn Del Alcaide." 
"Alguns Estados han introducido medias de inspección que 

evitao e! nombramiento de un delegado, permitiendo, sin embargo, 
em plazo breve, el funcionamento de los órganos constitucionates 
com garantias de êxito. 

En Baviera el Gobíerno del Estado tiene la possibilidad de dis­
poner nuevas elecciones para el Concejo o para Ia Alcâdia, o para 
ambos, en directa conexión con el último recurso d!!l nombramiento 
de un delegado. En e] caso de quela pertubación dei ordenado desa­
sarollo de la adminstración se deba a la representación municipal, 
en Brenerhaven, Hesse, La Baja-Sajonia, Nordrhein Westafalia, 
Rheinland-Pfalz y Shcleswig-Holstein, se conceda la possibilidad de 
diso1verla. En un plano de tres meses deben ce1ebrarse nuevas elec­
ciones." 

São os Estados Alemães, pois, reconhecendo, em ser ordenamento jurí­
dico, a conveniência da temporariedade da intervenção nos Municípios, esta­
belecendo até, em diversos deles, um limite razoável de três meses. n 

4 - Sobre as Implicações Sócio-Políticas da Intervenção . 

.. Se a Intervenção do Estado no Município, sob o ângulo jurídico, for­
ma"!, ãdjCtivo, reveste-se de grande importância, de muito maior relevo, por 
sua substantividade, são as implicações sócio-políticas da aplicação da medi~ 
da. 

É inconteste o fato de que, mais justificada que seja, a intervenção repre­
senta uma grave ruptura, mesmo que temporária, na ordem normal da vida 
da comunidade. 

Para a autoridade afastada do cargo, o prefeito, em geral, o estigma, âs 
vezes com características indeléveis quando não o de ter sido ímprobo, pelo 
menos o de ser incompetente. 

Para a sociedade local, como um todo, o indício veemente de que, no 
mínimo, não soube escolher bem o seu governante. 

Para os demais municípios, mesmo os que lhe não sejam limítrofes, 
aquela desconfortável sensação de fragilidade ante um poder maior que, a 
qualquer tempo, por competência constitucional, poder~lhes-â suspender 
temporariamente o que têm de mais sagrado: sua autonomia política. 

Como toda cirurgia, pois, a intervenção do Estado em um Município 
tem o seu lado traumatizante, doloroso e quase cruel, com reflexos profundos 
em todo o corpo social, talvez até mais do que na pessoa da autoridade dire­
tamente atingida. 

Daí a sabedoria do legislador em prescrever a temporariedade da inter­
venção, mandando-a findar tão logo cessados os motivos, como que prote­
gendo o corpo social contr~ os riscos de uma cirurgia por tempo indefinido." 

5 - Sobre a Intervenção em Caplstrano - que é o caso em tela. 
"'Os antecedentes e as causas do pedido e da posterior decretação de in­

tervenção em CaPistfa"nO, iniciada a 10 de dezembro de 1979, estão sobeja­
mente nos documentos I e ~ em anexo. 

A ent~o Prefeitura, vergada pelo peso de uma carga muito superior à que 
lhe seria possível suportar, dada sua condição de pessoa frágil e pouco dota­
da, inclusive intelectualmente, sucumbiu ante as maquinações e pressões de 
todo o gênero exercidas por quem a mantinha debaixo de irresistível tutela, 
verdadeira coação psicológica. , 

O Município, não há negar, ficou à deriva, perdido em meio a um mar 
proceloso de um processo polítiCo desfigurado e subvertido. 

Fruto do desgoverno, da total e completa acefalia do Executivo Munici­
pal, ocorreu o desnaturamento, o apodrecimento, o desvirtuamento das mais 
comezinhas normas administratiVas: a corrução passou a campear à solta, 
provocando a reação da comunidade e do Poder Legislativo. 

A dependência da então Prefeita chegou a um grau tamanho, o que é do 
conhecimento público, que suas funções limitaram-se à assinatura e entrega 
dos talões de cheque da Prefeitura, em branco, a um chefe político local. 

Por respeito à memória dos mortos, deixo de citar-lhe o nome. 
Esse advogado, à época exercendo as funções do cargo de Procurador 

junto àquela Coi-te singulã.r, acompanhou, em todas as suas fases, os procedi­
mentos de Auditoria, formando, assim, um perfeito juízo da situação de ver .. 
dadeiro descalabro que atingia o Município de Capristano. 

Chamado a falar no feito, do qual já firmara um convencimento, tanto 
na parte adjetiva quanto na parte substantiva, não titubeou em firmar o Pare­
cer n9 494/79, propondo fosse, como cirurgia de urgência, decretada inter­
venção naquela Comuna. 

Da Intervenção Parcial resultou o afastamento teffiporãrio da Senhorita 
Prefeita, permanecendo a Câmara Municipal em pleno funcionamento. 
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O Interventor nomeado pelo Governador, com posterior aprovação da 
Assembléia Legislativa, o honrado Dr. Lúcio Brasil, tão logo assumiu, em ca~ 
ráter excepcional, a direção do Executivo Municipal, buscou, o que aliâs é 
fato público e notório, recolocar as coisas nos seus devidos lugares, restau­
rando a mãquina administrafiva e eliminando as causas que-levaram à Inter­
venção. 

Pelo que me foi dado saber, tem sido magnífico o desempenho do ilustre 
Interventor. Este comportamento chega a compensar o desconforto que teve 
este municipalista, por várias vezes, quando se viu obrigado, por força do ofí­
cio, a pedir Intervenção estadual em diversos Municípios. 

6 - Sobre a sítuação atual de Capistrano 
"No Parecer n9 494/79, descreveu-se um quadro absolutamente diverso 

daquele que hoje pode ser visto em Capisfrano. 
Foi dito então que: 

uEnquistado entre Aracoiaba, Baturité, Mulungu, Aratuba e 
ltapiúna, Capistrano vem existindo(?) como que para demonstrar o 
que não deve ser a pública administração; o que não deve ser o pro­
cesso político: tudo lã vem acontecendo às avessas- os interesses 
egoísticos; a: ambição desenfreada de uns poucos, a corrução como 
regra, a incapacidade absoluta de outros tantos e a desesperança, a 
miséria e a triSteza de quase todos. 

Este quadro, réplica cearense de Ouernica, nos foi dado a co~ 
nhecer há mais de cinco anos, mais exatamente quando acompanha­
mos pela vez primeira uma Comissão Auditora do CCM, sob o co­
mando seguro do Mestre José Napoleão de Araújo. 

Já diziam os antigos que: upara tudo há um tempo, para cada 
coisa há um momento debaixo dos céus: tempo para rasgar, tempo 
para coser" (Eclesiastes, 3, 7). 

Estamos, pois, pelo que vimos dos presentes autos, no tempo 
de rasgar, para a seguir coser: rasgar um véu podre, roto e negro 
que, de há não sei quanto tempo, vinha servindo para esconcer a 
desfaçatez, o despudor e a sem~vergonhice de pequena minoria, 
para que se possa, então, coser um pãno alvo, puro e macio, capaz 
de enxugar o pranto e limpar as feridas de toda uma população." 

Uma vez mais, ao longo dos tempos, provada está a Sabedoria das Escri­
turas Sagradas: para que o Município de Capistrano tivesse condição de vol­
tar à sua normalidade plena, foi preciso passar pelo tempo de rasgar, a decre­
tação da Intervenção, e pelo tempo de coser, o bem executado trabalho de 
restauração levad_o a efeito pelo ilustre Interventor. 

Tanto é verdad~ que, sem contestação, pode hoje o nobre Interventor di­
zer, com justificado orgulho, do êxito de sua missão. 

Assim foi quando do seu comparecimento à Câmara Municipal, durante 
a Sessão Ordinária de 19 de agosto pretérito, ocasião em que teve a oportuni­
dade de afirmar, após haver feito um relatório bastante objetivo de grande 
parte de suas realizações, "que o MunicípiO estava em boa situação financeira 
e que não existiam corilpfomissos financeiros vindos da administração ante­
rior'', continuando, com louvável modéstia e reconhecida humildade, que 
quanto a saber se havia sido atingida a total regularização da administração 
municipal, só o Governador poderia responder". 

"Posteriormente, comparecendo ao Programa Cartas na Mesa, da Rádio 
Maciço de Baturité, no dia 5 de setembro recém~findo, respondendo aos en­
tervistadores e aos ouvintes que lhe dirigiram perguntas, depois de tecer con­
siderações de caráter político-eleitoral, em nome de sua tendência político­
partidária, o que não vem ao caso, ao mesmo passo em que enumerou uma 
longa série de obras que levou a efeito, declarou incisivo que "os primeiros 
três meses foram dedicados à organização da casa e ao pagamento dos débi­
tos". Ainda no mesmo Programa, com sua habitual sinceridade, reconheceu, 
ao responder o que lhe fora indagado sobre a aceitação da figura do Interven­
tor pelo povo, disse que, ~·à exceção de meia dúzia que se locupletava na ad­
ministração anterior", ••a maioria suporta Lúcio Brasil". 

É, pois, o próprio delegado do Estado, o digno e eficiente Interventor 
Lúcio Gonçalves Brasil, que reconhece de públcio duas verdades inconstestã­
veis: 

De há muito cessaram as causas que levaram à decretação da Inter­
venção do Estado em Capistrano, iniciada a lO de 12 de 1979; 

Mais digno que seja o titular e melhor que tenha sido o seu desempenho, 
o povo apenas suporta a figura do Interventor." 

7 - Sobre a renúncia da Prefeita e suas implicações 
Aos 30 dias do mês de setembro recém-findo, por carta dirigida ao Presi­

dente da Câmara Municipal, a Senhorita Antonia Bezerra dos Santos renun­
ciou ao mandato de Prefeito, para o qual fora eleita a 15 de novembro de 
1976, estando suspensa de suas funções em face da Intervenção. 

De logo, não há negar, a renúncia, por si só, representa um fato novo, 
novo e considerável, no que se refere ao desaparecimento das causas que mo­
tivaram a medida Íntervendoiiista. 

Agora, concretizada a renúncia, estamos diante de um quadro bem dife~ 
rente. 

Existia até então um Vice~Prefeito. 
Existia um Vice-Prefeito que, havendo tomado posse perante a Câmara 

Municipal, nos termos previstos no§ 4'i' do art. 192 da Constituição do Estado 
do Cearã, em nenhum instante, o mais fugaz que fosse, chegou a assumir a 
Prefeitura em substituição ao titular. 

Não se lhe poderia imputar, portanto, a mínima participação, ativa ou 
passiva, nos lamentãveis fatos que originaram a Intervenção: 

Concretizado o ato de renúncia da ex-Prefeita, já não se pode mais falar 
em substituição, assim conio não mais existe um Vice-Prefeito. 

O caso presente passa a ser de sucessão por motivo de vaga, como precei­
tua a Constituição do Estado do Cearã, em seu art. 192, § 59 

O cidadão Antonio Alves Custódio, homem respeitado em seu meio so­
cial, há vários anos Presidente do SindiCato dos Trabalhadores Rurais em sua 
comuna, homem público que em nada concorreu para a situação que deu 
causa à intervenção em Capistrano, Vice-Prefeito eleito há mais de 5 (cinco) 
anos, já não mais estã na condição de vice: é o atual Prefeito do Município de 
Capistrano, por força dos ditames constitucionais vigentes. 

Destarte, a existência de um Prefeito, contra quem sequer dúvidas po­
dem vir a ser levantadas, aliada à situação de pura normalidade em que hoje 
se encontra a administração muniCipal, são prova cabal e irrefutâvel de que 
seria absolutamente ilegal e ilegítima a continuação da já bastante prolonga~ 
da intervenção estadual no Município de Capistrano. 

Concluindo o Pàrecer, depois de tecer outras considerações, o advogado 
representante do Prefeito e da Câmara de Capistrano afirma que ""com ames­
ma tranqüilidade d'alma com que, aos 12 de novembro de 1979, postulei fosse 
decretada Intervenção parcial do Estado em Capistrano, entendo cessadas as 
causas que motivaram a decretação de Intervenção do Estado no Município 
de Capistrano, passando a considerar ser ilegal e ilegítima a continuação da 
medida excepcional. 

À Câmara Municipal, representante do povo, e ao Exm9 Sr. Prefeito An­
tonio Alves Cu-Stódio, sucessor legal da ex-Prefeita, compete, preliminarmen· 
te, requerer do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, Co­
ronel Virgílio Tãvora, a imediata cessação da Intervenção no Município de 
Capistrano, com amparo no art. 202 da Constituição do Estado do Cearâ, e 
em respeito ao princípio constitucional consagrado no art. 15 da Constituição 
Federal, entregando-se a chefia do Poder Executivo Municipal ao Prefeito 
Antonio Alves Custódio. 

Em assim fazendo, de par com o exercício de um direito, estarão ofere­
cendo um exemplo da madura coesão e defendendo a causa municipalista, 
hoje, como ontem, bem pouco respeitada". 

Esta, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a história que lhes prometi contar 
quando iniciei este meu pronunciamento. 

Como velho municipalista, como representante de minha terra no Sena­
do, como defensor intransigente das leis do meu País e, em especial, do princí~ 
pio constitucional da autonomia política dos municípios, espero e confio que 
esta história, diferentemente das fábulas que aprendi em criança, há de ter um 
tina! feliz e um outra morai: o cordeiro há d.;! convencer o lobo, com as armas 
e os argumento da lei, e a autonomia do Município de Capistrano serâ resta­
belecida pela via administrativa, sem necessidade da adoção de medidas le­
gais mais drásticas. 

Solidarizando-me com o Prefeito Mu-':'licipal de Capistrano, com a Câ­
mara Municipal, por seu Presidente, Vereador A darias Lopes de Sousa, bem 
assim com o povo daquela já tão sofrida comuna, lanço o meu apelo ao ilus­
tre Governador VIrgílio Távora, confessando, por antecipação, a certeza de 
que Sua Excelência, em respeito às leis que regem o País e ao seu conhecido 
passado de democrata, darã acolhida ao que requerido foi pelo Município de 
Capistrano, única edilidade cearense atualmente sob intervenção. 

Já vê V. Ex' que difere um pouco da Paraíba. Esta é a única municipali­
dade do Ceará sob Intervenção, isto mesmo completando dois anos a 10 de 
novembro próximo. E como a própria Prefeita, sobre quem incidiu a Inter­
venção, }5 renuilciou ao séu mandato, e como a Intervenção, como eu disse 
atrás, não incidiu sobre o Vice-Prefeito nem a Câmara Municipal, não há 
mais razão, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para que o Sr. Governador man­
tenha esse ato de Intervenção sobre o Município de Capistrano, lá do meu 
Ceará. Era só, Sr. Presidente, muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES 
NA SESSÃO DE 29-/0-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. LEITE CHAVES (Para uma comunicação.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Eu tenho dois registros a fazer. Um é sobre essa emenda que estou enca­
minhando à Comissão Especial que examina a Mensagem n'? 97/81; ela esten­
de o usucapião aos imóveis Urbanos. Está redigida da forma seguinte: 

Emenda à Mensagem n'? 97 j81 para estender o usucapião também a lotes 
urbanos. 

Autor: Senador Leite Chaves 
Art. }9 O artigo 89 passará a ter a redação seguinte: 

H Art. 89 -As disposições desta lei se aplicam também aos lo­
tes urbanos, respeitada a área máxima de 600m2, desde que nele te­
nha o autor a sua efetiva morada." 

"Parágrafo único. A aÇão caberã igualmente ao possuidores­
bulhado que, no pedido, poderá requerer, liminarmente, reinte­
gração de posse, ainda que date o esbulho de mais de ano e dia." 

Art. 29 Os artigos 8 e 9 serão-renumerados para artigos 9 e 10. 

Justificação 

Estaria o projeto incompleto se não abrangesse também os posseiros ur­
banos, muitos deles originários do campo, exatamente porque não contaram 
ali com amparo semelhante a este da mensagem. 

A área terá que ser limitada quanto ao mâximo, pois seria inconcebível e 
inaceitável que se deferisse área maior para edificação de casa popular, na 
maioria das vezes. 

Desnecessário se torna a apresentação de outro projeto, como pretende o 
Ministro do Interior, eis que uma simples emenda, como se vê, permite o elas­
tério da mensagem sem desvirtuar o seu espírito. 

Sala das Comissões, 29 de outubro de 1981. - Leite Chaves. 

Então, a matéria se ajústa perfeifatnente, tantO na parte substantiVa 
quanto na parte processual, à mensagem e terá o mérito de, em 40 dias, ter­
mos também resolvida essa situação ná pai'te mais se·n-Sível do setor urbãno. 
Não tenho dúvida de que essa ansiedade popular haverá de refletir-se no 
Congresso, que por isso mesmo não pod"erã recusar-se à aprovação da emen­
da. Acho que concluiremos o ano de maneira profícua, atendendo a impulsos 
sociais dos mais procedentes e legítimos se conseguirmos aprovar esta emen­
da presidencial, com a emenda ora proposta. 

A área se justifica, porque não poderíamos deixar de limitá-Ia. Não há 
estabelecimento quanto aos parâmetros mínimos, mas tem que haver quanto 
ao máximo, resSalvada a aquisiÇão do excedente. 

Mas, Sr. Presidente, há outra comunicação que tenho que fazer ao Sena­
do: O Governo Federal acaba de determinar que os EGF de algodão, que se 
vençam até o final de outubro, sejam transformados em AGF a partir de 3 de 
novembro de 1981. Isso é um verdadeiro desastre. Tem a Casa conhecimento 
de que estamos com um estoque de 100 niil toneladas de algodão em São Pau­
lo e no Paraná. 

Procedendo dessa forma, o Governo estaria exigindo que as cooperati­
vas e os produtores entregassem a sua produção ao Banco pelo preço míni­
mo. 

Ora, Sr. Presidente, esse excedente pode ser perfeitamente exportado, 
sobretudo agora, quando o algodão externo, o algodão de fonte alienígena es­
tá sendo vendido por Cr$ 2.900,00, e o nosso algodão, aqui em São Paulo e 
no Paraná, está em torno de CrS 2.400,00. 

Houve uma reunião recentemente em Foz do Iguaçu e os Governadores 
dos Estados do Paraná e de São Paulo, através do CONF AZ, e o própriO 
CONF AZ, oficialmente, retirou o ICM para que esses dois Estados pudessem 
exportar os excedentes. As cooperativas estão empenhadas nessa luta, e não é 
por outra razão que eu acabo de receber da OCEPAR- Organização de 
Cooperativas do Paraná, telegramas nesse sentido assinados pelos seu Presi­
dente, Sr. GuntolfVan KaiCk, e também pela Cooperativa de Goioere, deten­
tora de grande parte desse algodão dos seus cooperados, firmado pelo Sr. Ig­
nácio Mammana Netto. 

O asSunto é tão importante para a área produtora que me leva a pedir 
audiência ao Senhor Presidente da República. Desde que me encontro no Se­
nado jamais tive um motivo para isto, mas hoje mesmo pedi ao meu gabinete 
que solicitasse essa audiência com S._ Ex~, mesmo porque, a nível dos minis­
térios, isso não tem podido obter uma solução. O caso vem sendo tratado há 
muito tempo, e o Paraná e São Paulo, sobretudo o Paraná, não podem sofrer 
as conseqüências funestas de um preço tão aviltado, ainda mais depois que 
sofremos as geadas que todos conhecem. 

Eram estas as duas comunicações que eu tinha a fazer na tarde de hoje, 
de forma sintética por falta de tempo. Para melhor conhepimento, peço trans- . 
criçào dos telex anexos (Muito beml) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LEITE CHA-. 
VES EM SEU DISCURSO: . . . 

De OCEPARfCuritiba NR. 1850 Data 28-10-1981 
Para: Exm'~ Senhor Senador Leite Chaves 
M.D. Presidente da Comissão da Agricultura do S.enado 
Brasília - DF 
Abaixo transcrevemos teor telex enviado ao Exm9 Senhor Presidente da 

República, para o qual solicitamos o vosso valioso apáio 
Senhor Presidente 
Ao tomarmos conhecimento de que o Governo Federal determinou que 

os EGF'S de algodão que vencem até o final de outubrO, serão transforma­
dos em AGF a partir de 3-t 1-81, queremos manifestar a riossa preocupação e 
estranheza diante de tal decisão. (sto em função do esforÇo despendido pelos 
Governos Estaduais (Paraná e São Paulo) que, verificando a difícil situação 
enfrentada pelo cotonicultor, concederam Uá aprovada pelo CONFAZ) a i­
senção de ICM para exportação de 100.000 t de algodão. O Governo Federal 
(através do Ministério da Agricultura) assumiu o comprOmisso de através de 
prorrogação dos EGF'S de algodão viabilizar a exportação _do produto. Ob­
viamente que a decisão do CONF AZ em possibilitar que O Paraná e São Pau­
lo isentem de ICM o algodão exportado, tomada em reunião realizada no dia 
23- 10-"81 em Foz do lguaçú, não pode ser implementada em tão curto espaço 
de tempo. · 

De: :Cooperativa Agrop. GOIOERE ltda. COAGEL/GOIOERE-PR. 
Para: Senado FederaljBrasília-DF: 
Exm9 Senhor Senador Leite Chaves 
Abaixo Rest 
1028.1125 
Abaixo retransmitimos teor felex enc, enviado nesta data ao excelentissi­

mo Senhor Antônio Aureliano Chaves de Mendonça, diiníssimo Presidente 
em exercício da República Federativa do Brasil, pelo Sr. ÇJuntolfVan Kaick 
-Presidente OCEPAR. 

28-10-81 
Senhor Presidente 
Ao tomarmos conhecimento de que o Governo Federal determinou que 

os EGF'S de algodão que vencem até o final de outubro serão transformados 
em AGF a partir de 3-11-81, queremos manifestar a nossa preocupação e es­
tranheza diante de tal decisão. Isto em função do esforço despendido pelos 
Governos Estaduais (Paraná e SãO Paulo) que, verificando a difícil situação 
enfrentada pelo cotonicultor, concederam (jã aprovado pelo CONFAZ) a i­
senção de ICM para exportação de 100.000 t. de algodão. O Governo Federal 
(através do Ministério da Agricultura) assumiu o compromisso de através da 
prorrogação dos EGF'S de algodão viabilizar a exportação do produto. Ob­
viamente que a decisão do CONF AZ em possibilitar que o Paranâ e São Pau­
lo isentem de ICM o algodão exportado, tomada em reunião realizada no dia 
23-10-81 em Foz do Iguaçu, não pode ser implementada em tão CQ.rto espaço 
de tempo. 

Não conseguimos entender que numa hora difícil, por que passa o seg­
mento algodoeiro, simplesmente tomem-se medidas que visam prejudicar o 
produtor e beneficiar grupos intermediários que não sofreln na carne as difi­
culdades da produção, bem como seus riscos. 

É preciso lembrar que caso sejam tomadas medidas dessa natureza, te­
memos pelo sucesso das próximas safras, pois nossas cooperativas receberam 
na safra 1980/81 nada menos que 40% (quarenta por cento) da safra estadual, 
amparando o produtor. 

A falta de sensibilidade da área federal para com a difícil situação do al­
godão certamente serã danosa ao homem do campo e não podemos concor­
dar que o abnegado produtor, sustentáculo da economia nacional, seja o 
grande prejudicado em benefício de poucos, que simplesmente aguardam o 
vencimento dos EGF'S para adquirir o produto por preços aviltados. 

Se o Governo Estadual deu uma demonstração ineqUívoca de apoio ao 
produtor, isentando de ICM o produto para exportação, porq'ue o Governo 
Federal não faz o mesmo? · 

Senhor Presidente, apelamos a Vossa Excelência, no Sentido de determi-
na r: 

I) Que os empréstimos do Governo Federal de algodão sejam prorroga­
dos, a fim de serem evitados sérios danos ao produtor. 

2) Que sejam alocados maiores volumes de recursos às cooperativas 
para desconto de duplicatas, permitindo dessa maneira uma agilização na co­
mercialização do produtor e o pagamento dos EGF'S vihcendos. 
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3) Que a CFP baixe normas disciplinadoras sobre a utilização do benefí­
cio da dilação de prazo de 120 dias do algodão destinado à exportação. 

Contando com a especial atenção que Vossa Excelência tem até agora 
dispensado aos problemas enfrentados pelo produtor rural deste País, desde 
já agradecemos pela acolhida ao pleito aqui formulado, reiterando-lhes os 
nÇJssos protestos de alto apreço e consideração, com as nossas cordiais 

Atenciosamente 

Saudações Cooperativistas 
Guntolf Van Kaick 

Presidente 

Ignácio Mammana Netto 
Diretor Presidente COAGEL 
Onde le-se dispedido, leia-se dispendido. 
CJREC. 

DE: Cooperativa Agropecuãria Goioere Ltda. COAGEL/GOIOERE­
PR. 

PARA: Senado FedcraljBrasília-DF. 
28-10-81 

Exm<.> Senhor Senador Leite Chaves 

Em março passado denunciamos que o Governo, fazendo o jogo da in­
dústria e das multinacionais, contra os produtores, autorizou a importação 
de 30.900t de algodão em pluma, baseado em informações mentirosas que 
lhes foram transmitidas pelos representantes dos industriais. Nessa ocasião, 
em reunião realizada na CACEX os produtores demonstraram exaustiva­
mente que não havia necessidade de se importar, pois os estoques existentes 
somados a proximídade da nova safra dariam para abastecer com folga o par­
que industrial. 

Entretanto, como quase sempre tem acontecido nesse país, prevaleceu a 
opinião da indústria que pretendia e conseguiu, infelizmente com a ajuda do 
Governo, provocar a queda dos preços no mercado interno. Com o anúncio 
da autorização de importação os preços internos caíram e tendo caído não 
houve mais necesSidade de importar algodão, e acentue-se que não faltou alM 
godão. Muito ao contrário do que se afirmava, o que existe é um grande exceM 
dente exportável. 

Em maio ou junho em nova reunião realizada na CACEX, os produtores 
solicitaram que o Governo viabilizasse a exportação de um excedente da or­
dem de 80 a lOO.OOOt. Mais uma vez contra a palavra dos produtores prevale­
ceu a da indústria e somente 30.0001. Foram autorizadas e assim mesmo sem 
os incentivos sOlicitados o que praticamente inviabilizou a exportação. A cota 
de 30.000t nem chegou a ser integralmente cumprida, e quem exportou se não 
empatou realizou prejuízo. 

Com incentivos insuficientes e a quantidade inexpressiva fixada para ex­
portação, os preços internos continuaram aviltados e a indústria disso sebe­
neficiando. Mas uma vez prevaleceram os interesses dos industriais contra os 
dos produtores. Mais uma vez o Governo aceitou a mentira da indústria con­
tra a verdade dos produtores. 

E tudo isso acontece num país cujos governantes afirmam ser a agricuiM 
tura a sua meta prioritária. A classe produtora tem absoluta consciência de 
que todos os mecanismos são acionados pelo Governo para vender o seu proM 
duto a preços baixos, a começar pela pequena expansão monetãria fixada 
para o J<.> (primeiro r semestre que é quando vencem suas cédulas de custeio e 
ele precisa vender o seu produto para pagar as suas dívidas. Esse ano chegou­
se até ao absurdo de só fazer EGF para quitar o custeio, tirando toda a possi­
bilidade de resistência do agricultor. 

Recentemente em reunião preSídida pelo Senhor Carlos Viacava, a qual 
compareceram produtores e maquinistas de toda Região SUl do Brasil, ficou 
assentado que realmente havia ainda um excedente exportável de mais de 
JOO.OOOt. Na ocasião o Sr. Secretário da Agricultura do Paraná, Sr. Reinhold 
Stephanes, anunciou que o seu Estado estava disposto a abrir mão do ICM 
sobre 50.000t de algodão em pluma que precisavam ser exportadas. Contata­
do por telefone o Sr. Secretário da Fazenda do Estado de São Pauto também 
concordou em abrir mão do ICM para a exportação de 50.000t. 

O Sr. Viacava afirmou na ocasião que o GoVernO Federal daria, a título 
de incentivo, para viabilizar essa exportação "'O Correspondente a que os Es­
tados dessem." Todas essas isenções e incentivoS se fazem agora necessário 
porque perdemos as melhores oportunidades para exportar esse excedente 
que foi quando os produtores pediram a CACEX as lOO.OOOt em maio ou ju­
nho pp. 

Naquela ocasião o preço do algodão no mercado internacional era de 
cerca de 70 cents por libra peso e hoje esse mesmo algodão não vale 55 cents. 

Hoje para obtermos a mesma quantidade de dólares precisamos exportar 
muito mais algodão do que em maio ou junho. É de se indagar, se os respon­
sáveis por esse enorme prejuízo causado a Nação serão punidos? O erro ê 
próprio da criatura humana. Mas a sua persistência está, na melhor das hipó­
teses, demonstrando incompetência e a incompetência na administração da 
coisa pública é inaceitável. 

Hoje o próprio GoVerno reconhece que o excedente exportável é maior 
do que a quantidade que se está pretendendo exportar. Infelizmente esse reco­
nhecimento vem com bastante atraso e com irreparáveis prejuízos para os 
produtores e para a Nação. 

Porque esse comportamento em relação ao produtor? Qual a sua respon­
sabilidade diante da recessão que aí está e da qual ele é vítima? 

Qual a sua responsabilidade se o consumo interno de pluma deverá cair 
esta ano em cerca de lOO.OOOt em relação ao ano passado? 

Qual a sua culpa se a indústria sempre muito bem informada, e influen­
ciando nos centros de decisão reduziu os seus estoques avaliados no início do 
ano em lOO.OOOt para os amazéns dos maquinistas e cooperativas, só adquiri­
do matériaMpríma para um consumo de no máximo 30 dias? 

Em conseqüência dessa situação é que hoje o algodão está cotado no 
mercado interno a preços que estão abaixo da paridade dos preços mínimos 
aprovados para a próxima safra e mais, esses preços estão também abaixo dos 
do mercado internacional. Quem quiser importar uma arroba de algodão pa­
gará hoje, posto fábrica, cerca de Cr$ 2.900,00 com pagamento antecipado, 
enquanto no mercado interno o preço está a Cr$ 2.300,00 a arroba mais o 
ICM, o mais baixo dos últimos 7 anos. 

É diante desse quadro desalentador que poderá, se providências imedia­
tas não forem tomadas, transformar esse país em importador de algodão para 
o seu próprio consumo. E por essa razão e ainda face ao tratamento sempre 
discrimüiãtórTõ- que os-prOdutores vêm recebendo por parte dos ministros da 
ãrea econômica que apelamos ao ilustre Senhor Presidente da República, 
afim de que com a sua autoridade dê aos produtores a consideração e ores­
peito que eles merecem. 

Eles estão sendo vítimas de uma trama que tem como objetivo arrancar 
de suas mãos o restante de sua safra a preços que, conforme afirmamos estão 
abaixo do mínimo. 

E quando os produtores estão no aguardo das medidas prometidas para 
viabilizar a exportação o Ministério da Fazenda, por sinal o responsável pela 
concretização dessas medidas, estranhamente encaminha um telex a CFP, 
que é suborinada ao Ministério da Agricultura no 'Sentido de não se conceder 
prorrogação de prazo para pagamento dos EGF's de algodão. 

Antes de se viabilizar a exportação que ele mesmo entendeu indispensá­
vel ao saneamento do mercado~ ele manda pressionar os produtores, que de­
sesperados terão que entregar o seu produto ao Governo ou às indústrias pe­
los preços que elas quiserem pagar. Tal procedimento não se identifica com as 
afirmações que entendemos sinceras do Senhor Presidente João Figueiredo, 
com relação à agricultura, e por essa razão estamos apelando para Vossa Ex­
celência 

O mínimo-que o Ministério teria que fazer se realmente desejasse defen­
der o produtor, seria prorrogar os vencimentos dos EGF's até a concreti­
zação das medidas que viabilizarão as exportações o que depende dele pró­
prio. E em seguida dar aos produtores, através das suas cooperativas, um pra­
zo razoável para exportarem esse algodão. 

Qualquer procedimen~o contrário a esse estará com toda justiça levan­
tando sérias suspeitas contra quem as determinou. 

Atenciosamente. 

Ignácio Mammana Netto, Diretor Presidente. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU­
CENA NA SESSÃO DE 29-I0-81 E QUE. ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presid~ente, Srs. Senadores: 

Não se pode conceber continuem os servidores públicos civis a suportar 
esse aviltamento que aí está com relação aos seus vencimentos. 

O Estado-Patrão permanece insensível às dificuldades por que passam os 
servidores públicos, já completamente sem condições de sobrevivência, em 
sua grande maioria. Nem abonos, nem reajustes, nem 139 salário, nada é ofe­
recido ao servidor estatutário como se a inflação, o custo de vida, com todas 
as suas irilplicações não o afetassem. 

O orçamento doméstico do servidor público de há muito está em déficit, 
e o Governo faz vista grossa a esse fato tão palpável. Próximo ano irâ o Go­
verno reajustar os vencimentos dos servidores como o faz sempre: a níveis 
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nada condizentes com a realidade e ainda oferecendo esse reajuste por etapas. 
Simplesmente draconiana essa posição do Estado com relação aos seus fun­
cionãrios. 

A propósito, os jornais de hoje divulgam qUe o Governo já estaria pen­
sando em fixar o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos civis, para 
1982 na base de 96%, tendo em vista a desvalorização da moeda. Mas, desde 
logo se adianta que 40% seriam concedidos em janeiro e o restante somente 
em maio, o que significa que quando se chegar em maio já o aumento de ja­
neiro terâ sido absorvido totalmente pela inflação. 

Enquanto o Governo obriga ao setor privado reajustes dos salãrios de 
seus empregados, semestralmente e a índices do IN PC, ao seu empregado, ao 
servidor público _civil, dá-lhe aumento anual e parcelado e a percentuais com­
pletamente irreais. 

É fato mais do que comprovado a diferença gritante, em termos percen­
tuais, entre os reajustes que o Governo obriga ao setor privado conceder a 
seus empregados e os concedidos pelo Estado-Patrão aos seus servidores. So­
mente para exemplificar e tomando dados fornecidos pelo Departamento In­
tersindical de Estatística e Estudos Sócio-Econômicos, nota-se que, enquan­
to a variação do salário míniiTlá-ati_ngiu a um percentual de 97,38, a variação 
do salário do servidor público civil chegou apenas a 56,25 por cento. Não há, 
com essa comparação que estamos fazendo, a mínima intenção, evidentemen­
te, de considerar a situação dos que recebem salário minimo como satisfa­
tória que seja. O salário mínimo do trabalhador, se me permitem dizê-lo, é até 
inconstitUcional, se nos ativermos ao que preceitua a Constituição com re­
lação ao salárto mínimo. Mas, não estamos comparando e sim procurando 
demonstrar a insensibilidade do Governo com relação aos seus servidores. 

A perda acumulada do salário_do servidor público civil, no Brasil, em re­
lação ao salário mínimo deve atingir, sem medo de errarmos, a quase 200 por 
cento. Sim, porque desde 1968, conforme demonstram as estatísticas do 
DIEESE, a variação do salário mínimo vem minimizando os vencimetnos do 
estatutário em progressão geométrica. 

Toda a política salarial com relação aos_ servidores públicos civis tem que 
ser profundamente alterada. Enquanto criain-se pequenos grupos privilegia­
dos dentro do serviço público, a grande maioria dos estatutários sofre toda a 
sorte de privações. Hoje, vê-se servidores, com 30 ou mais anos de serviço 
público, com os seus vencimentos pratii::mante idênticos aos recém-admitidos 
e, normalmente, admissões sob o regime da CLT, régias admissões. Gera-se, 
então, um completo desestímulo àquele que praticamente deu sua existência 
ao Estado-Patrão. 

O Sr. Gábriel Hermes- Permite V. Ex" um ~parte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Ouço, com muita honra, o nobre Se­
nador Gabriel Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senador Humberto Lucena, eu louvo V. 
Ex• Quando se fala em salário mín'írllo dentro do noss_o País, até sentimos as­
sim como um calafrio. E o mínimo necessário p3.ra que um homem não mor­
ra de fome com a sua família. Quando se falar em salário mínimo para servi­
dores públicos, então, ou seja, para o patrão maior, que é o -Estado, é alguma 
coisa que não devia existir. Precisamos pagar o salário justo. Sabemos das di­
ficuldades do nosso País, sabemos das necessidades do Governo, de recursos 
para atender a essas obras de infra-estrutura, tão essenciais. Mas, uma coisa 
nós sabemos: o primeiro-e o priricipãl elemento a merecer o nosso apoio, a 
merecer os nossos cuidados, de nós, parlamentares, congressistas, e do Execu­
tivo deve ser o homem, o povo, o-cidadão, para que o cidadão possa realmen­
te trabalhar tranqUilo, servir bem, como no caso do servidor público, ao seu 
País, ao seu Estado e ao seu município. Fique certo V. Ex' de que somos da 
Maioria, somos elementos que damos apoio ao nosso Governo, e que dize­
mos esta palavra com a maior sinceridade. Nós não vemos infelizmente com 
simpatia, a expressão salário ffiínimo. Esperamos que um dia possamos dar o 
salário justo. Mas, enquanto esse dia não chega, Srs. Senadores, é preciso que 
as vozes se levantem como a de V. Ex• e mostrem que é preciso se dar o justo, 
pelo menos o justo, não o necessário,-e nisso V. Ex• pode contar com a nossa 
simpatia e o nosso apoio. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado a V. Ex•, nobre Se­
nador. pelas suas palavras, que bem demonstram a procedência das minhas a­
firmações. V. Ex', que é um dos líderes empresariais de renome neste Pais, 
sabe bem o que se tem feito no campo de política Social em termos de ino­
vação, no sentido de obrigar as empresas privadas a darem uma melhor retri­
buição aos seus empregados. Está aí em vigor a nova lei de política salarial 
que abriu espaço para o chamado reajuste semestral. Mas veja que incoerên­
cia gritante: enquanto se exige tar procedimento das empresas privadas, o 
chamado Estado-Patrão, em relação aos seus empregados, age de forma intei-

ramente diferente. Concede um reajus~e anual, muito abaixo dos índices in­
flacionários, que não" corresponde jamais ao Indice Nacional de Preços ao 

.Consumidor, e assim mesmo dividido em duas etapas, que a ·princípio era 
uma em janeiro e a outra em março: o ano passado passou a ser uma em ja­
neiro e a outra em abril, e já estão dizendo que para o próximo ano será uma 
em janeiro e a outra em maio. Daqui a pouco teremos uma em janeiro e outra 
em dezembro. Então veja V. Ex' que é realmente um fato chocante para o 
qual chamamos a atenção do Senado e da Nação. 

É preciso que se proceda, e urgentemente, a um criterioso, humano estu­
do sobre a política salarial com relação ao servidor público civil. Sem poder 
de reivindicar em bases mais contundentes, proibidos que estão inclusive de 
sindicalizarem-se, a entrarem em greve, ficam jungidos a ditatorial regime, 
que lhes é imposto pelo Governo, completamente indiferente a uma precarís­
sima posição que ocupa no caótico quadro econômico-financeiro que se atra­
vessa neste País. 

No momento em oue transcorreu mais uma data comemorativa do dia 
do servidor público civil ontem, 28 de outubro, levamos nosso apoio às justas 
reivindicações dos empregados do Estado-Pat'rào, reivindicações pelas quais 
a União Nacional d.os Servidores Públicos Civis do Brasil vem lutando de há 
muito e heroicamente. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite V. Ex" um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Com muito prazer, nobre Senador 
Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Queria exatamente destacar a frustação que 
dominou a classe dos servidores públicos no transcurso da data que lhes é 
consagrada e que ontem def1uiu sem que o funcionalismo tivesse o seu Estatu­
to, que há tanto tempo vem sendo postulado e sem que no texto desse Estatu­
to esteja já definida a consignação daquelas reivindicações básicas a que V. 
Ex• alude: a semestralidade na revisão salarial, a concessão do décimo tercei­
ro salário e a unificação dos regímes estatutário e celetista. Teria sido real­
mente da maior significação se o Presidente Aureliano Chaves, no dia de on­
tem, houvesse assinado a mensagem encaminhando ao Congresso Nacional o 
projeto do novo Estatuto que, pelo que se sabe, já foi elaborado há algum 
tempo, pelo DASP, na gestão do Dr. José Carlos Freire. Portanto, quero le­
var também nesse aparte a manifestação da minha saudação à classe dos ser­
vidores pela passagem, ontem, do dia que lhe é consagrado e, ao mesmo tem~ 
po, reiterar apelo que já fiz em outra oportunidade para que essas reivindi­
cações básicas sejam concretizadas e se transplantem para o bojo do novo Es­
tatuto dos funcionários. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- O seu aparte, nobre Senador Mauro 
Benevides, vem ao encontro do meu pronunciamento, porque V. Ex• expres­
sa, nas suas palavras, a exata posição da bancada do PMDB e creio que dos 
demais partidos de Oposição, nesta Casa do Congresso Nacional, em relação 
às reivindicações dos servidores públicos civis. Quanto ao problema da exten­
são aos servidores públicos, dos dispositivos legais que disciplinam os reajus­
tes semestrais, lembraria a V. Ex• e á Casa que há em tramitação no Congres­
so Nacional uma proposta de emenda constitucional de iniciativa do nobre 
Senador Affonso Camargo, que procura justamente assegurar aos servidores 
públicos essa vantagem e aproveito a oportunidade para fazer um apelo aos 
Srs. líderes e a todos os meus pares do Senado Federal para votarmos favo­
ravelmente a esta proposição. 

Concluo, Sr. Presidente: 
Podemos sintetizar, pelo menos, as principais reivindicações dos servido­

res públicos e que são reposição salarial em face das variações do salário 
mínimo e do salário do servidor; reajsute semestral com base no IN PC; apli­
cação do índice de produtividade do salário do servidor, proporcional às de­
mais categorias de trabalhadores e 139 salário. 

Esperamos encontrem guarída, por parte do Governo, os justos recla~ 
mos dos servidores públicos civis. 

Era o que tínhamos a dizer. ( Afuito bem! Palmas.} 

Trecho da Ata da 186~ Sessão, realizada em 19 de outubro de 1981, que 
se republica por haver saído com inversão de matéria (Pareceres nlls 978 e 
979(81) no DCN- Seção li- de 20-10-81, páginas 5587 a 55RR: 
........................ -.......................... -......... --... ; •-. 

........... - ..... --................................. -............... . 

PARECER N• 978, DE 1981 
Da Comissão de Saúde 

Relator- Senador Almir Pinto 
Mensagem do Poder Executivo trouxe à consideração do Congresso Na­

cional o texto do Protocolo Adicional ao Acordo da Previdência Social 
Brasil-Espanha, firmado no dia 25 de abril de 1969. 
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A exposição de motivos do Ministro das Relações Exteriores, que enca~ 
minhou a matéria ao Presidente da República, informa que o texto ora sub~ 
metido a este Õrgão Técnico do Senado Federal estenderá os benefícios da as­
sistência médica aos nacionais brasileiros na Espanha e aos nacionais espa~ 
nhóis no Brasil. 

O Protocolo consta de vinte e seis artigos e, na forma do art. T, será apli­
cável, no Brasil, à legislação do regime geral de Previdência Social INPS e ao 
Programa de Assistência ao Trabalhador rural. Quanto à Previdência, abran­
gerá: I) à a:;sisténcia médica, farmacêutica, odontológica, ambulatorial e hos­
pitai:.Ir: 2) à incapacidade de trabalho temporário e permanente; 3) à invali­
dez, à velhice e ao tempo de serviço; 4) à natalidade e à morte; 5) ao acidente 
do trabalho c doenças profissionais; 6) ao salário-família. 

Na Espanh<.t, o Protocolo atenderá à legislação do regime geral da Previ­
dên~ia Social (assistência médica, odontológica e farmacêutica de natureza 
ambulatorial e hospitalar e incapacidade de trabalho transitória; à invalidez 
provi:-.ória e permanente; à velhice e morte: à proteção familiar, exceto subsi­
dio nupcial e acidentes do trabalho e doenças profissionais) e às legislações 
dos regimes especiais pertinentes aos trabalhadores rurais, marítimõs, ferrO­
viários e empregados na mineração de carvão, bem como aos represe-ntantes 
comerciais, artistas, autônomos, escritores, empregados domésticos, tourei­
ros e trabalhadores civis em estabelecimentos militares. 

Nas Comissões e no Plenário da Câmara, a matéria mereceu aprovação, 
nos tcrmo_s em que foi assinada. 

A Comissão de Relações Exteriores desta Casa, entretanto, considerou i­
noportuna H redação da alínea 2, do artigo III, ressaltando, verbis: 

"'Considerando que as ressalvas ao princfpio geral foram ex~ 
pressa e taxativamente enunciadas no corpo do tratado, não nos pa­
rece lícito admitir que as autoridades administrativas possam vir a 
aditar outros casos segundo suas conveniências esporádicas. A nos­
so ver, o estatuído na citada alíena 2 implica numa autêntica dele­
gação de competência vedada pelo texto da Carta Magna (art. 69, § 
único). De resto, cumpre acrescentai" que ã faculdade que se preten­
de outorgar poderá, segundo o uso que dela seja feito, atentar con­
tra o princípio da isonomia legal (art. 153, § 1 '· da Constituição). 
Por todos estes motivos, acreditamos que a referida alínea deve ser 
objeto de reserva." 

Diante desse posicionamento, a CoiTilssão de Relações Exteriores forma~ 
lizou Substitutivo que foi aprovado pelas Comissões de Constituição e Justiça 
e de Legislação Social. vindo, agora, a este Órgão, para exame e definição. 

Nenhuma dúvida ocorre, quanto à importância do Acordo sobre a Pre­
vidência Social~ firmado pelo Brasil com a Espanha. Ele preconiza a apli­
cação das legislações nacionais respectivas, a brasileiros que vivam na Espa­
nha e a espanhóis qüe residam no Brasil, na condição de trabalhadores. 

Todavia, a restrição levantada pela douta Comissão de Relações Exte~ 
riores deve ser mantida. Ela enfocou aspecto da maior importância, para a 
questão, porquanto a liberação pretendida constituirá precedente perigoso. 

Quanto ao mérito, nenhum óbice. ú assunto jã foi amplamente examina­
do, ficando ressaltado que, do aspecto de atendimento previdenciãrio ao tra-

balhador brasileiro, na Espanha, e do espanhol, no Brasil. é salutar o texto do 
Protocolo. 

Opimtmos, por conseguinte, pela aprovação do texto do Protocolo Adi­
cional em referência, com a ressalva contida no Substitutivo apresentado pela 
Comissfto de Relações Exteriores. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1981.- Jaison Barreto, Presidente 
-Almir Pinto, Relator- Henrique Santillo- Adalberto Sena- João Cal­
mon. 

PARF.C"F.R No 979, DE 19&1 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Com a Mensagem n9 123, de 1980, o Senhor Presidente da República 

submete à consideração do Congresso Nacional, na conformidade do que dis­
põe-o artigo 44, inciso I, da Carta Magna, o texto do Protocolo Adicional ao 
Acordo de Previdência Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, celebra­
do entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Espa­
nha, em Brasília, a 5 de março de 1980. 

A Exposição de Motivos anexa, originária da Chancelaria Nacional, es­
clarece que o ato internacional em apreço visa .. estender os benefícios da as­
sistência médica aos nacionais brasileiros na Espanha e aos nacionais espa­
nhóis no Brasil". 

No que pertine a esta Comissão examinar, cumpre, de plano, deixar pa­
tente que as autoridades administrativas dos dois Estados pretendem, com o 
instrumento ora examinado, ampliar substancialmente o campo de abrangên­
cia da cooperação bilaterial no setor previdenciário. No primeiro órgão técni­
co chamado a opinar sobre o assunto foi devidamente enunciado o rol de be­
nefícios dos quais espanhóis e brasileiros passarãO a se beneficiar bem como 
as categorias abrangidas. Também se exam_inou, ali, o respeito ao princípio 
da reciprocidade de tratamento e entendeu-se que estava a merecer reserva o 
preceitu;.tdo no item 2, do artigo 111, por incorporar a aludida norma dele­
gação de competência Vedada pela Constituição. 

Estatui o artigo IV do ajuste que as prestações previdenciãrias, cujo di~ 
reito tenha sido adquirido, permanecerão invioláveis, mesmo que o trabalha­
dor se transfira permuncTite ou temporariamente do País. No que tange ao 
cômputo dos prazos mínimos de vínculo securitário, reza o artigo VI que eles 
devem ser cumpridos de acordo com as legislações nacionais pertínentes. 

No que concerne ao cálculo das prestações, dispõem os artigos VIl I c IX 
sobre os critérios a serem adotados quandq houve períodos de vinculação a 
entidades diversas. Qu~nto a este particular, o ajuste consagra o salutar 
princípio da repartíçUo de ônus, segundo o tempo de serviço prestado. 

Os dispositivos subseqüentes fixam, de maneira eqüitativa e equânime, 
os encargos acometidos a cada um dos Estados, nada havendo que possa ser 
oposto à orientação adotada. 

Ante o exposto e considerando tratar-se de medida de amplo alcance so­
cial, opinamos pela aprovação do texto, na forma do Substitutivo apresenta­
do pela douta Comissão de Relações Exteriores. 

Sala das Comissões, 13 de agosto de 1981.- Raimundo Parente, Presi­
dente- Nelson Carneiro, Relator- Amo Damiani- Franco Montoro­
Jaison Barreto - Gabriel Hermes. 
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VIce-Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastão Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

Outubro de 1981 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÃTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

Vice-Líderes 
Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Uns 
Lomanto Júnior 

Moacyr Dalla 
M urilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José: Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

1, Bernardino Viana 
::. José Lins 
3. Arno Damiani 
4, Milton Cabral 
5, Luiz Cavalcante 
6. José Caixeta 

1. Roberto Saturnino 
2. Pedro Simon 
3. José Richa 

I. José Fragelli 
2. Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

I. Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
1. Marcos Freire 
2. Teotônio Vilela 

pp 

I, Affonso Camargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thecs Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comís~ões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares 

l. Aderbal Jurema 
2. João Calmon 
3. Eunice Michiles 
4. Tarso Dutra 
.5, José Sarney 

I. Adalberto Sena 
2. Franco Montoro 
3. Pedro Simon 

I. Gastão Mílller 

Suplentes 
PDS 

I. lomantoJúnior 
2. Gab.riel Hermes 
3. João Lúcio 

PMDB 
I. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 

PP 
I. Eyelásio Vieira 

Ass.istente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comis'!J:lo, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3546 



Outubro de 1981 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente:: Franco Montoro 
Vicc:-Presidc:ntc:: Gabriel Hc:rmc:s 

TitUlares 

1. Raimundo Parente: 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7. Gabriel Hermes 
8. Bernardino Viana 
9. Almir Pinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3. Pedro Simon 
4. Teotônio Vilc:la 
4. Franco Montoro 

1. Tancredo Neves 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

I. José: Guiomard 
2. Lourival Baptista 
3. Benedito Candas 
4. Vicente Vuolo 
S. José Lins 

PMDB 
I. Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José: Richa 

pp 
I. Saldanha Derzi 
2. José Fragc:lli 

Asststente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 349J 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente:: Humberto Lucena 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Aloysio Chaves 
3. Moacyr Dalla 
4. Eunice Michilc:s 
5. Gabriel Hennes 

1. Franco Montoro 
2. Humberto Lucena 
'\. Jaison Barreto 

1. José Fraselli 

Suplentes 
PDS 

I. Arno Dami'ani 
2. Aderbal Jurema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
I. Agenor Maria 
2. Nelson Carneiro 

pp 
L Luiz. Fernando Freire 

Assistente: Lui.z Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras~ àS I I :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Uns 
4. Almir Pinto 

!. Henrique Santillo 
2. Teotônio Vilela 

1. Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

I. Dinartc: Mariz 
2. Gabriel Hermes 
3. Martins Filho 

PMDB 
I. Roberto Saturnino 

PP 
I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçal.vcs Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-reiras, às 10:30 horas 
local: Sitia da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL!Se<ào 11) 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS - (CM) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

1. Almir Pinto 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Benedito Canelas 
6. Arno Damiani 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

I. José Richa 
2. Orestes Quércia 
3. Evandro Carreira 
4. Lâzaro Barj:loz.a 
5. Agenor Maria 

I. Gastão Mü!ler 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

I. Tarso Dutra 
2. Aderbal Jurema 
3. José Sarney 
4. Murilo Badaró 
5, José Caixeta 

PMDB 
l. Marcos Freire 
2. Jaison Barreto 
3. Humberto Lucena 

pp 
I, Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122' 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

1. João Calmon 
2. Murilo Badaró 
3. Aderbal Jurema 

1. Adalberto Sena 

I. Saldanha Der.zi 

Suplentes 
PDS 

i. José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Evandro Carreira 

pp 
L Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahão de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-reiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente.: Luiz Viana 
J9.Vice-Presidente: Paulo Brossard 
29-Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares 

I. Luiz. Viana 
2. Tai'so Dutra 
3. Lomanto Júr ior 
4, Amaral Peixoto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

I. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

1. Adc:rbal Jurc:m!l 
2. Bernafdinô Viana 
3. Amilral Furlan 
4. Moacyr Dalla 
5. Martiris Filho 

PMDB 
1. Leite Chaves 
2. Pedro Simon 
], Róberto Saturnino 

Sábado 31 5939 

I. Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

PP 
I, Saldanha· Derzi 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniõe&'. Quartas-feiras, às 14:00 hora& 
Local: Sala da ComissãÔ, na Ala Senador Nilo Coelho 

-Anexo das Comissões- Ramal'3254 

COMISSÃO DE SAÜDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

I. Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. JoséGuiomard 
4. Lourival Baptista 

I. Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

1. Saldanha Oer.zi 

Suplentes 
PDS 

I._ Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Amo Damtani 

PMDB 
I. Adalberto Sena 

pp 
I. Gastão Müller 

Assistente: U:da Ferreira da Rocha - Ramal 349° 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

-Anexo das Comissões- Ramal 3020 
Costa 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presider,te: José Fragelli 

Titulares 

1. Dinartc: Mariz. 
2. Luiz Cavalcante 
3. Jo~é Guiomard 
4. Murilo Badaró 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

1. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. José Caixeta 

PMDB 
I. Orestes Quércia 

pp 
I. Gastão Müller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre: Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SE.RVIÇO PÜBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente:: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente L Helvídio Nunes 
2. Aderba[ Jurema 2. Bernardi. lo Viana 
3. Lourival Baptista 3. José Gui. ·mard 
4. Moacyr Dalla 

PMDB 
1. Agenor Maria I. Lázaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

pp 
L Gastão Müller I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Clâudio de Britp - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas· 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das C~missões- Ramal 3121 



5940 Sábado 31 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

::OMPOSIÇÃO 

~residente: Vicente VuoiÔ 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares Suplentes 

PDS 

1 .. VicentcVuolo l. LomantoJúnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. Aloysio Chaves 3. Amaral Peixoto 
4. Milton Cabral 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sc<ào 11) 

I. EvandroCarreira 

2. Lázaro Barboza 

I. Alberto Silva 

PMDB 

I. Orestes Quércia 

pp 

1. Affonso Camargo 

AS&istente: Marcclino dos Santos Camcllo - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras. às 11:00 horas 

Lpcal: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3130 

Outubro de 1981 

B) SERVIÇo DE" COMISSOES MISTAS 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

- Andar Térreo ~ 21 1~3507 
Assistentes: Helena Isoard Accauhy - 211-:3510 

Mauro Lopes de Sâ- 211-:3509 
Frederic Pinheiro Barreira- 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-:3503 
João Hélio Carvalho Rocha- 211-3520 

C) SERVIÇO-DE COMISSÕES ESPECIAIS EDEIN­
QU~RITO 
Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz- 211-3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes - 2ll-3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna- 211-3501 
Nadir da Rocha Gomes- 211-3508 
Clayton Zanlorenci - 211-3502 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIOES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÀO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da COmissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SERGIO 

Rama13024 Rama13546 

Sala da ComiSsão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho SERGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

Ramal3378 Ram:al4323 

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÀO ASSISTENTE 

10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 
Rarna13020 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Rama13256 
Sala da Comissilo, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala d4 Comissão, na Ala 

Sala da Comisslo, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LEDA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Rama13168 
Sala da Comissio, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3121 

Rama13652 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Rama13254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Rama13020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador AlexandrC Costa 

Ramal3121 CLÁUDIO 


